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SEÇÃO JUDICIAL  

TRIBUNAL PLENO  
SECRETÁRIO: WAGNE ALVES DE LIMA 

Pautas  
PAUTA JUDICIAL 

  
20ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA 

  
Serão julgados na 20ª Sessão Ordinária Judicial Presencial por Videoconferência, pelo Colendo Tribunal Pleno do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas-TO, no dia 21 de novembro de 2024, quinta-feira, a partir das 14 
horas ou nas sessões posteriores, os feitos abaixo relacionados. 
1 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0013114-43.2022.8.27.2706/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. 
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB MS008125). 
AGRAVADO: COSMO SERGIO DA SILVA. 
ADVOGADOS: FRED MARTINS DA SILVA (OAB TO010212), SANDRO ACASSIO CORREIA SILVA (OAB TO006707). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
2 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIONO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0006758-
16.2023.8.27.2700/TO 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: MARLO SOARES PARENTE. 
ADVOGADO: MARIA PAULA DANTAS CARPEJANI (OAB TO009649). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
3 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0011278-05.2018.8.27.2729/TO 
ORIGEM: JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: JOSUELDO DE OLIVEIRA CARVALHO. 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
4 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0000426-46.2023.8.27.2728/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE NOVO ACORDO. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: FERNANDA DE CÁSSIA MARTINS DOS SANTOS. 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
5 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0000426-46.2023.8.27.2728/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE NOVO ACORDO. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVDO: FERNANDA DE CÁSSIA MARTINS DOS SANTOS. 
ADVOGADO: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
6 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0025586-07.2022.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E SAÚDE DE PALMAS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: MARILENA RIBEIRO ALVES. 
ADVOGADO: ANTONIO CEZAR AIRES DE SOUZA FILHO (OAB TO006771). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
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7 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0004441-63.2019.8.27.2707/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA VARA CÍVEL, DOS FEITOS DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUATINS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: ACELMY FERREIRA GOMES. 
ADVOGADOS: CÁSSIO AVELINO GARCIA (OAB TO008580), MARCOS VINICIUS MARINHO DA SILVA (OAB TO009006), 
LEONARDO PINHEIRO COSTA TAVARES (OAB TO008177), AMANDA MECENAS SANTOS (OAB TO008983). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
8 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0031676-75.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB TO012010), JOAO PEDRO KOSTIN FELIPE DE NATIVIDADE (OAB 
TO012009). 
AGRAVADO: DAZIVAN CARDOSO DIAS. 
ADVOGADO: ANA CARLA SILVA BORGES (OAB TO006362). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
9 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0004945-51.2019.8.27.2713/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: NEURIVALDO GOMES GUIMARAES. 
ADVOGADO: ANA CARLA SILVA BORGES (OAB TO006362). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
10 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0032588-72.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048), MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 
BA015551). 
AGRAVADO: ELENA CAMARA PEREIRA. 
ADVOGADOS: GRACIELE GOUVEIA SANTIAGO LAGE MAGALHAES (OAB TO07216B), THÉRCIO CAVALCANTE 
GUIMARÃES (OAB TO006151). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
11 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0028201-14.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADOS: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048), MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 
BA015551). 
AGRAVADO: MARIA JOSÉ PEREIRA. 
ADVOGADOS: DIOLINA RODRIGUES SANTIAGO SILVA (OAB TO004954), VALDIVINO PASSOS SANTOS (OAB TO004372). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
12 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIALNA APELAÇÃO CÍVEL N° 0004121-11.2019.8.27.2740/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TOCANTINÓPOLIS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVDO: MARIA DA CONSOLAÇÃO SILVA ALENCAR. 
ADVOGADOS: DIOLINA RODRIGUES SANTIAGO SILVA (OAB TO004954),VALDIVINO PASSOS SANTOS (OAB TO004372). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
13 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0046331-47.2018.8.27.2729/TO 
ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: ARLETH CARNEIRO NEPOMUCENO. 
ADVOGADO: ANA CARLA SILVA BORGES (OAB TO006362). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
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14 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0011889-90.2019.8.27.2706/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048),MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 
BA015551). 
AGRAVADO: CLOTILDE PIMENTEL TOLENTINO LOPES. 
ADVOGADOS: ANA CARLA SILVA BORGES (OAB TO006362). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
15 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0029964-50.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE NOVO ACORDO. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: JOAO LUIS DE SOUZA CARVALHO. 
ADVOGADO: ANA CARLA SILVA BORGES (OAB TO006362). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
16 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0032501-19.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA VARA CÍVEL, DOS FEITOS DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE DIANÓPOLIS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: MARIA ELIENE CARDOSO ARAÚJO. 
ADVOGADO: MARTINS AFONSO MACIEL LEMOS (OAB TO007834). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
17 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0037257-71.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: UZIMAEL DA CRUZ LIMA. 
ADVOGADOS: SÉRGIO BARROS DE SOUZA (OAB TO000748), DAVID ANTÔNIO QUEIROZ DAÚDE (OAB TO007207). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
18 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0007347-87.2023.8.27.2706/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE ARAGUAÍNA. 
APELANTE: ROMERO RODRIGUES FERREIRA FILHO. 
ADVOGADOS: ANDRÉIA SILVA DA CONCEIÇÃO (OAB TO008767), FABRICIO ALVES RODRIGUES (OAB TO005350). 
APELADO: ALICE MARÇAL BELTRÃO. 
ADVOGADO: JANE LARISSA ROSÁRIO DA COSTA (OAB TO008681). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
19 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0002647-14.2019.8.27.2737/TO 
ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB BA015551), PAULO ROCHA BARRA (OAB 
BA009048). 
AGRAVADO: MARIA APARECIDA RODRIGUES AIRES. 
ADVOGADO: KATYANNE DE CASTRO RIBEIRO BEZERRA (OAB TO007101). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
20 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0010821-12.2019.8.27.2737/TO 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO. 
ADVOGADO: KATYANNE DE CASTRO RIBEIRO BEZERRA (OAB TO007101). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
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21 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0011317-31.2020.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: JOAO PEREIRA DA SILVA. 
ADVOGADOS: ELIANA RIBEIRO CORREIA (OAB TO004187), AURILENE SANTOS DE BRITO (OAB TO003695). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
22 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0003215-84.2020.8.27.2740/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TOCANTINÓPOLIS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO: WARNNER BRITO DA SILVA (OAB TO005128). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
23 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0002960-63.2019.8.27.2740/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TOCANTINÓPOLIS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: MARIA ZILDA PEREIRA SILVA SOARES. 
ADVOGADO: ARTHUR MOURA AGUIAR (OAB TO009537). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
24 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0002778-43.2020.8.27.2740/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TOCANTINÓPOLIS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: JOSÉ DA SILVA COSTA. 
ADVOGADO: WARNNER BRITO DA SILVA (OAB TO005128). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
25 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0027939-64.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB BA015551), PAULO ROCHA BARRA (OAB 
BA009048). 
AGRAVADO: NORA NEY PEREIRA DA ROCHA. 
ADVOGADO: ANA CARLA SILVA BORGES (OAB TO006362). 
TANA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
26 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0045107-40.2019.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: ANGELA RODRIGUES DE MIRANDA. 
ADVOGADO: ALINE DUARTE BATISTA PEREIRA (OAB TO07379B). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
27 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0001245-31.2019.8.27.2725/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: CREUZA RIBEIRO DA SILVEIRA. 
ADVOGADO: ANA MARIA DE PAULA E SILVA (OAB TO005700). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
 
 
 



ANO XXXVI -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5765 PALMAS -TO, SEXTA -FEIRA , 08 DE NOVEMBRO  DE 2024 6 

 

 
 

28 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0036553-58.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB RJ110501). 
AGRAVADO: ÍRIS SANTANA OLIVEIRA. 
ADVOGADO: KATYANNE DE CASTRO RIBEIRO BEZERRA (OAB TO007101). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
29 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0024704-89.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL, FAMÍLIA E SUCESSÕES INF. E JUVENT. DE GUARAÍ. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: MARIA RAIMUNDA BORGES ARISTIDES. 
ADVOGADO: ORCIDALIA MARTINS FEITOSA (OAB TO006111). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
30 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0000200-82.2020.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048), MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 
BA015551). 
AGRAVADO: JORDINO SANTANA OLIVEIRA. 
ADVOGADO: JORDINO SANTANA OLIVEIRA (OAB TO009798). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
31 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0025392-12.2019.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: JOAO PEDRO KOSTIN FELIPE DE NATIVIDADE (OAB TO012009), GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB 
TO012010). 
AGRAVADO: MARIA LEONOR PORTO MARINHO. 
ADVOGADOS: LUANA GOMES COELHO CAMARA (OAB TO003770), CORIOLANO SANTOS MARINHO (OAB TO00010B), 
RUBENS DARIO LIMA CAMARA (OAB TO002807), SANDRO DE ALMEIDA CAMBRAIA (OAB TO004677), ANA CARLA SILVA 
BORGES (OAB TO006362). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
32 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0030359-42.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB RJ110501). 
AGRAVADO: CARMELINA AIRES DOS SANTOS. 
ADVOGADO: ALINE DUARTE BATISTA PEREIRA (OAB TO07379B). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
33 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0027060-57.2019.8.27.0000/TO 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: CREUSA BATISTA DA SILVA. 
ADVOGADO: ANA CARLA SILVA BORGES (OAB TO006362). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
34 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0032784-42.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA VARA CÍVEL, DOS FEITOS DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE DIANÓPOLIS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048). 
AGRAVADO: VALDENIR DIAS CARDOSO. 
ADVOGADO: SYNTHIA SANTOS AGUIAR (OAB TO009197). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
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35 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0012439-79.2020.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: JOAO PEDRO KOSTIN FELIPE DE NATIVIDADE (OAB TO012009), GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB 
TO012010). 
AGRAVADO: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE FARIAS BELEM. 
ADVOGADO: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA (OAB PA07911B). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
36 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA N° 5001262-
53.2008.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E SAÚDE DE PALMAS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: VIVO S/A. 
ADVOGADOS: SACHA CALMON NAVARRO COELHO (OAB MG009007), DANIEL ALMEIDA VAZ (OAB TO001861), ANDRE 
MENDES MOREIRA (OAB MG087017). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
37 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO NO MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL N° 0004860-36.2021.8.27.2700/TO 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: FÁBIO ALVES RIBEIRO. 
ADVOGADO: VINÍCIUS COELHO CRUZ (OAB TO001654). 
EMBARGADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
38 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0011866-
26.2023.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E SAÚDE DE PALMAS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: TEREZINHA POINCARE ANDRADE. 
ADVOGADOS: HISLEY MORAIS DA SILVA (OAB TO005825), HELLYLSON VICTOR LIMAS SARAIVA FERREIRA (OAB 
TO008438). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
39 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0000986-58.2022.8.27.2716/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA VARA CÍVEL, DOS FEITOS DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE DIANÓPOLIS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: ASSOCIACAO DOS MILITARES DA REGIAO DE DIANOPOLIS. 
ADVOGADOS: INDIANO SOARES E SOUZA (OAB TO005225), ANA GABRIELLA ARAUJO GOMES (OAB TO005580). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 

40 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0007749-76.2020.8.27.2706/TO 
ORIGEM: JUIZO DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: RUI CARLOS BARBOSA. 
ADVOGADO: LEONARDO ROSSINI DA SILVA (OAB TO001929). 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADORES: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE,: DAVI CARPEGIANE DE SOUSA, DJAIR BATISTA DE OLIVEIRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 

41 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0006485-24.2020.8.27.2706/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048), MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 
BA015551). 
AGRAVADO: WILSON MONTEIRO COSTA. 
ADVOGADOS: THIAGO BATISTA DE ARAÚJO PEREIRA (OAB TO008265), PATRICK DIAS DA SILVA (OAB TO008702). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 



ANO XXXVI -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5765 PALMAS -TO, SEXTA -FEIRA , 08 DE NOVEMBRO  DE 2024 8 

 

 
 

42 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0027828-41.2019.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADOS: PAULO ROCHA BARRA (OAB BA009048), MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB 
BA015551). 
AGRAVADO: JOSÉ ELIÚ DE ANDRADA JURUBEBA. 
ADVOGADOS: JOSÉ ELIÚ DE ANDRADA JURUBEBA (OAB TO006850), ANA CARLA SILVA BORGES (OAB TO006362). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
43 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0001182-59.2022.8.27.2738/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: TULIO RODRIGUES E SILVA. 
ADVOGADO: MARIA PAULA DANTAS CARPEJANI (OAB TO009649). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
44 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0004319-70.2022.8.27.2731/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REG. PÚBLICOS E PREC. CÍVEIS DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: ANGELICA LEONEL DA SILVA. 
ADVOGADO: MARIA PAULA DANTAS CARPEJANI (OAB TO009649). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
45 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0000718-12.2023.8.27.2702/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ALVORADA. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: MARCIO GONÇALVES DE LIMA. 
ADVOGADO: JOSÉ SILVA BANDEIRA (OAB TO005468). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
46 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0010811-42.2021.8.27.2722/TO 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE GURUPI. 
AGRAVANTE: IRAN SOARES DE ALMEIDA. 
ADVOGADOS: JACKSON WEBER (OAB TO07845B), CARLOS ELIAS BENEVIDES DE OLIVEIRA (OAB TO009020), CEZAR 
AUGUSTO DOS SANTOS (OAB SC033279). 
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 
PROCURADOR FEDERAL: TIAGO MAURELLI JUBRAN DE LIMA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
47 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 5000349-76.2010.8.27.2737/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
AGRAVANTE: SLC AGRÍCOLA CENTRO OESTE S.A. 
ADVOGADOS: JOÃO AGRIPINO MAIA (OAB RJ115.567), RODRIGO VIANNA BASTOS PINHEIRO (OAB RJ196.118), 
LUCIANA XAVIER COTRIM (OAB RJ223.874). 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
48 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0017878-76.2017.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E SAÚDE DE PALMAS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: ALBENY TAVARES CORADO. 
ADVOGADOS: MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO (OAB TO003420), LOUSIANI DREYER (OAB GO032733). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
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49 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0002309-59.2022.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E SAÚDE DE PALMAS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: LETHICIA FERNANDES RIOS. 
ADVOGADO: ANANNDA NEPOMUCENO LIMA DE OLIVEIRA (OAB TO007009). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
50 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0001060-52.2022.8.27.2736/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PONTE ALTA. 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE PONTE ALTA DO TOCANTINS-TO. 
ADVOGADO: SALVADOR AMADO DOS SANTOS NETO (OAB TO005296). 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
51 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0000355-38.2017.8.27.2701/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA VARA CÍVEL, DOS FEITOS DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE DIANÓPOLIS. 
AGRAVANTE: LEONARDO SETTE CINTRA. 
ADVOGADOS: CARLOS AUGUSTO CAETANO RODRIGUES MORAIS (OAB TO009334), THAYSMARA DOS SANTOS 
LINDOSO (OAB TO009339), ISABELA MARIA SANTANA DE MENEZES (OAB TO011139), PÚBLIO BORGES ALVES (OAB 
TO002365). 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ALMAS. 
ADVOGADO: DHIEGO RICARDO SCHUCH (OAB TO005408). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
52 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA RECLAMAÇÃO N° 0009450-56.2021.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: SINSJUSTO - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADOS: CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO (OAB TO001555), BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES (OAB 
TO000618). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
53 AGRAVO INTERNO NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 0035704-86.2019.8.27.0000/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: IRISMAR DE ARAUJO RIBEIRO. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792). 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
54 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0007547-56.2017.8.27.2722/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PARANÃ. 
AGRAVANTE: JOSÉ GUILHERME RIBEIRO. 
ADVOGADO: LUCION FLORES DE OLIVEIRA (OAB TO004796). 
AGRAVADO: RICARDO MARQUES DA SILVA. 
AGRAVADO: VALDECI DE SENA RODRIGUES - VULGO VALDÉ. 
ADVOGADO: LICIA RACKEL BATISTA OLIVEIRA (OAB TO06461A). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
55 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0014826-20.2022.8.27.2722/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI. 
AGRAVANTE: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. 
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB MS008125). 
AGRAVADO: MARIA DALVA VIEIRA DA SILVA. 
ADVOGADOS: RAQUEL DE SOUSA FRANCO PARREIRA (OAB TO005068), ELYEDSON PEDRO RODRIGUES SILVA (OAB 
TO004389). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
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56 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000012-81.2024.8.27.2738/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA. 
AGRAVANTE: MICHAEL DA SILVA LEONEL. 
DEFENSORA PÚBLICA: SEBASTIANA PANTOJA DAL MOLIN. 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTORA DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
57 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0000564-51.2021.8.27.2738/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO BOM JESUS - TO. 
ADVOGADO: DARLENE COELHO DA LUZ (OAB TO006352). 
AGRAVADO: VALESTON CARDOSO TAVARES. 
ADVOGADO: JOAO LUCAS DE AMORIM MARQUES (OAB TO009743). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
58 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0011621-15.2023.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS. 
AGRAVANTE: JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS. 
ADVOGADOS: RENATO DE OLIVEIRA (OAB TO004721), FÁBIO MEDINA OSÓRIO (OAB RS064975), JUVENAL KLAYBER 
COELHO (OAB TO00182A). 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
59 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0025561-91.2022.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E SAÚDE DE PALMAS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: RAFAEL DA SILVA FLOR. 
DEFENSOR PÚBLICO: NEUTON JARDIM DOS SANTOS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
60 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL N° 0002473-
45.2022.8.27.2722/TO 
ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI. 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR JUSTIÇA: MARCOS LUCIANO BIGNOTTI. 
AGRAVADO: IDIOBEL ROSABAL VERDECIA. 
ADVOGADOS: JULIANA ITABORAHY LOTT (OAB MG141194), MARCIA ELEN CAMBRAIA ITABORAHY LOTT (OAB 
MG099419). 
AGRAVADO: REITOR DA UNIRG - FUNDAÇAO UNIRG - GURUPI, FUNDAÇAO UNIRG. 
PROCURADORES: GILMARA DA PENHA ARAUJO APOLIANO, IVANILSON DA SILVA MARINHO, LEODIANE MORAIS 
NOLETO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
61 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0001634-63.2022.8.27.2740/TO 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TOCANTINÓPOLIS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: ANTÔNIO CRUZ GOMES. 
ADVOGADO: ANDERSON SARAIVA LEITE (OAB TO006820). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
62 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0001634-63.2022.8.27.2740/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TOCANTINÓPOLIS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: ANTÔNIO CRUZ GOMES. 
ADVOGADO: ANDERSON SARAIVA LEITE (OAB TO006820). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
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63 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N° 5000368-82.2005.8.27.2729/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E SAÚDE DE PALMAS. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
AGRAVADO: W.W. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME. 
DEFENSORA PÚBLICA: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE-PRESIDENTE. 
 
64 IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 0005688-61.2023.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
REQUERIDO: MANOEL FROTA NETO. 
ADVOGADO: PAULA FABRINE ANDRADE PIRES (OAB TO009265). 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS. 
 
65 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REVISÃO CRIMINAL N° 0008975-95.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DE PALMAS. 
EMBARGANTE: SAMIR DAVID ABDALLA JÚNIOR. 
ADVOGADOS: TATIANA CRISCUOLO VIANNA (OAB SP235696), JANDER ARAÚJO RODRIGUES (OAB TO005574), TARSIS 
BARRETO DE OLIVEIRA (OAB TO010742B). 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR: ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS. 
 
66 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0011551-61.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ELIANE WANDERLEY DE BRITO. 
ADVOGADO: ROBSON TIBURCIO DOS SANTOS (OAB TO06012A). 
EMBARAGADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA. 
 
67 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0015186-50.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA VARA CÍVEL, DOS FEITOS DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUATINS. 
IMPETRANTE: DIEGO DELEON ARAÚJO GOMES. 
ADVOGADO: JARDEL DA ROCHA MOREIRA (OAB MA012945). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA. 
 
68 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0016177-26.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: VINÍCIUS RESENDE GONÇALVES. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792). 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA. 
 
69 REVISÃO CRIMINAL N° 0017620-12.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CRIMINAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA. 
REQUERENTE: MARCO ANTÔNIO FREITAS DE SOUZA. 
ADVOGADOS: IVANI DOS SANTOS (OAB TO001935), ILCA MORAES DO ESPIRITO SANTO (OAB PA025428). 
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA. 
REVISORA: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
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70 RECLAMAÇÃO N° 0010890-82.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE GUARAÍ. 
RECLAMANTE: MUNICÍPIO DE GUARAÍ TOCANTINS. 
ADVOGADO: PABLLO VINICIUS FELIX DE ARAUJO (OAB TO003976). 
RECLAMADO: JUIZ DE DIREITO INTEGRANTE DA 1ª TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
INTERESSADO: VALDERICE NUNES FERREIRA. 
ADVOGADO: ALEX DA COSTA CASTRO (OAB TO008006). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. 
 

71 IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 0005718-96.2023.8.27.2700/TO 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
REQUERIDO: JOSE CARLOS GARCIA. 
ADVOGADO: RACHEL BRITO ROCHA (OAB DF050945). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. 
 

72 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0013784-31.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ANA CELIA DE SOUSA. 
ADVOGADO: SOLENILTON DA SILVA BRANDAO (OAB TO003889). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. 
 

73 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0016115-83.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS PERITOS OFICIAIS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO: EDWARDO NELSON LUIS CHAVES FRANCO (OAB TO002557). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. 
 

74 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0002891-15.2023.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: FELIPE MANSUR ALMEIDA. 
EMBARGADO: AGUINUALDO ARAÚJO DOURADO. 
ADVOGADO: SOLENILTON DA SILVA BRANDAO (OAB TO003889). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. 
 

75 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0009598-62.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: CLEANE MILHOMEM FREIRE. 
ADVOGADOS: RAPHAEL FERREIRA PEREIRA (OAB TO006554), ROSANIA DE J. AGUIAR (OAB TO006196). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
 

76 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0008318-56.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JOSÉ SOARES DA SILVA JÚNIOR. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
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77 CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0014381-97.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL. 
SUSCITANTE: DESEMBARGADORA ANGELA PRUDENTE. 
SUSCITADO: DESEMBARGADOR JOAO RIGO GUIMARAES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
 
78 REVISÃO CRIMINAL N° 0015629-98.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: HARISON PINHEIRO DA SILVA. 
ADVOGADOS: RONIVON FARIAS REIS (OAB TO009205), NADSON DA SILVA ROCHA (OAB TO012435). 
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR: ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER. 
REVISOR: JUIZ MARCIO BARCELOS. 
 
79 MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO N° 0009701-69.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: JUIZ MARCIO BARCELOS. 
 
80 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0011758-60.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: CARLOS ALEXANDRE GODOY DE REZENDE. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: JUIZ MARCIO BARCELOS. 
 
81 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0013514-07.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS. 
IMPETRANTE: KEILA RODRIGUES VALADARES. 
ADVOGADOS: LAYSSA GABRIELLY BARBOSA GARCIA RAMOS (OAB TO013168), JOAO LUCAS BORGES ARAUJO (OAB 
TO012090), MARCUS VINICIUS RESPLANDE CAVALCANTE (OAB TO010056), EDSON DIAS DE ARAÚJO (OAB TO006299). 
IMPETRADOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
 
82 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0015366-66.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS PERITOS OFICIAIS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO: EDWARDO NELSON LUIS CHAVES FRANCO (OAB TO002557). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR: RICARDO LIMA SOUZA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
 
83 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0015294-79.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: FRANK JAMES GOMES DE SOUSA. 
ADVOGADO: JAYNE GONÇALVES DAMACENO (OAB TO008388). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
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84 IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0007979-
05.2021.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
REQUERIDO: JAZON DE SOUZA BENEVIDES. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792). 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
 
85 IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 0010900-63.2023.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
REQUERIDO: TÚLIO PEREIRA MOTTA. 
ADVOGADO: PAULA FABRINE ANDRADE PIRES (OAB TO009265). 
RELATOR: DESEMBARGADOR PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO. 
 
86 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME N° 0013344-
69.2023.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: J. R. D. S. 
ADVOGADO: MARCUS FREDERICO ALVES GOMES MIRANDA (OAB TO005228), 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR JUSTIÇA: MARCELO ULISSES SAMPAIO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO. 
 
87 IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 0009582-45.2023.8.27.2700/TO 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
REQUERIDO: EDUARDO CESAR DE MENEZES DIAS RIBEIRO. 
ADVOGADO: PAULA FABRINE ANDRADE PIRES (OAB TO009265). 
RELATOR: DESEMBARGADOR PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO. 
 
88 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0016320-15.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA SALLES. 
ADVOGADO: RAPHAEL FERREIRA PEREIRA (OAB TO006554). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
89 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0015607-40.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: WELB NUNES MONTIZUMA. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792). 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
 
90 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO N° 0004552-92.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EXCIPIENTE: RIMET JULES GOMES TEIXEIRA FILHO. 
ADVOGADO: RIMET JULES GOMES TEIXEIRA FILHO (OAB GO055686). 
EXCEPTO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL  DA COMARCA DE ARRAIAS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
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91 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0015434-16.2024.8.27.2700/TO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ADEILSON JOSE DOS REIS. 
ADVOGADO: LEANDRO MANZANO SORROCHE (OAB TO004792). 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ADOLFO AMARO MENDES. 
 
92 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0012068-66.2024.8.27.2700/TO 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: LAIZA RODRIGUES OLIVEIRA. 
ADVOGADO: ROLDAN HENRIQUE SOUSA RODRIGUES (OAB MA015589). 
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA: IRANA DE SOUSA COELHO AGUIAR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RODRIGUES FILHO. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas-TO, dia 08 de 
novembro de 2024. 
  

PAUTA ADMINISTRATIVA 
  

19ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA PRESENCIAL POR VÍDEOCONFERÊNCIA  
  

Serão julgados na 19ª Sessão Ordinária Administrativa Presencial por Vídeoconferência, pelo Colendo Tribunal Pleno do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas ï TO, a ser realizada no dia 21 de novembro de 2024, quinta-
feira, a partir das 14 horas, ou nas sessões posteriores, presenciais/virtuais, os feitos abaixo relacionados. 
1 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ADMINISTRATIVO N° 24.0.000011851-2 - SEI julgar. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTES: DEUSAMAR ALVES BEZERRA, MILTON LAMENHA DE SIQUEIRA. 
EMBARGADO: TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL - CORREGEDORA-GERAL. 
 
2 RECURSO ADMINISTRATIVO N° 24.0.000014787-3 - SEI julgar. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RECORRENTE: ELIEZER RODRIGUES DE ANDRADE. 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA ISSA HAONAT. 
 
3 RECURSO ADMINISTRATIVO N° 24.0.000016716-5 - SEI julgar. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RECORRENTE: PELAGIO NOBRE CAETANO DA COSTA. 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA ISSA HAONAT. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas-TO, 08 de novembro 
de 2024. 
  
 

Wagne Alves de Lima 
Secretário do Tribunal Pleno 
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2ª CÂMARA CÍVEL  
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações de acórdãos  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024925-91.2023.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: CONDOMÍNIO PALMAS VERTICAL RESIDENCE NORTH II (EXEQUENTE) 
ADVOGADA: KENNYA KELLI RANGEL OLIVEIRA ï OAB/TO 008158 
APELADA: MARILEUZA PAULINO PATRICIO (EXECUTADO) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO -  DESPACHO DE EMENDA DA INICIAL - AFORAMENTO DE RECURSO DE 
APELAÇÃO - DESCABIMENTO - INADMISSÃO MONOCRÁTICA - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. O não 
conhecimento de recurso, por meio de decisão monocrática, encontra amparo no art. 932, III, do CPC, bem como nos princípios 
da economia processual e da razoável duração do processo, não havendo, na hipótese, por tais autorizações, que se falar em 
violação ao princípio da colegialidade. 2. Não deve ser conhecido recurso de apelação, movido em razão de despacho que 
determina a emenda da petição inicial, ainda que não conhecido anterior agravo de instrumento, manejado contra tal comando 
judicial. 3. Nos termos do art. 1.009 do CPC, o aforamento de recurso de apelação pressupõe a existência de sentença, decisão 
inexistente nos autos, o que impõe a inadmissão do apelo aforado. 4. Recurso conhecido e improvido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
recurso manejado e negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 de novembro de 2024. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012445-37.2024.8.27.2700/TO ð SEGREDO DE JUSTIÇA  
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: E. DA S. C. 
ADVOGADO: JOÃO DE AQUINO COSTA FILHO ï OAB/TO 008894  
AGRAVADO: J. DOS S. 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS PROVISÓRIOS. ENCARGO ALIMENTAR PROVISÓRIO REFORMADO 
PROVISÓRIAMENTE PARA UM SALÁRIO MÍNIMO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. No caso, até que o magistrado 
colha maiores elementos de prova, os alimentos em favor dos menores devem ser fixados no montante de um salário mínimo a 
serem honrados, mensalmente, pelo recorrente na forma delineada na decisão combatida. 2. Tal presunção se dá de acordo com 
os documentos juntados pelo agravante, restando a possibilidade que o magistrado de piso fixar novos alimentos provisórios em 
caso de comprovação de situação inversamente a alegada pelo agravante, o que poderá lhe acarretar ainda, além da fixação 
adequada dos alimentos provisórios, as penalidades previstas pela prática de deslealdade processual. 3. Recurso conhecido e 
parcialmente provido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, encampar o 
parecer ministerial para conhecer do presente e dar-lhe provimnto para fim de fixar, por ora, os alimentos em favor dos menores 
no montante de 01 (um) salário ínimo vigente, a serem pagos na forma estabelecida na decisão ora vergastada, nos termos do 
voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 de novembro de 2024. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010926-27.2024.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: MISAEL RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO: WESLEY LUCENA DE OLIVEIRA ï OAB/TO 010488 
AGRAVADO: MATHEUS FERREIRA DE OLIVEIRA, 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
AGRAVADO: MS INVESTIMENTOS LTDA  
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO GRATUIDADE DA JUSTIÇA INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO. PRECLUSÃO. DIFICULDADE FINANCEIRA ALEGADA. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DAS CUSTAS 
INICIAIS E DA TAXA JUDICIÁRIA. ACESSO À JUSTIÇA. PREVISÃO LEGAL. RECURSO CONHECIDO EM PARTE. 
1. Importante observar que em face da decisão colacionada no evento 6 dos autos de origem, proferida no dia 31/01/2024, na 
qual foi indeferido o pedido de gratuidade em sua integralidade, o autor não interpôs Agravo de Instrumento, tendo apenas 
apresentado novo pedido naquele feito, no evento 8, requerendo desta vez o parcelamento das custas. 2. Assim não é possível, 
no presente momento, a rediscussão do "decisum", na medida em que está precluso o direito da parte autora de recorrer contra a 
decisão que indeferiu a justiça gratuita. 3.  No que pertine ao pedido de parcelamento, levando-se em consideração a dificuldade 
financeira alegada pelo agravante, em observância ao princípio do acesso à Justiça, constitucionalmente garantido no art. 5º, inc. 
XXXV, da Constituição Federal e ao disposto no art. 98, § 6º, do CPC, entendo que deve ser-lhe permitido realizar o pagamento 
das custas iniciais e da taxa judiciária de forma parcelada. 4. Agravo de Instrumento conhecido em parte, e, na parte conhecida, 
provido. 
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ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer, em 
parte, do Agravo de Instrumento e, na parte conhecida, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de autorizar o parcelamento das custas 
iniciais e da taxa judiciária, confirmando a liminar anteriormente concedida, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 06 de 
novembro de 2024. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-27.2015.8.27.2716/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0002155-27.2015.8.27.2716/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: MANOEL FRANCISCO DE FARIAS (REQUERIDO) 
ADVOGADO: RONALDO CARDOSO DA COSTA ï OAB/TO 07042A 
APELADO: BANCO DA AMAZONIA SA (REQUERENTE) 
ADVOGADOS: ELAINE AYRES BARROS ï OAB/TO 002402, KEYLA MÁRCIA GOMES ROSAL ï OAB/TO 002412, JOSE 
FREDERICO FLEURY CURADO BROM ï OAB/TO 02943A E LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM ï OAB/GO 021012 
INTERESSADO: CIRILO SOUSA LIMA 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
INTERESSADO: ILDENOR CARDOSO DE SOUZA  
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE 
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. I. CASO EM EXAME. 1. Trata-se de recurso 
de apelação interposto por parte revel em face de decisão que acolheu exceção de pré-executividade e declarou a nulidade dos 
atos processuais praticados após a sentença. A decisão extinguiu o cumprimento de sentença sem resolução do mérito e 
determinou o desbloqueio de valores penhorados, no entanto, não fixou honorários advocatícios de sucumbência. 2. A origem do 
litígio remonta à ação de cobrança ajuizada por Banco da Amazônia S/A, baseada em cédula de crédito rural, onde se 
reconheceu a procedência do pedido e os réus foram condenados ao pagamento do valor devido, acrescido de juros e 
honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, iniciou-se o cumprimento de sentença. 3. O apelante, revel no processo de 
origem, opôs exceção de pré-executividade alegando nulidade processual por ausência de intimação válida, nos termos do artigo 
346 do Código de Processo Civil (CPC), que exige publicação em Diário Oficial para réu revel sem advogado constituído. A 
nulidade foi reconhecida pelo juízo, mas os honorários de sucumbência não foram imputados ao banco, por entender que a 
nulidade decorreu de erro da serventia judicial, aplicando-se o princípio da causalidade. 4. Inconformado com a ausência de 
condenação do banco em honorários advocatícios, o apelante interpôs recurso, alegando que, mesmo em casos de nulidade 
processual, a parte vencedora na exceção de pré-executividade faz jus à verba honorária. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO. 2. A 
questão em discussão consiste em definir se há cabimento para a fixação de honorários advocatícios em favor do apelante, em 
razão do acolhimento da exceção de pré-executividade, considerando que a nulidade decorreu de erro da serventia judicial e não 
foi imputável ao banco. III. RAZÕES DE DECIDIR. 3. O artigo 85 do Código de Processo Civil estabelece a obrigação de 
condenação em honorários advocatícios em favor da parte vencedora. Entretanto, o § 10 desse mesmo artigo dispõe que, nos 
casos de perda de objeto ou nulidade, os honorários são devidos por quem deu causa ao incidente. 4. No caso em exame, a 
nulidade dos atos processuais foi reconhecida porque a intimação do réu revel não seguiu o rito exigido pelo artigo 346 do CPC, 
que determina a publicação dos atos decisórios no Diário Oficial da Justiça. 5. A irregularidade verificada, no entanto, foi 
provocada por erro da serventia judicial, e não por conduta do banco exequente, conforme apontado nas contrarrazões 
apresentadas pelo Banco da Amazônia. 6. A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que, quando a extinção do 
processo ou a nulidade decorre de erro da serventia ou do juízo, não cabe a condenação da parte adversa ao pagamento de 
honorários de sucumbência, em observância ao princípio da causalidade. 7. Aplicando-se o princípio da causalidade, a 
responsabilidade pelos honorários advocatícios recai sobre a parte que deu causa à nulidade ou perda do objeto. Como no 
presente caso o incidente foi gerado por erro da própria serventia judicial, inexiste fundamento para imputar tal ônus ao banco. 
IV. DISPOSITIVO E TESE. 8. Recurso desprovido. Tese de julgamento: 9. O acolhimento da exceção de pré-executividade que 
reconhece a nulidade processual não implica, automaticamente, na condenação em honorários advocatícios em favor da parte 
vencedora, especialmente quando a nulidade decorre de erro praticado pela serventia judicial, alheio à conduta das partes. 10.  
Nos termos do § 10 do artigo 85 do CPC, aplica-se o princípio da causalidade para a distribuição dos honorários advocatícios, 
devendo arcar com o ônus a parte ou o órgão responsável pelo incidente que deu origem à extinção ou nulidade. 11.  Inexistindo 
culpa da parte adversa pelo incidente processual, é legítima a decisão que deixa de fixar honorários sucumbenciais, mesmo 
diante do êxito da parte na exceção de pré-executividade. Dispositivos relevantes citados: Código de Processo Civil, arts. 85, 
caput e § 10; 346. Jurisprudência relevante citada no voto: TJ-MG, Apelação Cível nº 50087127720178130027, Rel. Des. José 
Eustáquio Lucas Pereira, j. 23.04.2020. Ementa redigida de conformidade com a Recomendação CNJ 154/2024, com apoio de 
IA, e programada para não fazer buscas na internet. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso de apelação interposto por MANOEL FRANCISCO DE FARIAS, mantendo a decisão de primeiro grau em 
todos os seus termos, que acolheu a exceção de pré-executividade, declarou a nulidade dos atos subsequentes à sentença, 
extinguiu o cumprimento de sentença sem resolução de mérito e não fixou honorários sucumbenciais, nos termos do voto do(a) 
Relator(a). Palmas, 06 de novembro de 2024. 
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Editais  
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO: 2 (DOIS) MESES 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO VILLAS BOAS, Relator, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que na 2ª Câmara Cível, se processam os autos de Apelação Cível nº 
0002736-10.2018.8.27.2725, figurando como Apelantes / Apelados, BANCO BRADESCO S/A. e JOSE MARIA PEREIRA, que 
por este meio MANDA INTIMAR os herdeiros do ñde cujusò, JOSE MARIA PEREIRA, para que manifestem eventual interesse na 
sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 2 (dois) meses de suspensão dos autos, sob pena de 
extinção do processo. E para que chegue ao conhecimento dos herdeiros, mandou-se expedir o presente edital, o qual deverá 
ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixando no átrio do Tribunal de Justiça. SECRETARIA DA 
2ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 08 dias do mês de novembro de 2024. Eu, 
Letícia Gonçalves França, Assistente de Análise, Controle e Acompanhamento de Processos, digitei o presente. E eu, Carlos 
Galvão Castro Neto, Secretário da 2ª Câmara Cível, extraí e conferi, por ordem do Exmo. Sr. Desembargador Relator, Conforme 
art. 31, inc. XV, da Resolução 015/07-TJ/TO. 
  
  
 

1º  GRAU DE JURISDIÇÃO  
ALVORADA  

1ª escrivania criminal  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ALISTAMENTO DEFINITIVA DE JURADOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 
O Doutor Fabiano Gonçalves Marques, MM Juiz de Direito da Comarca de Alvorada, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital de publicação de alistamento de jurados virem ou dele conhecimento tiverem, que 
foram alistados os jurados abaixo nomeados em conformidade com o artigo 439 do Código de Processo Penal, servirem como 
jurados no Tribunal do Júri da Comarca de Alvorada, Estado do Tocantins, durante o ano de dois mil e vinte e cinco.(2025): 
  

1 ADAIL PEREIRA MELO VENDEDOR 

2 ALEXANDRE FERREIRA PIMENTEL ESTAGIÁRIO 

3 AMON MARIANO AGROPECUARISTA 

4 ANA KAROLINE PEREIRA LIMA UNIVERSITÁRIA 

5 ANA LUISA BARBOSA UNIVERSITÁRIA 

6 ANDREIA RODRIGUES SANTIAGO COMERCIARIA 

7 ARIONITA ANTONIA GUIMARÃES ASSISTENTE SOCIAL 

8 BRUNO VIANA BRITO UNIVERSITÁRIO 

9 CILENE MILAGRE ARAÚJO ABREU FUNC. PÚBLICA 

10 CLEGINALDO FERNANDES JUNIOR VENDEDOR 

11 CLEIDSON RODRIGUES CHAVES CONTADOR 

12 DAIANA RODRIGUES NOTELO UNIVERSITÁRIA 

13 DAIANE SILVA MELO DE PAULA PROFESSORA 

14 DANIELE MIRANDA BARBOSA FUNCIONARIA PÚBLICA 

15 DANILO TEODORO AMARAL FISIOTERAPEUTA 

16 DENISE PICOLI DE PAULA BIOMÉDICA 

17 DIEGO TAVARES PRETO ZUFFO ENG. CIVIL 

18 EDUARDA DE SOUZA LIMA ASSESSORA ESPECIAL 

19 EDUARDO ACKILES MENEGOM ADMINISTRADOR 

20 EDUARDO CAROSO UNIVERSITARIA 

21 EDUARDO HEHBEIN ECRITURARIO 

22 ÉLIDA ARAÚJO SECRETARIA 

23 ENIVALDO XAVIER DA SILVA FUNC. PÚBLICO 

24 FÁBIO FERREIRA DE MEIRELES EMPRESÁRIO 

25 FÁBIO MOREIRA DE ALENCAR COMERCIANTE 

26 FÁBIO RODRIGUES E JESUS FUNC. PÚBLICO 
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27 FELIPE PORFÍRIO FUNC. PÚBLICO 

28 FREDERICO MOURA UNIVERSITÁRIO 

29 GEANE PEREIRA ASSUNÇÃO FUNC. PÚBLICO 

30 GERSON TORRES CORREIA PROFESSOR 

31 GESLER OLIVEIRA BESSA VENDEDOR 

32 GUIOMAR RODRIGUES DE SOUSA AUX. ENFERMAGEM 

33 GUSTAVO CAMPOS OLIVEIRA COSTA AUTÔNOMO 

34 GUSTAVO GEOVANE MARIN VETERINÁRIO 

35 GUSTAVO VIANA BRITO UNIVERSITÁRIO 

36 HEITOR MOTTA GUIMARÃES FLORIANO UNIVERSITÁRIO 

37 HELLEN CAROLINE FLORIANO VENDEDORA 

38 HENRIQUE REZENDE MARQUES ODONTÓLOGO 

39 HORRANA RODRIGUES RAMOS FISCAL SANITÁRIA 

40 IGOR BASTOS EDUCADOR FÍSICO 

41 JEAN CARLOS PEREIRA ASSUNÇÃO CONTADOR 

42 JEANNE DE SOUZA FIGUEIRAS COMERCIÁRIA 

43 JEFFERSON LOPES SANTOS LIDER OPERACIONAL 

44 JOICIENE APARECIDA VIEIRA EMPRESÁRIA 

45 JÚLIA CAETANO UNIVERSITÁRIA 

46 JUNIOR CEZAR SILVA COMERCIÁRIO 

47 KAREN MUNIZ ABRÃO BACHAREL 

48 KATIANE HONÓRIO VIEIRA PROFESSORA 

49 KEILA RAQUEL MARQUES SANTOS PEDAGOGA 

50 KETLEN BARBOSA DOS SANTOS N. CARDOSO AGRÔNOMO 

51 KEZIA DE ASSIS BARBOSA AGRÔNOMA 

52 LAIDIANE NAZARIO RIBEIRO ENFERMEIRA 

53 LAILA ALVES VALADARES FUNC. PÚBLICO 

54 LANAY GOMES COELHO ADMINISTRADORA 

55 LAZARO SANTIAGO CONTADOR 

56 LETICIA E SILVA BORGES FUNC. PÚBLICA 

57 LETÍCIA VIEGAS RINALDI ENG. CIVIL 

58 LIGIA ALVES SILVA PROFESSORA 

59 LILIAN MELO FRANÇA PROFESSORA 

60 LINDOMAR SOUZA COELHO COMERCIANTE 

61 LORENA TAVARES ALMEIDA ATENDENTE 

62 LUCAS VIANA ROSA ODONTOLOGO 

63 LUIS HENRIQUE MARTINS RICHTER PRODUTOR RURAL 

64 LUIZ HENRIQUE VIRGULINO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL 

65 LUIZ PEDRO DOS SANTOS SILVA UNIVERSITÁRIO 

66 MAICKELLY DOURADO UNIVERSITÁRIA 

67 MAINARA IAZUSKI COMERCIÁRIO 

68 MARCIA COSTA BORGES ALVES PROFESSORA 

69 MARCIELE REBECK SALMAZO AGRÔNOMA 

70 MARCIO NERI PASSOS DE MORAIS FUNC. PÚBLICO 

71 MARCOS ANTONIO UNIVERSITARIA 

72 MARIA DO SOCORRO SOUZA APOSENTADA 

73 MARIA GERENE DE SÁ LUZ SALGADO PROFESSORA 

74 MARIA GERICLEIDE DE SOUZA MOURA FUNCIONARIA PÚBLICA 

75 MARIA LUISA MEDRADO UNIVERSITÁRIA 
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76 MARIA MADALENA RIBEIRO BORGES INSTRUTORA 

77 MARILENE PEREIRA DA SILVA SECRETÁRIA 

78 MARILIA AIRES CIRIANO PROFESSORA 

79 MARINA SAIONARA DE BRITO GUERRA DO LAR 

80 MATHEUS ROSA ESCRITURÁRIO 

81 NATHALIA SOUSA FRANÇA UNIVERSITÁRIA 

82 NATHÁLYA COELHO BARROS ESCRITURÁRIA 

83 ODAIR FERRARA FILHO ENG. CIVIL 

84 OSMAR DE PAIVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

85 RAFAEL VERNIER FARMACEUTICO 

86 REJANE DOURADO DE CARVALHO PSICÓLOGA 

87 REJANE GOMES MARCELINO WACHED APOSENTADA 

88 RENALVA RIBEIRO ALVES PROFESSORA 

89 RENILSON CRUZ PEREIRA MENDES TÉC.SEG. DO TRABALHO 

90 RIGNER RICHARDSON VENDEDOR 

91 RODRIGO ALVES ZUFFO ENFERMEIRO 

92 ROSANGELA GUERRA AUTÔNOMA 

93 ROZAILTON FERREIRA DOS SANTOS ADMINISTRADOR 

94 SAMMY GONÇALVES BORGES BARBOSA PROFESSORA 

95 SARA BARROS UNIVERSITÁRIA 

96 SARAH BARROS CARDOSO BORGES UNIVERSITÁRIA 

97 SIDOMAN RIBEIRO NEVES FUNC. PÚBLICO 

98 SILVANA RINALDI DA CRUZ PROFESSORA 

99 SILVEIRA FAGUNDES PROFESSOR 

100 SIMONE DAS GRAÇAS CORREIA FUNC. PÚBLICO 

101 SUELI RODRIGUES UNIVERSITÁRIA 

102 SUSANA NIELLE LOPES ALMEIDA VALLONA VENDEDOR 

103 TAINÁ FLORIANO UNIVERSITÁRIA 

104 THAIS FERREIRA VIEIRA SILVA ESCRITURÁRIA 

105 THALLYNE TRISTÃO UNIVERSITÁRIA 

106 THAYNARA DENDENA UNIVERSITÁRIA 

107 THUMAS PAZ ENG. CIVIL 

108 VALDEIA MOREIRA BANCÁRIA 

109 VANESSA COSTA FERREIRA ESTUDANTE 

110 VANUZA DOURADO DE ARAÚJO TEC. ENFERMAGEM 

111 VERA TOMAZI FUNC. PUBLICA 

112 VITOR SILVA DIAS ESCRITURARIO 

113 WEBB DE JESUS PAIVA SANTOS MIRANDA COMERCIARIA 

  
 Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória 
idoneidade. 
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, 
sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de 
acordo com a condi«o econ¹mica do jurado.Ă (NR) 
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: 
I ï o Presidente da República e os Ministros de Estado; 
II ï os Governadores e seus respectivos Secretários; 
III ï os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; 
IV ï os Prefeitos Municipais; 
V ï os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
VI ï os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
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VII ï as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; 
VIII ï os militares em serviço ativo; 
IX ï os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; 
X ï aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.Ă (NR) 
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço 
alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 
§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo 
produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. 
§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.Ă (NR) 
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 
moral e assegurar§ pris«o especial, em caso de crime comum, at® o julgamento definitivo.Ă (NR) 
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas 
licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional 
ou remoção voluntária.Ă (NR) 
Art. 441. Nenhum desconto ser§ feito nos vencimentos ou sal§rio do jurado sorteado que comparecer ¨ sess«o do j¼ri.Ă (NR) 
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser 
dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua 
condi«o econ¹mica.Ă (NR) 
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as 
hip·teses de fora maior, at® o momento da chamada dos jurados.Ă (NR) 
Art. 444. O jurado somente ser§ dispensado por decis«o motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.Ă (NR) 
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em 
que o s«o os ju²zes togados.Ă (NR) 
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à 
equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste C·digo.Ă (NR) E para que ningu®m possa, futuramente, alegar 
ignorância, será publicado no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. ALVORADA, Estado do Tocantins, FABIANO 
GONÇALVES MARQUES Juiz de Direto.  aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro. Eu, ____Maria 
Aparecida Lopes Santos, servidora cedida que digitei e subscrevi. 

 
 

ARAGUAINA  
2ª vara da família e sucessões  

Editais de intimações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
A Doutora RENATA TERESA DA SILVA MACOR, Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da 2ª Vara de Família e Sucessões se processam os autos 
de Divórcio Litigioso, processo n° 0025284-47.2022.8.27.2706 requerido por ANTONIO MOURÃO MUNIZ, em face de SILVANIA 
PEREIRA DOS SANTOS, sendo o presente para intimar o exequente, Sr. ANTONIO MOURÃO MUNIZ, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n° 1.083.621 SSP/TO, inscrito no CPF nº 260.698.491-91, estando em lugar incerto e não 
sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar, através de seu advogado/defensor, informando se há interesse no 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir 
o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do fórum local. DADO E 
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 07/11/2024. Eu, SANDRA MARIA SALES BELO 
VINHAL, servidora de secretaria, que o digitei e subscrevi. 
 

Central de ex ecuções fiscais  
Editais de intimações com prazo de 15 dias  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0010588-
74.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ARIANNI FERREIRA FERRARESI, CNPJ/CPF nº 
019.515.891-14, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 36 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "... Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais.  Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte 
executada acerca do conteúdo da presente sentença; 2. Havendo valores bloqueados e/ou penhorados nos autos, proceda com 
as diligências necessárias para as respectivas liberações; 3. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos 
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aos bens de propriedade da parte executada (bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). 
Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 4. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada; 5.  Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa; 6. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. O exequente desde já fica intimado acerca do 
conteúdo da presente sentença. Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital 
que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 07 de novembro de 2024. Eu, JOSIVONY DA SILVEIRA MOURA, 
Auxiliar Judiciário, que o digitei.assinado por MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direito. 
 

Editais de intimações com prazo de 30 dias  
EDITAL Nº 13011830 
O Magistrado, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0009337-
50.2022.8.27.2706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS , em face de REGINA CLAUDIA MODESTO PONTES - CPF/ 
391.583.902-78, que atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da DECISÃO proferida 
no evento 47 dos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva segue transcrita: "...Ante o exposto, DEFIRO os pedidos formulados 
pelo exequente no evento 45 para, sob a égide do parágrafo 3º, do artigo 782 do Código de Processo Civil, determinar a 
inclusão da dívida exequenda junto ao cadastro de proteção de crédito SERASA em nome de REGINA CLAUDIA 
MODESTO PONTES , com base no art. 185-A do Código Tributário Nacional e do Provimento nº 39/2014 do CNJ, decretar a 
indisponibilidade dos bens em nome de REGINA CLAUDIA MODESTO PONTES, indisponibilidade essa limitada ao valor 
atualizado da execução. Determino ao Cartório da Central de Execuções Fiscais que: a) Promova por intermédio do sistema 
SERASAJUD, a inclusão da dívida exequenda no cadastro de proteção de créditos em nome de REGINA CLAUDIA MODESTO 
PONTES b) Proceda com a indisponibilidade de bens imóveis em em nome de REGINA CLAUDIA MODESTO 
PONTES  via Central Nacional de Indisponibilidade de Bens ð CNIB. Ressalto que, ao realizar tal medida, o cartório deverá 
certificar nos autos, acompanhando diariamente se houve resposta; c) Sobrevindo alguma resposta o cartório deverá 
imediatamente juntar aos autos e cientificar o exequente; d) Intimem-se as partes acerca da presente decisão, no prazo de 30 
(trinta) dias. Ressalto que, caso o ato citatório tenha sido realizado por mandado/carta e não sendo possível a intimação pessoal 
do(s) executado(s) acerca da presente decisão, que essa deverá ser perfectibilizada na modalidade editalícia. Caso a citação 
tenha ocorrido via edital, NOMEIO desde logo, o Douto Curador Especial designado para atuar neste Juízo, que deverá ser 
intimado da presente decisão. Cumpra-se. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
 aos 07 de novembro de 2024 . Eu, JOSIVONY DA SILVEIRA MOURA, Servidor(a) de Secretaria, que o digitei.assinado 
por MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direito. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0009106-
91.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA, em face de ANA NETA FRANCISCA DE MELO, CPF: 
45471223187, executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 61 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "... Ante o 
exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito 
com resolução de mérito, face ao pagamento.Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados.Determino ao Cartório 
da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que:1. Intime-se a parte executada acerca do conteúdo da presente 
sentença;2. Havendo valores bloqueados e/ou penhorados nos autos, proceda com as diligências necessárias para as 
respectivas liberações;3. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte 
executada (bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre 
bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte sucumbente;4. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens 
móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada;5. Após o trânsito 
em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o 
cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos 
insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas 
finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa;6. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos.Intimo o 
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exequente acerca da presente sentença.Cumpra-se.MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direito." E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça 
e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 08 de 
novembro de 2024. Eu, SOLANGE ALVES DA CRUZ, Auxiliar Judiciário, que o digitei.MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, 
Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0022527-
51.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA, em face de IRACEMA RODRIGUES DA SILVA, CPF: 
75994666149, executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 38 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "Ante o exposto, 
com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com 
resolução de mérito, face ao pagamento.Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das 
despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados.Determino ao Cartório da Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que:1. Intime-se a parte executada acerca do conteúdo da presente 
sentença;2. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte executada 
(bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte sucumbente;3. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou 
imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada;4. Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa;5. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos.Intimo o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença.Cumpra-se.MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direito." E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial 
da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 08 de novembro de 2024. Eu, SOLANGE ALVES DA CRUZ, Auxiliar Judiciário, que o digitei.MILENE DE CARVALHO 
HENRIQUE, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0029643-
45.2019.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de LENIR SOUSA DOS SANTOS, CNPJ/CPF nº 
460.815.503-20, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 29 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "... Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte 
executada acerca do conteúdo da presente sentença;M 2. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos 
aos bens de propriedade da parte executada (bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). 
Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte sucumbente; 3. Havendo a inclusão de 
averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente 
proceder com a imediata retirada; 4. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa; 5. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimo o exequente acerca da presente sentença. 
Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez 
no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 08 de novembro de 2024. Eu, ANTONIO NETO ALVES BEZERRA, Auxiliar Judiciário, que o 
digitei. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direito. 
 
 
 
 



ANO XXXVI -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5765 PALMAS -TO, SEXTA -FEIRA , 08 DE NOVEMBRO  DE 2024 24 

 

 
 

EDITAL Nº 13029318 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0029212-
74.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA, em face de EDNA MARIA ALENCAR, CPF: 36965995149, 
executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do 
inteiro teor da sentença proferida no evento n.º _ dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com base no 
artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, 
face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das despesas 
processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados.Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que:1. Intime-se a parte executada acerca do conteúdo da presente sentença;2. Havendo 
valores bloqueados e/ou penhorados nos autos, proceda com as diligências necessárias para as respectivas 
liberações;3. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte executada 
(bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte sucumbente;4. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou 
imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada;5. Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa;6. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos.O exequente desde já 
fica intimado acerca do conteúdo da presente sentença.Cumpra-se. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de 
Direito." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 08 de novembro de 2024. Eu, MARIA DIVINA ROSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL Nº 13029257 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Prazo: 15 (quinze) dias 
O(a) Magistrado(a), ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0024386-
05.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA, em face de GLEICIANE DE LIMA SILVA CUSTODIO, CPF: 
02664901150, executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º _ dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "Ante o exposto, 
com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com 
resolução de mérito, face ao pagamento.Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das 
despesas processuais finais. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório da Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime-se a parte executada acerca do conteúdo da presente sentença; 2. 
Havendo valores bloqueados e/ou penhorados nos autos, proceda com as diligências necessárias para as respectivas 
liberações; 3. Promova-se o desfazimento de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte executada 
(bens, valores constritos via sistema SISBAJUD, inclusão no SERASA, CNIB, etc). Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte sucumbente; 4. Havendo a inclusão de averbações/restrições administrativas sobre bens móveis ou 
imóveis em titularidade da parte executada, deverá o exequente proceder com a imediata retirada; 5. Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; 6. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Intimo o exequente 
acerca da presente sentença.Cumpra-se. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direito." E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 08 de novembro de 
2024. Eu, MARIA DIVINA ROSA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
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Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 3183/2024 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 04 de novembro de 2024 
Estabelece os magistrados e os servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, responsáveis pelo plantão judicial, no 
âmbito das Comarcas do Grupo 2 do Plantão Regional - Araguaína, Filadélfia, Goiatins e Wanderlândia, no período de 
08/11/2024 à 15/11/2024. 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, Excelentíssimo Senhor FABIANO 
RIBEIRO, Juiz de Direito, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, com alterações dadas pelas Resoluções n° 152, de 6 de julho de 
2012, n° 326, de 26 de junho de 2020, n° 353, de 16 de novembro de 2020, e n° 403, de 29 de junho de 2021, todas do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
Considerando a Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, que disciplina 
o regime de Plantão Judiciário nas unidades de primeiro e segundo graus de jurisdição e nas unidades de apoio do Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, revogada a Resolução nº 46, de 07 de dezembro de 2017; 
Considerando a necessidade de ampla divulgação aos jurisdicionados sobre quem atuará nos períodos de plantão, 
notadamente, em face do disposto na Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022; 
Considerando o disposto no artigo 17, da Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, da Presidência do Tribunal de Justiça do 
Tocantins, o plantão de 1º grau será composta por um magistrado, um servidor, um assessor e até dois Oficiais de Justiça; 
Considerando que compete ao Diretor do Foro da Comarca de Araguaína, comarca de entrância mais elevada, nos termos do 
artigo 14, Ä 1Ü, inciso II, al²nea ñaò, da Resolu«o nÜ 30, de 20 de outubro de 2022, a elaboração da escala anual do Plantão 
Judiciário das Comarcas de Araguaína, de Filadélfia, de Goiatins e de Wanderlândia; 
Considerando o disposto no artigo 42, inciso I, al²neas ñaò e ñcò, da Lei Complementar nÜ 10/1996. 
R E S O L V E: 
DO PLANTÃO JUDICIÁRIO 
Art. 1º. Destacar e informar aos jurisdicionados e operadores do sistema de justiça que o Plantão Judiciário nas Comarcas do 
Grupo 2 (Araguaína, Filadélfia, Goiatins e Wanderlândia) destina-se, exclusivamente, ao exame das seguintes matérias: 
I - pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência 
jurisdicional do magistrado plantonista; 
II - medida liminar em dissídio coletivo de greve; 
III - comunicações de prisão em flagrante e apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória; 
IV - em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público, visando à decretação de 
prisão preventiva ou temporária; 
V - pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência; 
VI - medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de expediente ou que em 
virtude da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação; 
VII - medidas urgentes, de natureza cível ou criminal, de competência dos juizados especiais, limitadas às hipóteses acima 
enumeradas. 
VIII - medidas protetivas de urgência previstas na Lei nº 11.340/2006, independentemente do comparecimento da vítima ao 
plantão, sendo suficiente o encaminhamento dos autos administrativos pela Polícia Civil. 
Parágrafo único. O plantão judicial não se destina à reiteração, reconsideração ou reexame de pedido já apreciado por órgão 
judicial, tampouco serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores e solicitação de prorrogação 
de autorização judicial para escuta telefônica, nem haverá liberação de bens apreendidos. 
Art. 2º. O plantão judiciário será realizado nos Fóruns das Comarcas do Estado do Tocantins, sendo mantido ininterruptamente 
quando não houver expediente forense, em regime de sobreaviso. 
§ 1º Consideram-se como períodos em que não há expediente forense: 
I - horário noturno, em dias úteis, das 18h (dezoito horas) até às 11h59 (onze horas e cinquenta e nove minutos) do dia seguinte; 
II - sábados, domingos, feriados, pontos facultativos com início do plantão às 18h (dezoito horas) do último dia útil da semana e 
fim às 11h59min (onze horas e cinquenta e nove minutos) do primeiro dia útil seguinte. 
§ 2º Nos dias e horários em que não houver expediente, haverá plantão permanente, observadas as regras contidas nos incisos I 
e II do §1º deste artigo. 
Art. 3º. O plantão noturno, no qual os juízes atuarão em regime de sobreaviso, destina-se a casos excepcionais, sendo exclusivo 
para a apreciação de pedidos em que se demonstre, de forma inequívoca, a necessidade e a possibilidade da medida de 
urgência ser apreciada e cumprida no horário especial (art. 2º, II), devendo atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
I - quando demonstrado que a medida não poderia ter sido requerida ou cumprida durante o expediente normal ou plantão 
diurno; 
II - quando a não apreciação ou não cumprimento da medida durante o plantão noturno implicar em perecimento do direito, risco 
de grave prejuízo ou probabilidade de dano irreparável ou de difícil reparação; 
III - quando a medida, acaso deferida, possa ser imediatamente cumprida. 
Parágrafo único. Ausente qualquer das condições acima enunciadas, a medida não será apreciada durante o plantão noturno, 
mas apenas no plantão diurno, se não houver expediente ordinário. 
DOS PLANTONISTAS 
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Art. 4°. Fica designada a Dra. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito, titular da Vara Especializada no 
Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Araguaína/TO, responsável pelo plantão semanal 
das Comarcas descritas no Grupo 2, da Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, pelo período compreendido das 12h (doze 
horas) do dia 08/11/2024 até às 11h59 (onze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 15/11/2024. 
§ 1º. Fica designada a Servidora Lourena Aline da Conceição Borges, Cedida ao TJTO, lotado(a) na Vara Especializada no 
combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Araguaína/TO, para responder pelo respectivo 
plantão, por meio do telefone (63)99971-7727. 
§ 2º. Fica designado o Oficial de Justiça Avaliador Hawill Moura Coelho, telefone (63)99225-9249, para responder pelo 
respectivo plantão, atuando nas Comarcas de Araguaína e Wanderlândia. 
§ 3º. Fica designada a Oficiala de Justiça Avaliadora Patrícia Bento da Silva, telefone (63)99225-0081, para responder pelo 
respectivo plantão, atuando nas Comarcas de Filadélfia e Goiatins. 
§ 4º. Fica designado o Assessor Jurídico Leandro de Sousa Felismino, para responder pelo assessoramento da magistrada 
no período do respectivo plantão. 
Art. 5°. Fica informado o contato para o plantão do Jurídico da Secretaria Estadual de Saúde, com suporte em caráter de 
urgência, nos termos do SEI n°. 22.0.000013561-9, por meio do e-mail: natjusestadual@tjto.jus.br. 
Art. 6°. A Secretaria do Foro da Comarca de Araguaína/TO, fica responsável pela habilitação dos servidores e juízes 
plantonistas, pelo período semanal, nos termos desta Portaria. 
Art. 7°. Caberá ao interessado contatar o servidor plantonista para comunicar o protocolo de petições, assim como adotar 
providências subsequentes, necessárias ao cumprimento de qualquer decisão exarada. 
Art. 8°. Ficam os secretários das Comarcas de Filadélfia, Goiatins e Wanderlândia responsáveis pela publicação da presente 
Portaria no átrio de suas respectivas Comarcas. 
Publique-se no átrio do Fórum local. Encaminhe-se, via SEI, a presente Portaria a(o) Juiz(a) Diretor(a) do Foro das Comarcas de 
Filadélfia, Goiatins e Wanderlândia, bem como ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, objetivando publicação no 
Diário da Justiça. 
Cumpra-se. 

FABIANO RIBEIRO 
Juiz de Direito - Diretor do Foro 

 

Unidade Central de Processamento Eletrôni co - Norte  

Despachos  
Procedimento Comum Cível Nº 0001306-41.2019.8.27.2740/TO 
AUTOR: MARIA DA ANUNCIAÇÃO RIBEIRO 
RÉU: BANCO BMG S.A 
DESPACHO/DECISÃO 
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR 
DANSO MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
Não obstante, ao evento 59, sobreveio informação do falecimento da parte autora (certidão de óbito anexa). 
Defiro o pedido do evento 92. 
Assim, tendo em vista a informação do falecimento da requerente, SUSPENDO o processo nos termos do artigo 313, I, §1º do 
CPC, para que seja realizada a substituição processual, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Seguindo os comandos do art. 313, § 2º, inciso II, do CPC,  INTIME-SE o espólio, ou quem for o sucessor da de cujus, ou ainda 
os herdeiros desta, via Diário de Justiça Eletrônico, e na pessoa do causídico constituído pelo autor/exequente, para que 
manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção do processo sem resolução de mérito. 
Intime-se. Cumpra-se. 
Tocantinópolis/TO, data certificada pelo sistema eletrônico. 
Documento eletrônico assinado por CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Direito". 
 

Editais de citação  
Usucapião Nº 0022378-16.2024.8.27.2706/TO 
AUTOR: MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA BORGES 
RÉU: RITA MARCIA PEIXOTO 
RÉU: MARIA HELENA PEIXOTO DE OLIVEIRA 
RÉU: AMELIA DE SOUZA PEIXOTO (Espólio) 
RÉU: ANTONIO FLORIANO PEIXOTO (Inventariante) 
RÉU: ISRAEL ANTONIO MILANEZ 
RÉU: VICTOR PEREIRA DE OLIVEIRA 
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EDITAL Nº 13026045 
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS com PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, Juiz Coordenador da CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO - CPE NORTE CÍVEL, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei e considerando a 
determinação do(a) O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz(a) de Direito ALVARO NASCIMENTO CUNHA, da 3ª Vara Cível de 
Araguaína, FAZ SABER a todos quantos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, pelo Juizo da 3ª Vara 
Cível de Araguaína/TO tramita o processo de nº 0022378-16.2024.8.27.2706, Classe: Usucapião, proposta por MARIA 
FRANCISCA DE ALMEIDA BORGES em desfavor de RITA MARCIA PEIXOTO, MARIA HELENA PEIXOTO DE OLIVEIRA, 
AMELIA DE SOUZA PEIXOTO, ANTONIO FLORIANO PEIXOTO, ISRAEL ANTONIO MILANEZ e VICTOR PEREIRA DE 
OLIVEIRA, e que, por este meio, procede a CITAÇÃO e ciência de eventuais TERCEIROS INTERESSADOS incertos e 
desconhecidos, para tomarem conhecimento da presente ação que tem como objeto o pedido de usucapião, envolvendo 
o imóvel a seguir descrito: DESCRIÇÃO DO BEM: Lote nº 09, Quadra nº 23, situado na Avenida Floriano Augusto Peixoto, 
Loteamento Maracanã, Araguaína/TO, registrada na Matrícula nº. 34.291, CRI de Araguaína/TO, com as seguintes descrições 
topográficas: integrante do Loteamento "MARACANA", nesta cidade, com a área de 420,00m2, sem benfeitorias, sendo pela 
Avenida Floriano Augusto Peixoto, 14,00m de frente; pela linha do fundo 14,00m, dividindo com o lote n.° (14); pela lateral direita 
30,00m, dividindo com o lote n.° (08); e pela lateral esquerda 30,00m, dividindo com os lotes n.°s (10 e 11), bem como, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, ofereçam resposta, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora na petição inicial, conforme determinado no Despacho do evento 09. Tudo em conformidade com a 
petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
 

Sentenças  
Procedimento Comum Cível Nº 0002760-56.2022.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: LEILA DE OLIVEIRA CARDOSO 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da Sentença proferida nos presentes autos no evento 53, cuja parte dispositiva 
segue transcrita: "Visto o processo.Trata-se de ação de conhecimento proposta por BANCO BRADESCO S.A em face 
de LEILA DE OLIVEIRA CARDOSO, ambos qualificados. O autor requereu a desistência do presente feito antes de ser 
promovida a citação do requerido. Ex positis, homologo o pedido de desistência e declaro extinto o processo sem resolução do 
mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, e determino o seu arquivamento com as baixas de 
praxe. Condeno o autor ao pagamento de eventuais custas em aberto.Documento eletrônico assinado por ALVARO 
NASCIMENTO CUNHA, Juiz de Direito. 
 
Execução de Título Extrajudicial Nº 0003636-21.2016.8.27.2706/TO 
EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II 
RÉU: A G P COELHO & CIA LTDA 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da Sentença proferida nos presentes autos no evento 178, cuja parte dispositiva 
segue transcrita: Ex positis, declaro extinto o presente processo sem resolução de mérito, em razão do abandono da causa, 
com fulcro no artigo 485, inciso III c/c art. 925 do Código de Processo Civil, e determino o seu arquivamento com a baixa 
respectiva, observada as cautelas de praxe. Custas finais, se houver, pela parte autora. Documento eletrônico assinado 
por ALVARO NASCIMENTO CUNHA, Juiz de Direito. 
 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Nº 0014802-06.2023.8.27.2706/TO 
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
RÉU: LUCAS RIBEIRO 
SENTENÇA 
"(...) DISPOSITIVO  
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de busca e apreensão, consolidando-se a propriedade e a posse plena e 
exclusiva, em favor do autor, do veículo Marca FORD, Modelo FOCUS 1.6 S/SE/SE PL, Ano 2010, Cor PRATA, Placa 
NWC4B90 e Chassi n° 8AFUZZFHCBJ389570, o que faço amparado no Decreto-lei 911/69 e suas modificações posteriores, e, 
em consequência, extingo o procedimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil. 
Poderá a parte autora vender a terceiros o bem objeto da propriedade fiduciária independente de leilão, hasta pública ou 
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas 
decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação 
realizada e, por disposição legal, não poderá ficar com o bem como forma de pagamento. 
CONDENO a parte requerida ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2°, do CPC.  
PROCEDA-SE ao imediato desbloqueio do veículo junto ao sistema RENAJUD, em conformidade com o art. 3º, § 9º, do Decreto-
Lei 911/69, caso essa providência ainda não tenha sido implementada. 
PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA 
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a) PROMOVA-SE a publicação da sentença no Diário da Justiça, a fim de cientificar a parte requerida dos termos da sentença, 
bem como para fiscalizar eventual saldo credor que lhe é de direito, o que faço com amparo no artigo 346, do CPC.  
b) Após o trânsito em julgado certificado:  
b.1) PROCEDA-SE a CPE ao desbloqueio do veículo junto ao sistema RENAJUD, caso tenha sido realizado e ainda não tenha 
sido retirado. 
b.2) Dê ciência ao DETRAN da presente sentença. 
b.3) Caso apresentado requerimento nos autos, EXPEÇA-SE "alvará" para autorização da venda a terceiro, nos termos da 
sentença, sob a advertência de que o autor, por disposição legal, não poderá ficar com o bem. 
b.4) Com o trânsito em julgado, PROCEDA-SE à baixa definitiva e REMETAM-SE os autos à COJUN - Contadoria Judicial 
Unificada para a cobrança de eventuais custas processuais e/ou taxa judiciária nos termos do Provimento 2/2023 - CGJUS. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Araguaína, 8 de novembro de 2024". 
Documento eletrônico assinado por FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de Direito. 
 
Procedimento Comum Cível Nº 0003315-05.2024.8.27.2706/TO 
AUTOR: RITA FELIZARDA DOS SANTOS 
RÉU: BANCO BRADESCO S.A. 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da Sentença proferida nos presentes autos no evento 46, cuja parte dispositiva 
segue transcrita:"Ex positis, HOMOLOGO por sentença o acordo a que chegaram as partes, para que surta os jurídicos e legais 
efeitos, nos termos da avença a que chegaram, e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso III, alínea b do Código de Processo Civil. Sem custas finais, nos termos do artigo 90, § 3º do Código de Processo Civil. 
Honorários conforme acordo. Documento eletrônico assinado por ALVARO NASCIMENTO CUNHA, Juiz de Direito. 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher  

Editais de intimações com prazo de  20 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) - Criminal 
Nº dos Autos: 0000049-49.2020.8.27.2706 
Acusado: ROMILDO JACONETI 
Vítima: RENATA JACONET 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica INTIMADO(A): ROMILDO JACONETTE, brasileiro, 
natural de Araguaína-TO, sexo masculino, nascido em 06/12/1969, estado civil solteiro, filho de RAIMUNDA DA COSTA 
JACONETI, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo 
dispositivo segue transcrito:"... Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação das medidas protetivas e as PRORROGO por 
mais 1 (um) ano, contado desta decisão. Fica ressalvada a possibilidade de nova prorrogação, devendo a vítima comparecer 
tempestivamente à Defensoria Pública, a fim de que seja formulado o requerimento pertinente, no caso de persistência da 
situação de risco quando próximo do término do prazo acima fixado. Caso não sejam prorrogadas, as medidas estarão 
automaticamente cessadas após o término do prazo estabelecido...". 
 

ARRAIAS  
1ª escrivania cível  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O Dr. Eduardo Barbosa Fernandes, MM. Juiz de Direito da Vara Cível, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE 
CITAÇÃO virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa na Vara Cível desta Comarca de Arraias, Estado do Tocantins, 
a Ação de Usucapião, Autos n° 0001116-98.2024.8.27.2709, movida por IANA CARMO CUNHA em desfavor da IGREJA 
MATRIZ NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS. Nestes autos, o MM. Juiz de Direito, através da decisão, evento 21, MANDOU 
CITAR TERCEIROS E INTERESSADOS, a fim de que tomem ciência do teor da presente ação, sendo-lhes facultado consultar o 
processo a qualquer tempo, nos termos do artigo 695 do CPC, e que o prazo para apresentar contestação é de 15 (quinze) dias, 
sob pena de presumir-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 344 do CPC). E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário da Justiça e afixado no placard do Fórum 
desta Comarca, em lugar público de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca, no Cartório Cível, data 
do protocolo eletrônico. Eu, Vinícius Cunha de Souza, Estagiário, digitei. 
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Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 3160/2024 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 31 de outubro de 2024 
Estabelece o plantão regional do grupo 04 no período compreendido entre às 12h do dia 01 de NOVEMBRO de 2024 às 
11h59min do dia 08 de NOVEMBRO de 2024. 
MÁRCIO RICARDO FERREIRA MACHADO, Juiz de Direito e Diretor do Foro desta Comarca de Arraias Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições, legais etc. 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade do serviço público judicial mesmo em dias sem expediente 
forense; 
CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º 
graus de jurisdição; 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação às partes sobre quem, efetivamente, atuará nos períodos de plantão. 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 3167/2023 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 18 de dezembro de 2023. 
CONSIDERANDO a Informação 54646 (6151935). 
CONSIDERANDO que a Diretoria do Foro da Comarca de Arraias, nos termos do art.14, al²nea ñbò da Resolu«o nÁ 30/2022, 
compete elaboração anual da escala de plantão dos magistrados e servidores pertencentes ao Grupo 4, formado pelas 
Comarcas de Dianópolis, Arraias, Taguatinga e Paranã. 
RESOLVE: 
Art. 1o ï Fica estabelecida a escala de plantão dos magistrados e servidores pertencentes ao Grupo 4, formado pelas Comarcas 
de Dianópolis, Arraias, Taguatinga e Paranã no período compreendido entre às 12h do dia 01 de novembro de 2024 às 
11h59min do dia 02 de novembro de 2024, conforme anexo único desta Portaria. 
Art 2º - Nos casos de suspeição, impedimento, impossibilidade ou ausência do magistrado plantonista, o plantão será exercido 
pelo magistrado designado para o plantão imediatamente subsequente, com superveniente compensação. 
Art 3º - Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Art 4º - A Secretária do Foro da Comarca de Arraias-TO será responsável pela habilitação dos servidores e juízes plantonistas, 
pelo período semanal, nos termos desta Portaria; 
Encaminhem-se cópia da presente portaria aos Diretores dos Fóruns das Comarcas de Dianópolis, Paranã e Taguatinga. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Márcio Ricardo Ferreira Machado 
Diretor do Foro 

Portaria Nº 3160/2024 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 31 de outubro de 2024 

12 H 00 min DO DIA 01/11/2024 ÀS 11H 59MIN DO DIA 08/11/2024 

Magistrado Jean Fernandes Barbosa de Castro- Mat. 352377ï (Comarca de Taguatinga). 

Assessor Rosivânia Fonseca Zottis- matricula 354045 

Escrivão Cleide Dias dos Santos Freitas- mat. 85346 
Telefone: (63) 99255-5747 

Oficial de Justiça (Arraias e Paranã) Ana Lucia Pereira Lopes ï 134070 ï (Comarca Paranã) 
Telefone: (63) 98439-8731 

Oficial de Justiça (Dianópolis e Taguatinga) Zilmária Aires dos Santos ï Mat. 56045ï (Comarca Dianópolis) 
Telefone: (63) 9202 4256. 

 

Portaria Nº 3248/2024 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 08 de novembro de 2024 
Estabelece o plantão regional do grupo 04 no período compreendido entre às 18h do dia 08 de novembro de 2024 às 
11h59min do dia 15 de novembro de 2024. 
EDUARDO BARBOSA FERNANDES, Juiz de Direito e Diretor do Foro em substituição automática desta Comarca de Arraias 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições, legais etc. 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade do serviço público judicial mesmo em dias sem expediente 
forense; 
CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução nº 30, de 20 de outubro de 2022, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º 
graus de jurisdição; 
CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação às partes sobre quem, efetivamente, atuará nos períodos de plantão. 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 3167/2023 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 18 de dezembro de 2023. 
CONSIDERANDO a Informação 55328 (6161403) e Informação 54646 (6151935). 
CONSIDERANDO que a Diretoria do Foro da Comarca de Arraias, nos termos do art.14, al²nea ñbò da Resolu«o nÁ 30/2022, 
compete elaboração anual da escala de plantão dos magistrados e servidores pertencentes ao Grupo 4, formado pelas 
Comarcas de Dianópolis, Arraias, Taguatinga e Paranã. 
RESOLVE: 
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Art. 1o ï Fica estabelecida a escala de plantão dos magistrados e servidores pertencentes ao Grupo 4, formado pelas Comarcas 
de Dianópolis, Arraias, Taguatinga e Paranã no período compreendido entre às 18h do dia 08 de novembro de 2024 às 
11h59min do dia 15 de novembro de 2024, conforme anexo único desta Portaria. 
Art 2º - Nos casos de suspeição, impedimento, impossibilidade ou ausência do magistrado plantonista, o plantão será exercido 
pelo magistrado designado para o plantão imediatamente subsequente, com superveniente compensação. 
Art 3º - Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Art 4º - A Secretária do Foro da Comarca de Arraias-TO será responsável pela habilitação dos servidores e juízes plantonistas, 
pelo período semanal, nos termos desta Portaria; 
Encaminhem-se cópia da presente portaria aos Diretores dos Fóruns das Comarcas de Dianópolis, Paranã e Taguatinga. 
 

EDUARDO BARBOSA FERNANDES  
DIRETOR DO FORO -  SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Portaria Nº 3248/2024 - PRESIDÊNCIA/DF ARRAIAS, de 08 de novembro de 2024 

18 H 00 min DO DIA 08/11/2024 ÀS 11H 59MIN DO DIA 15/11/2024 

Magistrado Rodrigo da Silva Perez Araújo, mat. 352536ï (Comarca de Dianópolis). 

Assessor Shanderllan Araujo Pereira, mat: 354201 

Servidor Clarícia Tolintino Aguiar mat: 352134  
Telefone: (63) 9 9989 5543 

Oficial de Justiça (Arraias e Paranã) Renata Michelle Marra Nunes ï mat.134658 ï (Comarca Paranã) 
Telefone: (63)984419545 

Oficial de Justiça (Dianópolis e Taguatinga) Valdemir Ribeiro de Queiroz- matricula 141859- ï (Comarca Taguatinga) 
Telefone: (63) 99293-6359 

 

 

AUGUSTINÓPOLIS  
1ª Vara  

Editais de publicações de sentenças de interdição  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo no autos 
do Processo: 50003074020128272710, foi declarada a INTERDIÇÃO DO SENHOR(A) RAIMUNDO PEREIRA DE 
AZEVEDO, portador de deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhes nomeado CURADOR o(a) Senhor 
(a) ANTONIO PEREIRA DA SILVA. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando (a) em 
todos os atos de sua vida civil. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente Edital será publicado por três (03) vezes 
no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Augustinópolis-TO, aos 24 dias do mês de outubro de 2024. Eu, Tamyrys Rodrigues Almeida, que digitei. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo no autos 
do Processo: 00025505620238272710, foi declarada a INTERDIÇÃO DO SENHOR(A) JUAN PABLO SILVA 
RODRIGUES, portador de Retardo Mental CID F70 e Transtorno Hipercinético de Conduta CID F90.1, incapaz de reger sua 
própria vida, sendo-lhes nomeado CURADOR (a) Senhor (a) MARIA FRANCISCA NONATO SILVA. A curatela é por tempo 
indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando (a) em todos os atos de sua vida civil. E para que ninguém possa 
alegar ignorância, o presente Edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias e 
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, aos 09 dias do mês de outubro de 
2024. Eu, Tamyrys Rodrigues Almeida, que digitei. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo no autos 
do Processo: 00003530220218272710, foi declarada a INTERDIÇÃO DO SENHOR(A) EDILSON RODRIGUES, portador de 
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhes nomeado CURADOR o(a) Senhor (a) EVILEUZA RODRIGUES. 
A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando (a) em todos os atos de sua vida civil. E para 
que ninguém possa alegar ignorância, o presente Edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 
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dez (10) dias e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, aos 18 dias do mês de 
junho de 2024. Eu, Tamyrys Rodrigues Almeida, que digitei. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo no autos 
do Processo: 00035774520218272710, foi declarada a INTERDIÇÃO DO SENHOR(A) KEYLLA COUTINHO 
SANTANA, portadora de deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhes nomeado CURADOR (A) Senhor 
(a) EDINALVA LIMA COUTINHO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando (a) em todos 
os atos de sua vida civil. E para que ninguém possa alegar ignorância, o presente Edital será publicado por três (03) vezes no 
Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Augustinópolis-TO, aos 08 dias do mês de agosto de 2024. Eu, Layse Sabrynna da Silva Rocha, que digitei. 
 

COLINAS  
1ª va ra criminal  

Editais  
ESTADO DO TOCANTINS ï PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS 
ESCRIVANIA CRIMINAL 

RUA PRESIDENTE DUTRA, 337, CENTRO, FONE: 63 3476.1671 
  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS PARA 2025 
   
O Doutor JOSÉ EUSTÁQUIO DE MELO JÚNIOR ð MM. Juiz de Direito respondendo pela Vara Criminal E Presidente do 
Tribunal do Júri desta Comarca de Colinas do Tocantins (TO), na forma da lei etc. 
  
Ordem da Lista Geral de Jurados Alistados definitivamente por este Juízo para servirem ao Egrégio Tribunal do Júri 
Popular desta Comarca no ano de 2025, na forma preconizada no art. 425 e 426 do código de processo penal, conforme 
abaixo se vê: 
  

1. ADAILTON DE BARROS CAMPOS - 29/08/1971, aposentado (exceto servidor público), ensino fundamental completo, 
residente na Rua 04, Nº 1277 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO., Celular: 9285-7173. 

2. ADALBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR -  29/06/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Delço da Fonseca , nº 1267, - Centro- Colinas do Tocantins-TO, Celular: 633476-1097. 

3. ADALBERTO LEITE BARBOSA - 23/04/1961, sacerdote, membro de ordem ou seita religiosa, superior incompleto, Rua 
Ruidelmar Limeira Borges, nº 1800 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8411-1644. 

4. ADELSON BARROS DOS SANTOS - 17/01/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Avenida Tiradentes, nº 1115 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99210-7996. 

5. ADMAR MAIONE NETO - 05/07/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, Rua 
Raimundo Pereira dos Santos, nº 1052 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 6399296-0075. 

6. ADRIANO DE SOUSA- 04/06/1987, cantor e compositor, ensino médio completo, Rua José Pereira Lima, prox. à Canela 
Pastelaria, nº 1261- Centro- Colinas do Tocantins-TO. 

7. AGNA LIVIA SOUSA MARINHO- 04/08/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Rua Elias Lopes, nº 1956 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 6399118-4024. 

8. ALANY DOURADO LIMA- 15/04/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, Rua 
Delson da Fonseca, nº 1878 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99236-4367. 

9. ALECIO ROCHA DA SILVA- 08/12/1987, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, RUA 
Raimundo Pereira dos Santos, nº 1967 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 6398481-6005. 

10. ÁLEFE RIBEIRO DE SOUZA - 15/02/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Rua Araguaia, nº 1643 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98467-8148 ou 63 3313-2664. 

11. ALESSANDRO ALEXANDRINO DE ASSIS - 30/05/1977, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, 
Rua Doutor Corinto, nº 1755 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2487. 

12. ALEX LOPES DOMINGOS - 01/12/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Avenida Pedro Ludovico Teixeira, Nº 2550 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98486-7811. 

13. ALFREDO ALVES DE SOUSA - 15/09/1939, servidor público civil aposentado, ensino fundamental completo, Rua 07 de 
Setembro, nº 840 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8488-5294. 

14. ALÍCIA DE CÁSSIA SILVA - 29/12/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio completo, Rua 
Rui Barbosa, nº 1330 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8146-0367. 



ANO XXXVI -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5765 PALMAS -TO, SEXTA -FEIRA , 08 DE NOVEMBRO  DE 2024 32 

 

 
 

 

15. ALINE FERNANDA DO NASCIMENTO ARAÚJO - 22/07/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
completo, Rua José Pereira Lima, nº 1281- Centro- Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1737. 

16. ALTAIR BARROS FILHO - 11/11/1973, sacerdote ou membro de ordem ou seita religiosa, ensino médio completo, Rua 
Araguaia, nº 1643 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98479-2853. 

17. AMANDA AMARAL OLIVEIRA - 08/11/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Rua Goianésia, nº 905 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 06399280-5843. 

18. AMANDA DE OLIVEIRA ROSA DE SOUSA - 02/11/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Airton Senna, nº 931ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99226-3120. 

19. AMANDA DOS SANTOS BARROS - 04/11/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Jose Pereira Lima, QD43 LT 29, nº 2027ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9231-3338. 

20. AMANDA LIMA DE SOUSA SOARES - 19/09/2003, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Dr Corinto Da Silva, nº 1697ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98515-7826. 

21. AMANDA RODRIGUES PINHEIRO - 17/09/2006, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Celular: 63 98409-7560 ou 63 98435-1956. 

22. ANA BEATRIZ PIRES- 11/09/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, Avenida 
Tiradentes, Nº 2883ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8407-2176. 

23. ANA INES CHAVES DA SILVA ARAÚJO- 17/07/1963, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua Joel 
Camilo Prox. À Esquina Com A Av. Natal, Nº 1829ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO. 

24. ANA KÁSSIA CIRQUEIRA NEIVA SAMPAIO- 31/05/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Raul Do Espírito Santo , Nº 1834ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98488-5045. 

25. ANA MARIA DIAS SARAIVA - 08/06/1949, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Avenida 
Pedro Ludovico Teixeira, Nº 824ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 6398407-1813. 

26. ANA SOFIA VITOR E SILVA - 10/11/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Avenida TIRADENTES, Nº 2838 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99290-3574. 

27. ANDREIA ROCHA DA SILVA - 06/11/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Rua 
Elias Lopes, Nº 1319 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 6399956-2200. 

28. ANDRESSA RESPLANDES LIBORIO - 20/11/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Republicana, Nº 614- Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8463-7170. 

29. ANNA BEATRIZ ALMEIDA SILVA - 05/07/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Francisco Venceslau Da Paixão, Nº 1120 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99843-5529. 

30. ANNA CLÁUDIA MIRANDA GARCIA - 16/08/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, 
Rua Santo Antonio, Nº 1280 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98102-0061. 

31. ANNA LUÍZA LIMA MENEZES MEDEIROS - 21/08/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Jaragua, Nº 965 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8405-5488. 

32. ANNA PAULA MIRANDA GARCIA - 31/01/1986, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, 
Avenida Bernardo Sayão, Nº 1517 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1095. 

33. ANTONIO EDISON PIJONE - 12/09/1941, aposentado (exceto servidor público), superior incompleto, Rua Elias Lopes 
Da Silva, Nº 1695 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1375. 

34. ANTONIO EDISON PIJONE FILHO - 12/06/1976, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Elias Lopes Da Silva, Nº 1695 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 3476-1375. 

35. ANTONIO FERREIRA DE SOUZA - 18/11/1972, aposentado (exceto servidor público), ensino médio incompleto, Rua 
Goianesia, Nº 29 ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8409-0278. 

36. ANTONIO MELQUIDES ALMEIDA DE ARAUJO - 13/06/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Celular: 63 99131-8696 ou 94 99173-4140. 

37. ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO - 11/12/1981, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Rua 
Da Liberdade, Nº 99 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9298-1442. 

38. ARACIONE DO ESPIRITO SANTO SILVA - 24/12/1936, aposentado (exceto servidor público), superior completo, 
Avenida Pedro Ludovico Teixeira, Nº 1161 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 62 3224-4631. 

39. RILDO EMANUEL GONZALEZ DOS SANTOS - 01/09/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua José Pereira Lima, Nº 1910 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-3948. 

40. ARISIO LAUREANO MARQUES - 27/12/1951, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Rua 3, Nº 
1245 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99267-7608. 

41. BARBARA SEREJO SOUSA - 10/12/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Prox. ao Colégio Felicio, Nº 3203 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98138-1008. 

42. BEATRIZ HERBST DOS ANJOS - 28/07/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio completo, 
Rua Elias Lopes Silva, Nº 1575 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1098. 

43. BELAILTON RIBEIRO DE MORAIS - 18/06/1978, técnico de laboratório e raios x, superior completo, Rua 7, Nº 1245 ï 
Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9213-4346. 
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44. BENEDITO LEANDRO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO - 07/03/1985, estudante, bolsista, estagiário e 
assemelhados, superior incompleto, Rua Ruidelmar Limeira Borges, Nº 1407 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, 
Celular: 63 99914-7000. 

45. BIRIDIA VANDERLEI FERREIRA - 14/12/1941, aposentado (exceto servidor público), superior completo, Rua 11, Nº 115 
ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8421-8162. 

46. BRENDA FERRARI SEABRA - 27/03/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Rua 
Ruidelmar Limeira Borges, Nº 1228 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 44 99157-8931. 

47. BRENNO CÉSAR DE SOUSA PIRES - 04/03/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Estefanny Edaurdo Da Silva, Nº 87 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 3476-1438 ou 
99283-4577. 

48. BRUNA KÉZIA BENEVENUTO DE LIMA - 24/08/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Avenida Natal, Nº 2026 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98512-5390. 

49. BRUNNA FERRARI SEABRA - 29/05/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Rua Ruidelmar Limeira Borges, Nº 1228 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-3807. 

50. BRUNNO VINÍCIUS RODRIGUES DE ANDRADE - 05/08/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Avenida Tocantins QD J, Lt 10 , Nº 2230 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99116-0794 
ou 63 98439-5770. 

51. BRUNO RIOS CUNHA- 22/10/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, Avenida 
Pedro Luduvico Texeira, Próximo Do Sebrae, Nº 2139 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98425-4572 ou 
63 99849-5151. 

52. BRUNO VINICIUS LEITE DOS ANJOS- 14/02/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua 02 De Julho, Nº 254 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2425. 

53. CAIK DE SOUSA LOPES ROCHA - 21/09/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Beta , Nº 883 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99119-2662. 

54. CAMILA DEODATO DOS SANTOS - 15/07/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Avenida Tocantins, Nº 1503 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98517-6251. 

55. CAMILA NÓBREGA OLIVEIRA MARINHO- 14/10/1991, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Avenida JK, Nº 408 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9275-3473 ou 3476-1125. 

56. CAMILA THIEME TAKAHASHI - 19/02/1985, jornalista e redator, superior completo, Avenida Tocantins, Nº 1985 ï 
Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9245-2318. 

57. CARLA HELOÍSA GONÇALVES NUNES - 22/11/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Raimundo Pereira Dos Santos, Nº 2069 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98489-7585. 

58. CARLOS EDUARDO CHAVES - 16/11/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Avenida Bernado Sayao, Nº 1434 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99221-8034  ou 63 98418-1298. 

59. CARLOS EDUARDO DE SOUZA SILVA - 20/08/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Ruidelmar Limeira Borges, Nº 1220 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99955-1926. 

60. CARLOS FERREIRA GONCALVES - 13/10/1980, locutor e comentarista de rádio e televisão e radialista, superior 
incompleto, Rua Pedro Alvares Cabral, Nº 1745 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98423-3302. 

61. CARLOS HENRIQUE FERNANDES DA SILVA - 19/12/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Avenida Bernardo Sayão, Nº 2067 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98434-9179. 

62. CARMELITA SILVANIO DO CARMO - 30/03/1936, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Rua 
03, Nº 1555 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-4237. 

63. CARMOSINA ALVES DA ROCHA PINHEIRO - 02/12/1944, servidor público civil aposentado, superior completo, 
Avenida Bernardo Sayao, Nº 2130 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 3476-3957. 

64. CARMOSINA MARIA DA SILVA - 13/05/1974, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Rua 
Elias Lopes Da Silva, Nº 1319 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99250-9229. 

65. CELSO NOLETO DE BRITO - 06/06/1988, trabalhador de fabricação de calçados e artefatos de couro, ensino médio 
completo, Rua Raul Ribeiro De Oliveira, Nº 1036 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-3336. 

66. CHARLEANE NASCIMENTO SILVA - 17/10/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Avenida Pedro Ludovico Teixeira, Kit Net 02, Nº 850 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9933-8636 . 

67. CÍCERA PAULA ESTEVAM PREGENTINO - 11/08/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Paz, Nº 410 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99107-7247. 

68. CISNE CLEY MARQUES - 02/01/1975, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Avenida 
Pedro Ludovico Teixeira, Nº 1418 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8402-8115. 

69. CLAUDIO DE MENEZES FREIRE MARQUES - 05/05/1975, aposentado (exceto servidor público), ensino médio 
completo, Rua Delson Da Fonseca, Nº 1205 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8447-9933. 

70. CLEBIO ARAUJO DOURADO - 02/11/1978, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio completo, Avenida 
Tocantins, Nº 752 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8455-3081. 
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71. CLEDIANE PEREIRA DE CASTRO - 26/01/1981, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Avenida Bernardo Sayao, Nº 2206 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8415-2440 ou 9233-3095. 

72. CLEIDE MARIA DA SILVA ELIAS - 18/08/1956, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua Melciades J 
De Siqueira, Nº 95 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1119. 

73. CLERIA DE ALMEIDA MORAIS - 09/08/1995, cantor e compositor, ensino médio incompleto, Rua José Augusto Coreia 
Esquina, Nº 1120 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98442-9578. 

74. CLEUSA PEREIRA DA COSTA - 28/02/1960, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Avenida 
Ruildemar L Borges, Nº 1281 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1751 ou 8102-0125. 

75. CREUSA MARIA FERREIRA DA SILVA - 01/05/1943, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, 
Avenida Pedro Ludovico, Nº 1953 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-4461. 

76. DAIANA DE PAULA SILVA - 18/08/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, Rua 
3, Nº 1808 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8106-6906. 

77. DALILLA CASTRO OLIVEIRA - 28/07/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Av. 
Bernardo Sayão , Nº 1262 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8447-4119. 

78. DANIEL CAMPOS PINTO - 26/09/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, Rua 
04 , Nº 1277ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8492-8609. 

79. DANIELA DA SILVA SOUSA - 24/05/2006, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Prox. Ao Ginásio, Nº 1550 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO. 

80. DANILO DA SILVA CAMPOS - 12/05/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Avenida Joel Camilo Da Silva, Nº 1755ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 62 99351-0902. 

81. DANNIARA DE SOUZA FIQUEIREDO - 10/11/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua 7, Nº 899 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98502-3487. 

82. DANRLEY COSTA PIRES - 13/03/1995, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio completo, Rua 
Presidente Dutra, Nº 926 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98404-6742. 

83. DENIS LEANDRO DOS SANTOS - 24/08/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto,  Rua 02, Nº 921 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8454-2015. 

84. DEUSIENE ALMEIDA LEAL - 26/03/1987, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Rua Rui Delmar Limeira Borges, Nº 119 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8421-0903. 

85. DIEGO DIAS DE SOUZA - 10/10/1986, técnico de eletricidade, eletrônica e telecomunicações, superior incompleto, Casa 
02, Nº 84 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 94 98417-5534. 

86. DIÊGO LEVI SILVA DO AMARAL - 19/03/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio completo, 
Prox. Ao João XXIII, Nº 1627 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO. 

87. DIOGO DA SILVA BIASI - 24/02/1990, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, Rua 
Ruidelmar Limeira Borges, Nº 1279 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98410-7083. 

88. DOMINGOS PEREIRA PONTES - 28/11/1965, trabalhador de artes gráficas, ensino médio incompleto, Rua Juscelino K 
De Oliveira, Nº 556 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2741. 

89. EDER CORREIA DA COSTA - 15/07/1969, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio completo, Avenida 
Ruidelmar Limeira Borges, Nº 1894 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8463-7102. 

90. ÉDINA MARTINS SANTANA - 05/06/1957, servidor público civil aposentado, superior completo, Avenida Tiradentes, Nº 
1382 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2579. 

91. EDNA GOMES ARRUDA - 01/09/1952, servidor público civil aposentado, superior incompleto, Avenida Tiradentes, Nº 
1106 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98485-6722. 

92. EDSON GUEDES DE FIGUEIREDO - 03/08/1978, locutor e comentarista de rádio e televisão e radialista, ensino médio 
completo, Rua 21 De Abril A, Nº 66 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99977-1623. 

93. EDSON LIMA DE ABREU - 25/07/1986, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Avenida 
PRESIDENTE JK , Nº 793 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1756. 

94. EDSON MARQUES DOS REIS - 12/10/1978, sacerdote ou membro de ordem ou seita religiosa, superior completo, 
Centro, Nº 1038 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99109-6799. 

95. EDUARDO FHELLYPE ASSUNÇÃO DA SILVA RIBEIRO - 04/02/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio completo, Avenida Tenente Siqueira Campos, Nº 2004 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98 
99199-6146. 

96. EDUARDO FLEURY COSTA - 03/02/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Avenida 
Ruidelmar Limeira Borges, Nº 1176 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99981-5560. 

97. ELIABE DA SILVA SANTOS - 04/06/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Rua Pedro Alvares Cabral, Nº 1020 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98428-3653. 

98. ELIELSON GUIMARAES FERREIRA - 28/06/1978, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, 
Avenida Tiradentes, Nº 1336 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8419-1668. 

99. ÉLLEN CRISTINA MAGALHÃES DE SOUSA - 27/07/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Santa Efegenia, Nº 77 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8413-8106. 
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100. ELNATAN BATISTA DE ARAUJO - 03/11/1993, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Ernesto Barros, Nº 1119 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9272-5764. 

101. ELTON BARBOSA DA SILVA - 18/10/1978, técnico de eletricidade, eletrônica e telecomunicações, ensino 
médio completo, Rua 3 , Nº 1193 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98407-1622. 

102. ELVIS CARLOS FELIX VELOSO - 11/01/1987, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Avenida Natal , Nº 1319 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8417-6423. 

103. EMERSON XAVIER DE ABREU - 04/01/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua JK , Nº 415 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98105-1887. 

104. EMILLYMENDES ARAUJO - 31/07/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua 7 De Setembro , Nº 706 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1079. 

105. ENZO MORAES DUARTE - 24/05/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Dep Darcy Gomes Marinho , Nº 1518 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99977-5087. 

106. ÉRIKA NOGUEIRA LIMA DOS SANTOS - 30/06/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua Duque De Caxias , Nº 1712 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9953-9930. 

107. EROS JHENNY ARAUJO DE SOUSA - 20/10/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua São Luiz , Nº 1804 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9202-6992. 

108. ERVANY PRAZERES BARBOSA - 09/04/1977, técnico de laboratório e raios x, superior completo, Rua 66 , Nº 
1408 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8447-3328 ou 8444-1535. 

109. EURIPEDES PEDRO BORGES - 06/01/1953, aposentado (exceto servidor público), ensino fundamental 
completo, Rua Magalhães De Almeida , Nº 65 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8425-6291. 

110. EVELLYN FARIA DE CASTRO - 24/03/2006, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Tocantins , Nº 1768 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98469-101. 

111. EVELYN TAYNARA LOPES JANUÁRIO - 09/07/2006, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Celular: 63 99116-3274. 

112. FABIO DAVID TAKAHARA - 23/05/1980, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Delson Da Fonseca , Nº 1217 - ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9981-5762 . 

113. FABIO DE SOUSA ROCHA - 16/02/1985, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior completo, Av. 
Bernardo Sayao, Nº 110 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8420-6507. 

114. FÁBIO SOARES DE SOUZA - 22/11/1989, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior completo, 
Rua Natal , Nº 1848ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-4388. 

115. FERNANDA FERNANDES DOS SANTOS- 18/04/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Gonçalves Dias , Nº 798 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98438-4854. 

116. FERNANDO CESAR NICOLETTI MAINARDI - 17/01/1988, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Rua Osvaldo Pacheco De Lima , Nº 910 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8147-
2174. 

117. FERNANDO SOUZA BARBOSA - 13/05/1997, operador de equipamento de rádio, televisão, som e cinema, 
ensino médio incompleto, Av.Filadelfia , Nº 632 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8109-6927. 

118. FILIPE DA SILVA SANTOS - 02/08/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua 03 , Nº 1255 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9229-1674. 

119. FRANCISCO PEREIRA NUNES - 01/04/1986, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua 3 , Nº 2452 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8446-6426. 

120. GABRIEL BERLANDA SARAIVA DOS SANTOS - 06/06/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Avenida Pedro Ludovico Teixeira , Nº 810 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 
99226-1586. 

121. GABRIEL HEIN VITOR - 29/08/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino fundamental 
completo, Av. Tocantins , Nº 1566 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99123-5940. 

122. GABRIELE SILVA DOURADO - 05/07/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Raimundo P Dos Santos , Nº 2046 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8130-8262. 

123. GABRIELLA ALVES FAGUNDES - 21/02/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av. Joel Camilo Da Silva , Nº 1722 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8153-2609. 

124. GABRYELE CIRQUEIRA DE NOVAIS ARRUDA - 17/08/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Rua 03 , Nº 2232 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98430-5504. 

125. GENILSON LIMA MILHOMEM - 24/07/1981, técnico de eletricidade, eletrônica e telecomunicações, ensino 
médio completo, Celular: 63 99284-4860. 

126. GENTILESA CAVALCANTE DA SILVA - 07/02/1947, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, 
Rua Juscelino K De Oliveira 358 Centro , Nº 0 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8417-0851. 

127. GEOVANNE LOPES MARTINS DO NASCIMENTO - 29/11/2005, aposentado (exceto servidor público), ensino 
médio incompleto, Atras Da Loja Versatil, Nº 1373 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99261-5447. 

128. GERSON OLIVEIRA DA SILVA - 20/10/1967, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua 3, Nº 1462 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8408-4553. 
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129. GERTRUDES DE ALMEIDA RIBEIRO - 29/01/1936, aposentado (exceto servidor público), ensino fundamental 
completo, Rua Dr Corinto , Nº 1636 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2521. 

130. GETULIO RABELO DA SILVA - 09/09/1942, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Rua 
Raimundo Pereira Dos Santos , Nº 1913 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1542. 

131. GIOVANA MORAES BARROS - 09/07/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Jose Pereira Lima , Nº 1246 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8455-3098. 

132. GISELA NUNES PONTES - 11/12/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Ruidelmar Limeira Borges , Nº 1900 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99212-8527. 

133. GLACIANE BATISTA FERREIRA - 10/02/1982, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Raimundo P Dos Santos , Nº 1551 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8458-3027. 

134. GUALDINO ARAUJO SOUZA - 15/02/1973, técnico de eletricidade, eletrônica e telecomunicações, ensino 
médio completo, Rua Raimundo Pereira dos Santos, No 1454 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8406-3978. 

135. GUILHERME DE SOUSA GUEDES - 29/07/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Ruidelmar Limeira Borges , Nº 2149 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8462-6377. 

136. GUILHERME HENRIQUE DA SILVA CABRAL - 27/06/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
superior incompleto, Rua Presidente Dutra Apartamento 102, Nº 328 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 
98462-7181 ou 63 99221-7953. 

137. GUILHERME MIRANDA SOUZA - 25/03/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Celular: 63 99292-9103. 

138. GUILHERME OLIVEIRA BASTAZINI - 19/03/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av. Bernardo Sayão , Nº 1797 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8498-8410. 

139. GUILHERME ZINEDINE MIRANDA - 21/04/2005, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 
ENSINO MÉDIO INCOMPLETO, CENTRO, Nº 994 ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99256-7766 ou 63 98513-
1399. 

140. GUSTAVO SOARES SANTOS - 06/06/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Delson Da Fonseca , Nº 1402 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98114-6730. 

141. GUTO HENRIQUE DE ARAUJO MARTINS - 02/12/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua João Ramalho , Nº 1632 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98483-5315. 

142. HEITOR VELOSO GUIMARAES - 29/06/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Av. Bernardo Sayão , Nº 1930 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8405-2119. 

143. HELDER SILVA DE MOURA - 14/03/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Avenida Natal , Nº 1770 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8436-1827. 

144. HELENA PAULINA DA SILVA - 26/06/1954, servidor público civil aposentado, superior incompleto, Av. 
Ruildemar Limeira Borges, Nº 1330 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98447-7997. 

145. HELLEN EDUARDA BARBOSA GARCIA - 08/07/2003, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Avenida Republicana Casa, Nº 711 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98400-5637 ou 63 
98446-9294. 

146. HÉLLYDA LAYANE ALVES DA SILVA - 08/08/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Domingos Rodrigues Casa 2, Nº 386 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98438-
2970. 

147. HELOÍSA DIAS SOUZA - 29/09/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Rua 
Tocantinopolis Casa 02, Nº 999 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2053. 

148. HÉRCULES GONÇALVES DOS SANTOS SOUSA - 11/05/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Rua Elias Lopes , Nº 2082 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8465-8260. 

149. IGOR SOUZA SILVA - 12/10/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Rua 
Araguaia , Nº 1061 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98458-6158. 

150. INES DE JESUS MACEDO FERNANDES BUCAR - 10/04/1952, servidor público civil aposentado, ensino médio 
completo, Av. Pedro Ludovico Teixeira, Kit Net, Nº 959 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 3476-1942. 

151. INES PEREIRA DOS SANTOS - 21/04/1944, aposentado (exceto servidor público), ensino fundamental 
completo, Rua Dr Corinto , Nº 1545 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8489-7032. 

152. IRACI NUNES DOS SANTOS RIBEIRO- 24/07/1947, aposentado (exceto servidor público), ensino fundamental 
completo, Celular: 63 99257-3077. 

153. IRIS PEREIRA DE MIRANDA SILVA - 20/03/1971, aposentado (exceto servidor público), ensino médio 
completo, Celular: 63 99234-0612. 

154. ISA HELAÍNE RIBEIRO MOTA - 01/02/1993, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Avenida Bernardo Sayao , Nº 1160 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2410. 

155. ISAURA DE JESUS SALIONI PIJONE - 19/01/1945, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua 
Elias Lopes Da Silva , Nº 1695 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 3476-1375. 
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156. ISAURA DE SOUZA ARAUJO MULLER - 28/06/1949, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, 
Rua Anhanguera , Nº 1235 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8428-1997. 

157. ITALA NAYANE SOUZA LACERDA - 19/05/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Celular: 63 99213-0030.  

158. ITHALO EDUARDO MACHADO SANTOS - 08/10/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Celular: 63 99104-1578. 

159. IVO BARBOSA DA SILVA - 20/11/1985, trabalhador de artes gráficas, ensino médio completo, Rua Fernandes 
Ferrari , Nº 160 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8419-4170. 

160. JACKCIELLY PROFETA GOMES - 02/03/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Tome De Sousa , Nº 971 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8415-1409. 

161. JAQUELINE LIMA DA SILVA - 14/09/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua 21 De Abril, Nº 349 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98501-7039. 

162. JHONATA KAINA DE LIMA DA COSTA - 26/12/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
fundamental completo, Rua Paraguai , Nº 351 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 91 98428-9988. 

163. JOANA RODRIGUES NOLETO - 06/05/1944, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua Jaragua 
, Nº 1151 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8405-8893. 

164. JOÃO DUARTE FELIX DA LUZ NETO - 20/02/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Avenida Tenente Siqueira Campos , Nº 720 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98411-
2920. 

165. JOÃO EDUARDO JACOBY DE OLIVEIRA - 20/12/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Ruidelmar Limeira Borges Esq. Dr. Corinto, Nº 1553 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 
99929-1672 ou 3476-3042. 

166. JOÃO PEDRO COSTA MORAIS - 21/07/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Rau Do Espirito Santos , Nº 902 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99234-9565. 

167. JOÃO PEDRO SILVA SANTOS - 04/06/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Raimundo Pereira Dos Santos , Nº 1689 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98501-3537. 

168. JOAO TADEU VELOSO - 27/05/1959, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua 03 , Nº 1462 ï 
Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8483-0858. 

169. JOÃO VITOR RIBEIRO DE SOUZA - 07/03/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Raul Do Espírito Santo , Nº 2034 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98423-3253. 

170. JOAQUIM DA CUNHA PACHECO - 07/11/1951, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, 
Rua Presidente Dutra , Nº 171 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8400-7488 ou 3476-1358. 

171. JOEL ALBUQUERQUE ASSUNÇÃO - 17/02/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Casa 02, Nº 835 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99110-3875. 

172. JOEL ALVES FERREIRA - 06/02/1964, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio incompleto, Rua 
Presidente Dutra , Nº 268 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8429-6560. 

173. JOEL PEREIRA PROCÓPIO NETO - 08/09/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Celular: 63 99246-8066. 

174. JOELITON JEREMIAS DE SOUZA FILHO - 07/01/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Tocantins , Nº 1228 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98141-6829 ou 3476-2286. 

175. JORDAN DA SILVA SOUSA - 13/10/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua 03 , Nº 2426 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99236-6622. 

176. JORGE FRANCISCO DE NORONHA - 23/04/1948, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua 
Joel Camilo Da Silva , Nº 1734 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98156-7682. 

177. JORGIANO DE SOUZA COSTA - 18/05/1974, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Jucelino K De Oliveira , Nº 1360 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9244-0551. 

178. JOSÉ CARLOS LEITE DOS SANTOS FILHO - 14/11/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Rua Duque De Caxias , Nº 1712 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9916-8414. 

179. JOSÉ DE SOUSA LEÃO - 15/02/1933, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, Rua Delson Da 
Fonseca , Nº 1433 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 61 98217-0414. 

180. JOSÉ DIVINO KÁCIO COSTA DE CARVALHO - 05/06/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio completo, Rua Sao Luiz , Nº 2029 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 62 99466-9844. 

181. JOSE GOMES DE SOUSA - 22/09/1961, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Avenida Natal , Nº 2177 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8472-1169. 

182. JOSE MARCELINO COELHO JUNIOR - 12/06/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua Anhanguera , Nº 1443 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2326. 

183. JOSE NEVES TEIXEIRA - 29/05/1953, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, Av. Tocantins , 
Nº 403 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8496-5631. 
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184. JOSEFA LILIAN MATIAS GOMES - 15/12/1965, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av. Ruidelmar L, Borges , Nº 994 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 3476-1116. 

185. JOSIANA AQUINO DA SILVA - 15/06/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av. Natal , Nº 1550 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98409-4926. 

186. JÚLIA ARAUJO FERRAZ - 03/08/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Avenida Tocantins , Nº 3457 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99267-2201. 

187. JULIA MOREIRA DA SILVA - 11/12/1953, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua Ruidelmar 
Limeira Borges , Nº 1285 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2441 ou 8118-1754. 

188. JULIANA MOREIRA DOS REIS CARNOT - 20/08/1984, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
completo, Avenida Goncalves Dias , Nº 900 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99961-4860. 

189. JULIANNA ALVES SENA - 07/02/1991, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior completo, Rua 
José Pereira Lima , Nº 1864 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2338. 

190. JULYEL EUSTAQUIO RODRIGUES MACHADO - 23/04/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio completo, Rua Osvaldo Paheco De Lima , Nº 1017 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9285-
7454. 

191. JURANEIDE TEIXEIRA DE OLIVEIRA COSTA - 01/03/1942, aposentado (exceto servidor público), ensino 
médio completo, Avenida Natal , Nº 45 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2638. 

192. JUSCELINO FERREIRA DA SILVA - 15/11/1963, técnico de laboratório e raios x, ensino médio completo, Av. 
Tiradentes , Nº 1430 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8495-3846. 

193. JUVERCINA HILARIO DOS SANTOS - 23/06/1945, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, 
Rua 07 , Nº 1204 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8462-6621. 

194. KAIO MERICH DA SILVA - 04/11/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Dr. Corinto , Nº 1660 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9244-1061. 

195. KAMILLA MAYARA TOLEDO RODRIGUES - 01/02/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
superior incompleto, Rua - 03 , Nº 1267 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99254-7121. 

196. KEMILLY VICTÓRIA DE SOUZA MOURA - 03/01/2003, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua Ruidelmar Limeira Borges , Nº 1918 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99281-6366. 

197. KETLEN CAROLAINE OLIVEIRA DE SOUSA NOGUEIRA - 08/02/2003, estudante, bolsista, estagiário e 
assemelhados, ensino médio incompleto, Rua Goianésia , Nº 595 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 
99122-2720. 

198. KLAIVER DA SILVA SOUZA - 25/03/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Celular: 63 98468-5954. 

199. KLEBSON CARDOSO SANCHES - 02/12/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Rui Barbosa, Casa 02, Nº 1539 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98139-9495. 

200. LARA CECÍLIA FERREIRA MORAIS - 04/12/2003, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua Airton Senna , Nº 643 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98473-0140. 

201. LARA CRISTINA DOS SANTOS DE AQUINO - 20/02/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio completo, Rua 08 , Nº 30 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99254-5796. 

202. LARISSA SILVA CARNEIRO - 11/10/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, 
Avenida Bernardo Sayão , Nº 1288 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 62 99437-5637. 

203. LARYSSA SOUZA NASCIMENTO - 09/07/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Airton Senna , Nº 1051 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98406-0526 ou 3497-1130. 

204. LAUANY SILVA DOS ANJOS - 24/05/2003, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av. Bernardo Sayão , Nº 2115 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98100-3185. 

205. LEDA MARIA FERREIRA DA SILVA - 19/02/1948, aposentado (exceto servidor público), ensino médio 
completo, Rua Anhanguera , Nº 1398 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1873. 

206. LEDA MARIA LOPES BRITO - 26/09/1953, servidor público civil aposentado, superior incompleto, Rua Joao 
Ramalho , Nº 1644 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1188 ou 9984-0926. 

207. LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - 18/05/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua 7 , Nº 1576 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8465-4281. 

208. LEONARDO SOUSA AMORIM - 25/02/1988, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua 03, No 1744 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99278-6334. 

209. LEONILDA DA SILVA LEONCIO - 08/11/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Av. Tiradentes , Nº 1616 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98445-3938. 

210. LEOZIPE MARTINS DOS SANTOS - 06/04/1957, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, 
Celular: 63 99294-3294. 

211. LETICIA MARQUES FERREIRA - 16/07/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Jaragua , Nº 1115 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98470-5122. 
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212. LEYLA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA - 27/12/1975, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Av. Bernardo Sayao , Nº 1007 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98437-0497. 

213. LIDIA DE OLIVEIRA SILVA - 16/10/1952, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, Celular: 63 
98433-6580. 

214. LINDOBERTO RESENDE PEREIRA - 06/06/1975, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino fundamental 
completo, Avenida Tenente Siqueira Campos , Nº 2477 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8460-5331. 

215. LISANDRA SILVA TEIXEIRA - 30/11/1980, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av. Tocantins , Nº 1592 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98102-5513. 

216. LÍVIA KÉCIA NUNES LACERDA - 22/02/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Airton Senna , Nº 643 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9106-5497. 

217. LORENA BRANDÃO DE SOUSA - 13/02/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Goinesia , Nº 669 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98402-3339. 

218. LORRANY CHRISTINA ALVES DA SILVA LIMA - 02/07/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio completo, Rua Goianesia , Nº 1361ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99109-3426. 

219. LORRANY TAVARES MOTA- 13/03/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av. Natal , Nº 1673 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8458-5036. 

220. LORRAYNNE SARAH ALVES DA SILVA - 13/06/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua Ruidelmar Limeira Borges , Nº 2155 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8468-8414. 

221. LUANA SANTOS GOMES - 19/08/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio completo, 
Rua Maria Ednamar , Nº 811ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8473-5589. 

222. LUCAS ALVES DA SILVA - 22/08/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua 87 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99257-2297. 

223. LUCAS COSTA REIS DOS ANJOS - 10/11/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Magalhães De Almeida , Nº 720 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99253-8502. 

224. LUCAS DOS SANTOS RABELO - 30/04/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av. Natal , Nº 1658 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99103-7156. 

225. LUCAS EDUARDO LEMES DE SOUZA - 22/04/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Da Paz , Nº 125 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8453-7833. 

226. LUCAS FERREIRA SANTOS - 09/07/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av. Bernardo Sayão , Nº 1270 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99245-7724. 

227. LUCAS MACHADO VIEIRA FILHO - 14/03/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av. Bernardo Sayão , Nº 1626 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8463-4423 ou 61 98560-3826. 

228. LUCAS OLIVEIRA DE LIMA - 17/02/1984, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, 
Av. Natal, N. 1810 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8405-1296. 

229. LUCAS OLIVEIRA DE SOUSA - 04/01/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Ruidelmar Limeira Borges , Nº 879 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8127-5691. 

230. LUCAS SILVA COSTA SANTANA - 02/12/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Próx Ao Mercado Pimenta, Nº 2248 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99100-6284. 

231. LUCIANA LUZIA PEREIRA DE ASSUNCAO - 25/06/1989, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Av. Bernado Sayão , Nº 1065 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98479-7245. 

232. LUCILENE SARDINHA DE SOUZA HOLANDA - 01/01/1978, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
superior incompleto, Rua Jaragua , Nº 1440 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8486-6288. 

233. LUCIMAR MENDES DE SOUSA - 26/12/1979, locutor e comentarista de rádio e televisão e radialista, superior 
completo, Celular: 63 99281-8155. 

234. LUDMILLA CAROLINNE SANTANA CORREIA - 22/03/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
superior incompleto, Rua José Pereira Lima , Nº 1888 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8510-7295. 

235. LUDSON PIMENTEL DA SILVA - 11/03/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Araguaia , Nº 1734 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9113-5111. 

236. LUÍS FERNANDO MIRANDA DE FARIAS FRAZÃO - 03/02/2005, estudante, bolsista, estagiário e 
assemelhados, ensino médio completo, Celular: 63 98104-8790. 

237. LUIZ FILIPI LINO DA SILVA - 20/04/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Elias Lopes , Nº 2087 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9217-7609. 

238. LUIZ GUSTAVO LOPES DE SOUSA - 22/11/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua José Pereira Lima , Nº 1741 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98424-7380. 

239. MAIKELY DE OLIVEIRA SOUZA - 06/08/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Osvaldo Pacheco De Lima , Nº 110 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98449-1684. 

240. MAIRA RIBEIRO DA SILVA - 07/02/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Elias Lopes Kit Net 01, Nº 1963 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98464-7413. 
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241. MAÍSA ROSA DE LIMA - 14/04/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Rua Presidente Dutra , Nº 1291ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99246-3809. 

242. MANOEL PAIXAO ALVES - 15/04/1950, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, Rua Raul 
Ribeiro De Oliveira , Nº 1554 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8413-8614. 

243. MARCELLA DA COSTA SILVEIRA - 04/09/1993, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Raul Do Espírito Santo, Nº 1846 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99248-9449. 

244. MARCELLO DO NASCIMENTO RIBEIRO- 16/02/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av. Joel Camilo Silva , Nº 1340 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99226-4038. 

245. MARCELO BRITO DE OLIVEIRA - 03/03/1973, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua 03 , Nº 1461 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8407-6105. 

246. MARCELO LEMES ARAUJO - 25/08/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino fundamental 
completo, Rua Da Paz , Nº 125 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99282-9846. 

247. MARCIA HELENA RODRIGUES GOMES - 11/07/1973, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Avenida Tenente Siqueira Gomes, Nº 1129 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 3476-
1504. 

248. MARCIO PEIXOTO VALADAO - 14/05/1958, capitalista de ativos financeiros, superior completo, Rua Juscelino 
K De Oliveira , Nº 1185 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98495-0116. , 

249. MARCOS FILIPE BARBOZA VENCERLAU - 03/02/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Raimundo P. Santos , Nº 1207 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-3916. 

250. MARCOS PAULO ALVES DE MIRANDA - 27/06/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Av. Tenente S Campos , Nº 1332 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9211-7960. 

251. MARCOS PAULO DE SOUSA OLIVEIRA - 02/08/1996, trabalhador de fabricação de calçados e artefatos de 
couro, ensino médio incompleto, Rua Ernesto Barros , Nº 1316 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9511-8812. 

252. MARIA APARECIDA FERNANDES MORAIS DE SOUZA - 13/09/1974, aposentado (exceto servidor público), 
ensino médio incompleto, Av. Jaragua , Nº 1439 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-4364. 

253. MARIA AUXILIADORA AMORIM GUIMARAES - 09/07/1945, servidor público civil aposentado, superior 
completo, Av. Pedro Ludovico Teixeira , Nº 1771ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1371. 

254. MARIA BEATRIZ MOTA - 22/12/1963, aposentado (exceto servidor público), superior completo, Celular: 8144-
3378. 

255. MARIA DALVA BORGES LEAL - 14/03/1960, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua Delson 
Da Fonseca , Nº 1687 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2003. 

256. MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA COSTA - 11/11/1949, aposentado (exceto servidor público), superior 
incompleto, Av. Joel Camilo Da Silva , Nº 1161 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 3476-1519. 

257. MARIA DE JESUS DE MELO RIBEIRO - 03/11/1980, aposentado (exceto servidor público), ensino médio 
incompleto, Rua Rui Barbosa , Nº 1139 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99270-2076. 

258. MARIA DE LURDES SÁ OLIVEIRA DE SOUSA - 05/05/1944, aposentado (exceto servidor público), ensino 
médio completo, Avenida Bernardo Sayão , Nº 1423 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98449-5052 ou 63 
3476-3609. 

259. MARIA DELIENE MOREIRA DE ALMEIDA - 07/07/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Av. Natal , Nº 2480 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8417-3577. 

260. MARIA DO SOCORRO MIRANDA - 04/07/1957, servidor público civil aposentado, superior completo, Av. 
Bernardo Sayão , Nº 994 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-3371. 

261. MARIA EDUARDA SILVA GUSTAVO - 20/08/2003, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua Delson Da Fonseca , Nº 1765 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 999107-3534 ou 63 
99262-0356. 

262. MARIA GABRIELLA LIMA DE MOREAIS - 08/04/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua Jose Pereira Lima , Nº 1896 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98494-2596. 

263. MARIA HELENA DEFAVARI DAS DORES - 13/04/1952, servidor público civil aposentado, superior completo, 
Celular: 63 99104-7401. 

264. MARIA JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS MENDANHA PONS - 17/06/1966, estudante, bolsista, estagiário e 
assemelhados, superior completo, Av. Tocantins , Nº 761 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98486-5105. 

265. MARIA JÚLIA DE PAULA URBANO - 25/07/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Avenida Tenente Siqueira Campos , Nº 1604 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99294-9860. 

266. MARIA LINDOMAR RODRIGUES FERRARI - 24/08/1952, servidor público civil aposentado, superior completo, 
Av. Ruidelmar Limeira Borges , Nº 1269 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2982. 

267. MARIA MARLENE DE CARVALHO BOTELHO - 25/08/1945, servidor público civil aposentado, ensino médio 
completo, Av. Bernardo Sayao , Nº 1433 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1459. 
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268. MARIA MONSUETA DA SILVA - 27/11/1949, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Rua 
Dr Corinto , Nº 1665 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99257-6446. 

269. MARIA NEUSA PEREIRA DE OLIVEIRA - 06/10/1950, servidor público civil aposentado, ensino médio 
completo, Av. Joel Camilo Da Silva , Nº 1114 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8448-8863. 

270. MARIA NUNES DE FREITAS BRITO - 25/05/1940, aposentado (exceto servidor público), ensino médio 
incompleto, Rua Presidente Dutra , Nº 360 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99224-8854 ou 63 98418-
7294. 

271. MARIELZA DUARTE OLIVEIRA DE SOUSA - 23/10/1943, servidor público civil aposentado, ensino médio 
completo, Rua Jucelino K De Oliveira , Nº 775 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1257. 

272. MARIELZA SOARES DE OLIVEIRA - 31/03/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Paraguai , Nº 512 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99229-0879. 

273. MARINA VALADARES CARVALHO - 03/03/1958, aposentado (exceto servidor público), superior completo, Rua 
Rual Ribeiro De Oliveira , Nº 1540 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99219-9236. 

274. MARKSSUEL VICTOR DE ALMEIDA SANTOS - 14/07/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
superior incompleto, Av. Tenente Siqueira Campos Casa 02, Nº 1682 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 
98445-8046. 

275. MASSAIOSHI NAGAMINE - 16/10/1941, aposentado (exceto servidor público), ensino fundamental completo, 
Av. Joao Ramalho , Nº 1348 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8111-6482. 

276. MATEUS RODRIGUES DA SILVA - 19/06/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua 21 De Abril , Nº 232 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98142-4314. 

277. MATHEUS VIEIRA DA SILVA - 20/10/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua José Pereira Lima , Nº 1385 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99103-1956. 

278. MATHEUS VINICIUS FONSECA SILVA - 13/08/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Tome De Sousa , Nº 1733 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99255-2274. 

279. MAX CAMÊLO DE OLIVEIRA - 25/05/1962, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, 
Celular: 67 99634-7997. 

280. MAX FLÁVIO REZENDE - 25/12/1988, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio completo, 
Rua Santo Antonio , Nº 1478 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98404-2512. 

281. MICAELLA ALVES RODRIGUES - 13/08/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Jaragua Kit Net 2, Nº 1226 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99104-6492. 

282. MILLENA AZEVEDO MACHADO SANTOS - 05/06/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Francisco V Da Paixão , Nº 983 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8431-1722. 

283. MIQUÉIAS CANDIDO DA COSTA - 21/12/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Santo Antonio , Nº 1073ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99111-4042. 

284. MÔNICA GUERRA DE OLIVEIRA - 03/03/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Duque De Caxias , Nº 1395 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9104-3204. 

285. MURILLO HENRIQUE FERREIRA - 16/11/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Doutor Corinto Florenço Silva , Nº 1530 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9106-9808. 

286. NAÉSON FELIPE DA SILVA - 18/06/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Tocantins , Nº 1281 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1112. 

287. NAIANE DOURADO DE SOUSA- 01/12/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Santa Efigenia , Nº 89 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8432-7753. 

288. NAIARA MIRANDA DA SILVA - 17/07/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Presidente Dutra , Nº 1969 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99207-6990. 

289. NATALINO FERREIRA DA SILVA - 10/09/1966, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Barao Do Rio Branco , Nº 121 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2061. 

290. NATANAEL GOUVEIA DA SILVA - 27/12/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Avenida Natal , Nº 1587 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99220-1757. 

291. NATHÁLIA BARROS OLIVEIRA - 09/12/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av. Tenente Siqueira Campos , Nº 2021 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99224-5561. 

292. NÁTHALY RODRIGUES BRANDÃO - 07/03/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
fundamental completo, Av. Br 153, Km 200 , Nº 3695- Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98450-4709 ou 63 98132-
3513. 

293. NATHIELLY DE OLIVEIRA SOUTO - 02/10/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua 7 , Nº 2208 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9950-7737.  

294. NAYARA BRENNA SOUSA LIMA - 12/10/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Tres Poderes , Nº 293 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99106-9868. 

295. NAYARA CIRQUEIRA GALVÃO - 22/06/1988, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
completo, Rua Raul Ribeiro De Oliveira , Nº 548 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9279-7499. 
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296. NECI NEVES DA SILVA - 21/03/1981, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio completo, 
Avenida Filadelfia Qd 123, Nº 643 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99224-7600. 

297. NILDA VASCONCELOS DE SOUZA BARROS - 11/04/1968, sacerdote ou membro de ordem ou seita religiosa, 
ensino médio completo, Rua Araguaia , Nº 1643 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9955-9993.     

298. NIVADALVA MARIA DE JESUS NOLETO - 19/05/1962, servidor público civil aposentado, superior completo, 
Rua Airton Sena Da Silva , Nº 725 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9227-6512. 

299. NOE NAVES EDUARDO DA SILVA - 14/12/1964, aposentado (exceto servidor público), superior completo, Rua 
Goianesia , Nº 53 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1289. 

300. OSVALDO DIAS DA SILVEIRA - 09/01/1941, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Av. 
ParaguaI , Nº 632 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1605 ou 9911-9857. 

301. PABLO MARTINS COSTA - 16/06/1985, operador de equipamento de rádio, televisão, som e cinema, ensino 
médio completo, Rua Santo Antonio , Nº 1190 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8450-4415. 

302. PABLO RUAN RODRIGUES PEREIRA - 02/04/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Avenida Pedro Ludovico Teixeira , Nº 3287 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99293-
8670. 

303. PATRÍCIA DE SOUSA PEREIRA E SILVA OLIVEIRA - 22/07/1983, estudante, bolsista, estagiário e 
assemelhados, superior incompleto, Rua Daniel Mendes Da Rocha , Nº 1467 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, 
Celular: 3476-1043. 

304. PATRYCIA DAYANNE GUERRA DOS SANTOS - 08/03/1986, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio completo, Rua 03 , Nº 1255 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9240-5810. 

305. PAULO VICTOR SANTANA DOS SANTOS - 30/03/2006, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
fundamental completo, Q8 Lt9, Nº 1371 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99 98546-0776 ou 99 981093625. 

306. PEDRO HENRIQUE PAXECO TEIXEIRA - 08/04/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Avenida Tenente Siqueira Campos , Nº 78 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 69 99982-8802. 

307. PEDRO PAULO SILVA - 29/06/1971, carpinteiro, marceneiro e assemelhados, ensino médio completo, Rua 03 , 
Nº 2413 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8473-2786. 

308. PEDRO VICTOR GOMES - 14/05/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Ruidelmar Limeira Borges , Nº 1402 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular:  63 99293-3419. 

309. PETTERSON FURTADO SANTOS - 15/10/1988, técnico de eletricidade, eletrônica e telecomunicações, ensino 
médio incompleto, Rua Raul Do Espirito Santo , Nº 1763 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98438-8294. 

310. PRISCILLA LOPES MOREIRA - 27/09/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Castro Alves , Nº 1493 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98417-4182. 

311. PRISCILLA SANTANA DA SILVA - 04/08/1990, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
completo, Av. Bernardo Sayão , Nº 1574 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8104-3919. 

312. RAFAEL DE SOUSA PIMENTEL - 24/08/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Juscelino K De Oliveira , Nº 1404 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 62 98600-8657. 

313. RAFAEL OLIVEIRA ALVES - 07/06/1988, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Goianesia , Nº 532 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98425-2973. 

314. RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS NETO - 25/09/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Dep Dary Gomes Marinho , Nº 1747 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9259-3100. 

315. RAFAELLA DE CASTRO - 07/03/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Raimundo Pereira Dos Santos , Nº 2046 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9268-6645. 

316. RAILDA SOUSA DA MASCENO - 05/08/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av. Tocantins , Nº 3894 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98449-9678. 

317. RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA - 30/09/1939, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, Rua 
Raul Ribeiro De Oliveira , Nº 1620 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8407-3097 ou 3476-1103. 

318. RAIMUNDA PINHEIRO DA SILVA - 20/02/1965, aposentado (exceto servidor público), ensino médio incompleto, 
Av. Tocantins , Nº 3331 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98494-8405. 

319. RAIMUNDO NONATO DA SILVA JÚNIOR - 23/01/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
superior completo, Av. Tiradentes , Nº 1855 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9247-9183. 

320. RAIMUNDO OLIMPIO DE SOUZA - 17/09/1937, servidor público civil aposentado, ensino médio completo, Rua 
Jucelino K De Oliveira , Nº 775 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1257. 

321. RAMON LUIZ SOUSA SILVA - 20/09/1991, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Raul Do Espirito Santo , Nº 1746 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8463-7926 ou 9977-8830. 

322. RAQUEL DO COUTO - 10/03/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, Pca 7 
De Setembro , Nº 14 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1234. 

323. RAQUEL MACHADO DE OLIVEIRA CHAGAS - 12/10/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio completo, Rua 7 , Nº 1576 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99221-7025. 

324. RAYSA ALMEIDA RODRIGUES DE MORAES - 04/03/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Rua Ruidelmar Limeira Borges , Nº 2179 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8462-
1970. 
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325. REBECCA HULLY GONÇALVES OLIVEIRA SANTOS - 17/11/1998, estudante, bolsista, estagiário e 
assemelhados, ensino médio completo, Milanga Celular, Nº 1227 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 
98450-4111. 

326. RENAN EDUARDO SILVEIRA JACOBY - 30/07/2005, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Celular: 63 99256-1922. 

327. RENATA ALMEIDA CUNHA - 13/05/1987, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, 
Av. Joel Camilo Da Silva , Nº 1574 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98463-7614 ou 63 99919-8817. 

328. RENATO ABREU VASCONCELOS - 07/12/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av. Natal , Nº 1810 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98465-3242. 

329. RENATO SOUSA OLIVEIRA - 28/08/1979, joalheiro e ourives, ensino médio completo, Av. Ten Siqueira 
Campos , Nº 345 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-4259. 

330. ROBISON DE OLIVEIRA SOUSA - 14/02/1989, Joalheiro e ourives, superior completo, Av Pedro Ludovico 
Teixeira , Nº 1461 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9286-4661. 

331. RODRIGO SILVA SOARES - 14/08/1993, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior completo, 
Rua Osvaldo Pacheco , Nº 568 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98104-7907. 

332. ROGERIO CAVALCANTE DA SILVA - 17/05/1995, frentista, ensino médio completo, Rua Presidente Dutra , Nº 
1533 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9274-1823. 

333. RONISÉLIA CLARINDO SOUZA - 26/08/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
fundamental completo, Rua Joel Camilo Da Silva , Nº 1332 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98121-3257. 

334. RONNEERY MOURA TELES - 21/02/1984, jornalista e redator, superior completo, Rua 03, Nº 1595 ï Centro ï 
Colinas do Tocantins-TO, Celular: 62 99457-6949. 

335. ROSA DE SOUZA ALVES - 03/12/1952, servidor público civil aposentado, superior completo, Av Ten Siqueria 
Campos , Nº 933 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1928. 

336. ROSÂNGELA DE SOUZA BRANDÃO - 03/04/1993, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua 13 De Maio , Nº 1251 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8484-1033 ou 63 98445-6850. 

337. ROSIVALDO ALMEIDA DE SOUSA - 25/10/1970, sacerdote ou membro de ordem ou seita religiosa, superior 
completo, Av Bernado Sayao , Nº 1411 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 0981-5388 ou 8469-7960. 

338. RUBENS FERNANDES MARCAL - 29/06/1963, servidor público civil aposentado, superior completo, Celular: 11 
7732-5927. 

339. RYAN ALVES DA LUZ - 22/02/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Av Pedro Ludovico , Nº 3114 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98403-3246.     

340. SABRINA VITÓRIA DIONÍZIO DE MENEZES - 16/06/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Avenida Natal Kit Net Azul, Nº 1550 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99203-
9947 ou 63 99222-8858. 

341. SADRAK DOS SANTOS LIMA - 11/06/1987, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Ruidelmar L Borges , Nº 0 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8459-0930. 

342. SAMIRA RIBEIRO DA COSTA - 28/04/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Talisma , Nº 1041 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99209-0973. 

343. SANDY LEITE NOLÊTO - 11/11/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio incompleto, 
Rua Presidente Dutra , Nº 451 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99257-1484. 

344. SANDY NOGUEIRA NASCIMENTO - 18/11/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Goianesia , Nº 393 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8502-6668. 

345. SANIO SIMONSEN DE OLIVEIRA FILHO - 14/10/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Ruidelmar Limeira Borges Casa, Nº 2008 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99265-
2274 63 99288-7485. 

346. SARA OLIVEIRA COSTA - 10/04/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av Joel Camilo Da Silva , Nº 1374 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8494-7911. 

347. SAULO JOSÉ FERREIRA PAIVA - 02/09/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Ruidelmar Limeira Borges , Nº 2759 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99269-2378. 

348. SEBASTIANA BASTOS DA SILVA - 21/10/1978, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, 
Rua 21 De Abril , Nº 255 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9215-0626. 

349. SÉRGIO GONÇALVES PINHEIRO - 18/02/1993, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Amazonas , Nº 640 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8429-4911. 

350. SERGIO INACIO MIRANDA - 18/09/1966, sacerdote ou membro de ordem ou seita religiosa, ensino médio 
completo, Rua Bernado Sayao, Qd.45 Lt06 , Nº 2223 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8486-3508. 

351. SERGIO TORRES FERREIRA - 11/12/1988, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av Presidente Dutra , Nº 268 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1061. 

352. SHIRLEY LEITE DA SILVA - 28/11/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av Natal , Nº 1559 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-4592. 

353. SILVIA DOS SANTOS ABREU - 19/10/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Palmeirópolis , Nº 720 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98486-9301 ou 63 98456-7899. 
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354. SILVIO JUNIOR REZENDE RODRIGUES - 11/03/1979, técnico de eletricidade, eletrônica e telecomunicações, 
ensino médio completo, Em Frente À Escola Ernesto Barros, Nº 60 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO.   

355. SIMONE DINIZ ESPINDULA - 04/03/1981, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, 
Rua Raimundo Pereira Dos Santos , Nº 1111 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-5050. 

356. SIMONE KELLY ALVES MATOS - 08/07/1985, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Q KL 05, Nº 1237ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99229-3571. 

357. SIMONE MARTINS DE ARAUJO - 08/10/1979, trabalhador de fabricação e preparação de alimentos e bebidas, 
ensino médio completo, Rua Raimundo Pereira Dos Santos , Nº 2060 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 
98412-7458. 

358. SOLANGE SILVA PEREIRA - 24/04/1962, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Av 
Bernardo Sayão , Nº 1411 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8445-2752 ou 3475-2886. 

359. STEPHANY COELHO DA SILVA - 02/09/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Jucelino K De Oliveira , Nº 1256 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98429-3472. 

360. STHEFANI ALVES VIANA - 18/05/2002, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino fundamental 
completo, Avenida Natal , Nº 430 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98500-6183. 

361. TABATA SILVA NOGUEIRA FREITAS - 03/06/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Jose Preira De Lima , Nº 1527 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9989-2513. 

362. TATIANE LINS DA SILVA - 19/01/1992, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, 
Rua Doutor Corinto , Nº 1182 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98415-7185. 

363. TATIANE SANTANA CASOTI - 01/06/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Santo Antônio , Nº 1152 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98138-1567. 

364. TERESINHA DE JESUS ARAUJO DE SOUZA - 30/11/1961, servidor público civil aposentado, ensino médio 
completo, Rua 21 De Abril , Nº 93 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2135. 

365. THAILYNE BESSA DE SOUZA - 23/05/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Osvaldo P Lima , Nº 316 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-4800 ou 63 98414-2411. 

366. THAIS CARDOSO FERREIRA - 12/04/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Av Pedro Ludovico Teixeira , Nº 979 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9259-2663. 

367. THALES NÍCOLAS RODRIGUES DE MORAIS - 04/04/1991, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
superior incompleto, Avenida Pedro Ludovico Teixeira , Nº 871 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98418-
5423. 

368. THALYTA DE SOUSA E SILVA - 18/03/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av. Tenente Seiqueira Campos , Nº 422 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 61 98181-2839. 

369. THAYNÁ CARNOT DE ÁVILA - 25/10/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Gonçalves Dias Em Frente À Pizzaria La Bella, Nº 900 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO.       

370. THAYS SOUZA RODRIGUES - 01/11/1998, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Magalhaes De Almeida , Nº 693 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9225-0412. 

371. THAYSA FERREIRA NOLETO - 13/10/1996, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Avenida Tiradentes Lote 03, Nº 1602 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2332 ou 63 98460-
7566. 

372. THENYSE VERAS SANTANA - 04/08/1989, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior completo, 
Rua 21 De Abril , Nº 105 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-2230 ou  63 99996-1066. 

373. THIAGO GUIMARAES SEVERINO - 19/09/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av, Tenente Siqueira Campos , Nº 773 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98120-8903. 

374. THIAGO VIEIRA ALVES BORGES - 10/08/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua Tocantins , Nº 1937 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-3152. 

375. VALDEVINA MARGARIDA PEREIRA - 26/01/1954, servidor público civil aposentado, superior completo, Av 
Ruidelmar L Borges , Nº 0 ï Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8419-6312 ou 3476-2674. 

376. VALQUIRIA DA SILVA NASCIMENTO - 25/11/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Airton Senna , Nº 604 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98407-9091. 

377. VANDER JOSE DA CRUZ FERREIRA - 19/06/1976, sacerdote ou membro de ordem ou seita religiosa, ensino 
médio completo, Celular: 63 98430-1301. 

378. VANDERLEY ALVES DA SILVA - 11/06/1963, técnico de eletricidade, eletrônica e telecomunicações, ensino 
médio incompleto, Rua Ruidelmar L. Borges , Nº 2307 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98400-0878. 

379. VANIA DE MELO SANTOS - 07/08/1994, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior incompleto, 
Rua Ruidelmar Limeira Borges , Nº 1884 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 94 98408-8516. 

380. VICTOR EDUARDO ALMEIDA DE SANTANA - 18/11/1999, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
ensino médio incompleto, Rua Da Paz , Nº 491 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8423-9830. 

381. VICTOR HUGO SANTANA VIANA - 01/09/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Av Bernado Sayao Q 8 L 09, Av. Bernardo Sayao, Nº 1371- Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 99 
98242-4935 ou 99 98109-3625. 
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382. VICTOR HUGO SOUZA GONÇALVES - 07/12/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Paraguai , Nº 535 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 9268-4020. 

383. VINÍCIUS BARBOSA VIEIRA - 23/04/2004, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
completo, Rua José Augusto Correia , Nº 1822 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99271-0690. 

384. VINÍCIUS RIBEIRO DA CRUZ MIRANDA - 25/08/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Av Bernardo Sayão , Nº 2055 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-3053 ou 98424-3978. 

385. VIVIAN CAVALCA SCANAGATTA - 22/08/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Rua Jucelino K De Oliveira , Nº 846 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98421-9196. 

386. VIVIANE SEVERINO DOS SANTOS - 03/04/1986, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, superior 
incompleto, Rua Da Paz , Nº 118 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8437-9012. 

387. VOLNEI COSTA FILHO - 29/09/1949, aposentado (exceto servidor público), ensino médio completo, Próx Ao 
Mercado Pimenta, Nº 2248 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99100-6284. 

388. WALESSON FERREIRA DA COSTA - 07/03/1995, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio completo, Rua Magalhães De Almeida , Nº 385 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 99209-3495. 

389. WANDERSON ALVES GOMES - 11/09/2006, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Celular: 63 99253-8522. 

390. WEBERSON CARLOS PIRES - 12/04/1987, técnico de eletricidade, eletrônica e telecomunicações, ensino 
médio completo, Rua Ruidelmar L Borges Casa 02, Nº 2559 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8452-1643. 

391. WELINTON CRISLEY SILVA VIEIRA - 23/10/1997, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Travessa 25 De Dezembro , Nº 80 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-1551. 

392. WÊMILLY VITORIA BRITO DE MIRANDA - 08/10/2003, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino 
médio incompleto, Rua Samambaias , Nº 831- Centro ï Colinas do Tocantins-TO. 

393. WISMAR CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA - 03/03/1972, cantor e compositor, ensino médio completo, Rua 10 , 
Nº 196 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 3476-4086 .        

394. YASMIM DA SILVA OLIVEIRA MARQUES - 23/10/2000, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, 
superior incompleto, Av Tiradentes , Nº 2236 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98426-0031. 

395. YASMIN TAVARES DE CARVALHO - 08/02/2006, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Celular: 63 99244-8238. 

396. YGOR VENANCIO JANUARIO - 04/11/2001, estudante, bolsista, estagiário e assemelhados, ensino médio 
incompleto, Av Ruidelmar Limeira Borges , Nº 1348 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 98494-1172. 

397. ZENAIDE ZEFERINA DE NORONHA - 26/04/1954, servidor público civil aposentado, superior completo, Rua 
Joel Camilo Da Silva , Nº 1734 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 63 98156-7682. 

398. ZILDA SONIA DE MORAIS - 27/10/1954, aposentado (exceto servidor público), ensino médio incompleto, Av 
Tiradentes , Nº 1710 - Centro ï Colinas do Tocantins-TO, Celular: 8485-9973.  

399. MARIA BETANIA SILVA FREITAS ï brasileira, solteira, psicóloga, residente nesta cidade ï funcionária da rede 
de ensino propósito - rep  - nesta cidade. 

400. VALÉRIA DA SILVA OLIVEIRA DOUTOR ï brasileira, divorciada, assistente social, residente na Rua Elias 
Lopes, 2290 ï Setor Campinas, Nesta Cidade.         

  
Dado e passada nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins (TO), aos oito (08) de novembro do ano de Dois Mil e Vinte e 
Quatro (2024). Eu,_____________, Luíza Maria Rodrigues TJMat. 50373, digitei o presente. 

  
 

JOSÉ EUSTÁQUIO DE MELO JÚNIOR 
Juiz de Direito Presidente do Tribunal do Júri 

                                                                 Respondendo pela Vara Criminal 
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COLMEIA  
2ª vara cível  

Editais de Intimações de sent ença com prazo de 10 dias  
EDITAL Nº 12999855 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
(SEGUNDO DE TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS) 
O Dr.  MARCELO ELISEU ROSTIROLLA, Juiz de Direito desta Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. 
... FAZ SABER a todos quantos o presente edital com prazo de 10 (dez) dias, extraído dos autos nº. 00012002120238272714, 
Ação de Interdição/Curatela no qual foi decretada a interdição de: JORGE TEIXEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, nascido aos 
19/06/1955, portador da C.I RG nº 755.464, expedida pela SSP/TO, inscrita no CPF/MF sob o nº 154.962.281-15, filho de 
Germino Teixeira Barbosa e Pedrina Teixeira Barbosa, residente e domiciliado na rua Sudoeste, Centro, Povoado Goiany dos 
Campos, s/n, Colméia-TO, CEP 77.725-000, encontra-se incapacitado para assinar documentos e efetuar transações comerciais, 
sendo inteiramente incapaz de reger sua pessoa e administrar seus negócios na vida civil. Tendo sido nomeada curadora, a 
Sra.: MARIA DE LOURDES DA SILVA, brasileira, casada, nascida aos 07/02/1971, portadora da C.I RG nº 43.533 2ª Via, 
expedida pela SSP/TO, inscrita no CPF/MF sob o nº 005.747.231-96, residente e domiciliada na Rua Sudoeste, Centro, Povoado 
Goiany dos Campos, s/n, Colméia-TO, CEP 77.725-000. E nos autos supra a interdição foi decretada por sentença deste Juízo, 
prolatada nos autos em 00012002120238272714, no evento 89, como segue transcrita a parte final: ñ... Com essas 
considerações, JULGO procedente o pedido veiculado na inicial para o fim de DECRETAR a interdição de JORGE TEIXEIRA 
BARBOSA, declaro - o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e, de consequência, nomeio - lhe como curadora 
sua esposa MARIA DE LOURDES DA SILVA, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de 
quaisquer naturezas, pertencentes o interditado, sem autorização judicial. Fica advertida a curadora que os valores porventura 
recebidos de entidade previdenciária ou de outras fontes deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interditado. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Face o disposto pelo art. 1.773 
do Código Civil, lavre-se imediatamente termo de compromisso de fiel desempenho do múnus, sob pena de responsabilidade 
civil e criminal, intimando-se a curadora para assiná-lo, ressaltando no respectivo termo que a curadora não está autorizada a 
vender bens do interditado sem autorização judicial. Em obediência ao disposto no artigo 755 do CPC, inscreva ï se a presente 
interdição junto ao Registro Civil do interditado. Custas pela autora, suspensas na forma do art. 98 do Código de Processo 
Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem ï se com as cautelas de estilo e anotações necessárias. Intimem ï se. Cumpra ï se." 
Colmeia ï TO, 20/08/2024. Dr. MARCELO ELISEU ROSTIROLLA, Juiz de Direito. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Colméia ï TO, 07 de novembro de 2024?. Dr. MARCELO ELISEU ROSTIROLLA Juiz de Direito. Eu, LUCIANA LIMA 
FEITOZA, Estagiária, digitei e conferi. CERTIDÃO, Eu, Certifico e dou fé que, afixei no placard do Fórum local, cópia do presente 
edital, nesta data. Colméia-TO, 07/11/2024.  
 

Diretoria do foro  
Portarias  

Portaria Nº 2881/2024 - PRESIDÊNCIA/DF COLMÉIA, de 10 de outubro de 2024 
O excelentíssimo Diretor do Foro da Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, Juiz de Direito MARCELO ELISEU 
ROSTIROLLA , no uso de suas atribuições legais, etc... 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 24.0.000020407-9 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 13 de Janeiro de 2020, a qual dispõe sobre procedimentos para 
requisição, distribuição, devolução e armazenamento de materiais de consumo no âmbito do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins; 
CONSIDERANDO o contido no artigo 16 da Instrução Normativa nº 2, de 13 de Janeiro de 2020. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores Rosimar José de Faria Pires, matrícula funcional nº 144360, Gleyson Roberto Silva Soares, 
matrícula funcional nº 361171, Ueldo Pereira de Queiroz, matrícula funcional nº 145553, sob a Presidência da primeira, 
comporem a Comissão de Inventário Anual dos Materiais do Almoxarifado da Comarca de Colméia/TO, visando o levantamento 
dos materiais. 
Art. 2º A referida comissão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório 
conclusivo. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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CRISTALÂNDIA  
1ª escrivania cível  

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias  
 
EDITAL DE SENTENÇA COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
AUTOS N°: 0001975-33.2023.8.27.2715 chave do proc. 624760257523 
Ação: Monitória 
Requerente: T T PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Requerido: ERICA VANESSA CANDIDA MARQUES  
FINALIDADE: INTIMAÇÃO  da requerida ERICA VANESSA CANDIDA MARQUES, CPF 953.638.401-97,  residente em lugar 
incerto e não sabido, de todo o conteúdo da SENTENÇA exarada no evento 25 que segue, DISPOSITIVO 10. DIANTE DO 
EXPOSTO, presentes os requisitos da Ação Monitória e, em face da não oposição de embargos pela ré devedora ou seu 
representante legal, RECONHEÇO, na forma do artigo 701, §2º do CPC/2015, A CONSTITUIÇÃO DE PLENO DIREITO DE 
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, do pedido contido na ação monitória. 11. CONDENO a parte requerida ao pagamento das 
custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que arbitro no percentual de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor atualizado da causa.12. Sendo o réu revel sem advogado constituído, DETERMINO a inclusão da informação 
ñREVELò no polo passivo desta demanda. 13. INTIME-SE eletronicamente o requerente e por edital o requerido, no prazo de 15 
(quinze) dias.  14. Promovidos os atos acima, por uma simples questão de economia processual e atendendo ao princípio do 
impulso oficial, DETERMINO que, após o trânsito em julgado, PROCEDA-SE À EVOLUÇÃO DA CLASSE DA AÇÃO PARA 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar a memória dos 
cálculos do quantum debeatur, conforme esta sentença e para a execução (ação de cumprimento de sentença: CPC, art. 523), a 
fim de complementar o pedido do evento 22, PET1.15. CUMPRA-SE. 16. Cristalândia/TO, data no sistema e-Proc. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Cristalândia - TO, aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte quatro 
(2024). Eu, Selma Lucia de Coelho Silva, Servidora de secretaria que o digitei e subsc. Ass. Wellington Magalhães ï Juiz de 
Direito desta Comarca. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que, afixei uma das vias do presente Edital no placar do Fórum local, na 
data de. Eu,Servidora de Secretaria. 
 
 

DIANÓPOLIS  
Diretoria do foro  

Portaria Nº 3205/2024 - PRESIDÊNCIA/DF DIANÓPOLIS, de 06 de novembro de 2024 
Dispõe sobre a dispensa do(a) Titular e designa interino(a) responsável para responder pelo 2º Tabelionato de Notas, 
Tabelionato de Protestos de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Dianópolis/TO (CNS n. 12.936-1) 
  
O Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Dianópolis/TO, Dr. Rodrigo da Silva Perez Araújo, no exercício das atribuições 
que lhe conferem o art. 42 da Lei Complementar Estadual nÜ 10, de 11 de janeiro de 1996, que ñInstitui a Lei Org©nica do Poder 
Judici§rio do Estado do Tocantins e d§ outras Provid°nciasò, 
  
CONSIDERANDO os termos da ata da sessão pública de reescolha de serventias extrajudiciais realizada em 09/09/2024 na qual 
a delegatária Francieli Pereira da Silva Almôas, fez opção pelo o Serviço de 2º Tabelionato de Notas do Município de Paraíso do 
Tocantins, da Comarca de Paraíso do Tocantins (CNS n. 164475) 
CONSIDERANDO o Decreto Judiciário Nº 568 - PRESIDÊNCIA/ASPRE que Outorga a Francieli Pereira da Silva Almôas, a 
delegação do Serviço de 2º Tabelionato de Notas do Município de Paraíso do Tocantins, da Comarca de Paraíso do Tocantins 
(CNS n. 164475); 
CONSIDERANDO o termo de posse e exercício contido no SEI 24.0.000020848-1 evento 6143186; 
CONSIDERANDO que a competência para nomeação de interino é do Juiz Corregedor Permanente, nos termos do art. 30, da 
Lei Complementar Estadual n.º 112/2018 e art. 86, do Provimento n.º 03/2023 - CGJUS/TO; 
CONSIDERANDO que o art. 31, da Lei Complementar Estadual n.º 112/2018, estipula que a designação, para interinidade, de 
pessoa estranha à atividade notarial e de registro do Estado do Tocantins tem caráter excepcional; 
CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.183, em que se 
compatibilizou o disposto no art. 20, da Lei nº 8.935/94 com a regra constitucional que impõe o concurso público para a assunção 
das funções notariais e registrais, disposto no art. 236, §§1º e 2º, da Constituição da República, bem como ao princípio da 
continuidade do serviço público, de modo que a Corte Suprema estabeleceu, para substituições de longo prazo, que a solução 
mais consentânea é a nomeação de notário ou registrador de carreira, observadas as leis locais de organização do serviço 
notarial e registral; 
CONSIDERANDO o critério estipulado no art. 69, do Provimento nº 149/2023 do CNJ, acerca da possibilidade de nomeação, 
como responsável pelo expediente, de delegatário em exercício, em município contíguo, cuja serventia, seja conveniente, 
detenha as mesmas atribuições do serviço vago; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 92, do Provimento nº 3 - CGJUS, que a designação de interino será feita no interesse do 
Poder Público, observados os critérios de conveniência e de oportunidade; 
CONSIDERANDO as determinações contidas na Lei Federal n.º 8.935/94; Lei Complementar Estadual n.º 112/2018; Provimento 
n.º 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça e Provimento n.º 03/2023/CGJUS/TO; 
CONSIDERANDO a necessidade, em caráter de urgência, da continuidade da prestação de serviços da serventia em questão, 
sem maiores transtornos para a comunidade; 
  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR a Sra. Francieli Pereira da Silva Almôas para responder à partir de 25 de outubro de 2021, como delegatária 
interina do Serviço de Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protestos de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas de Dianópolis/TO até o provimento por concurso público de provas e títulos, de ingresso ou remoção, 
ou até decisão em contrário da Direção do Foro ou da Corregedoria-Geral de Justiça. 
Art. 2º FIXAR ao interino mensalmente a porcentagem de 90,25% dos subsídios de ministro do Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do art. 6º Provimento n.º 77/2018 do CNJ, bem como a obrigatoriedade da prestação de contas nos termos do 
Provimento n.º 45/CNJ e do Provimento n.º 3/2023 - CGJUS-TO, ainda que a serventia se demonstre em algum momento 
deficitária. 
Art. 3º DISPENSAR a fase de transmissão de acervo, uma vez que a oficial, agora interina, dará continuidade a atividade notarial 
e registral no Serviço vago, cuja responsabilidade já era sua como antigo titular, 
Art. 4º DETERMINAR a comunicação desta portaria ao Tribunal de Justiça e à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do 
Tocantins. 
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeitos retroativos à 25/10/2024, revogando disposições em 
contrário. 
  

RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAÚJO 
Juiz de Direito - Diretor do Foro 

 Publique-se. Cumpra-se 
  
 

Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude, Juizado Especial Cível, da 

Fazenda Pública e Cartas Precatórias Cíveis e Criminais  
Sentenças  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0001256-48.2023.8.27.2716/TO 
REQUERENTE: MENDES E DIAS LTDA 
REQUERIDO: JOAQUIM ALVES MOREIRA FILHO 
SENTENÇA 

Vistos etc.  
Cuida-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA proposto por MENDES E DIAS LTDA em face de JOAQUIM ALVES MOREIRA 
FILHO, pleiteando o recebimento da importância descrita no requerimento inicial. 
Ao evento 43, consta que a parte exequente foi intimada para dar andamento ao feito, contudo, ficou inerte, tendo transcorrido o 
prazo em branco. 
Por fim, os autos vieram conclusos para julgamento. 
É o relatório. Decido. 
Sem delongas, compulsando os autos, verifica-se que a parte exequente não teve êxito em localizar bens da parte executada, 
com o fim de satisfazer o débito, não restando outra alternativa senão a extinção do feito. 
Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fincas no art. 53, § 4º da Lei 
9.099/95. 
Autorizo a remessa dos autos à COJUN para atualização do débito, devendo a Serventia, em seguida,  expedir a certidão de 
crédito em favor da empresa exequente, com as cautelas de estilo. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se. 
Dianópolis-TO, data certificada pelo sistema. 
Documento eletrônico assinado por JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0002086-14.2023.8.27.2716/TO 
REQUERENTE: DANIELA PEREIRA DA SILVA 
REQUERIDO: SANTILO SOARES 
SENTENÇA 
Vistos etc.  
Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do Código de 
Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Intimem-se.  
Cumpra-se.  
Dianópolis-TO, data certificada pelo sistema.  
Documento eletrônico assinado por JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0000844-83.2024.8.27.2716/TO 
EXEQUENTE: MULTI ELETRO LTDA 
EXECUTADO: ALINE CARDOSO DE SOUZA 
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do Código de 
Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 
Cumpra-se.  
Dianópolis-TO, data certificada pelo sistema.  
Documento eletrônico assinado por JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito. 
 
INTERDIÇÃO/CURATELA Nº 0002461-15.2023.8.27.2716/TO 
REQUERENTE: HELENA PEREIRA SOUSA 
ADVOGADO(A): DANIELA SOUSA ZANATA (OAB GO064210) 
ADVOGADO(A): TAINARA RODRIGUES MOREIRA BARROZO (OAB TO09653B) 
REQUERIDO: GEOVA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(A): JOSÉ RAPHAEL SILVÉRIO (DPE) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 
SENTENÇA 
ò(...)ó  
  
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, e em consonância com o parecer de mérito do Ministério Público, ACOLHO A PRETENSÃO INICIAL, pelo 
que DECRETO A INTERDIÇÃO PLENA de GEOVA PEREIRA DA SILVA, o que faço com suporte no art. 1.767, inciso I do CC 
c/c § 1º do art. 84 da Lei nº. 13.146/15 (Estatuto da Pessoa Com Deficiência) e art. 755 do CPC. 
Via de consequência, nomeio CURADOR(A) a pessoa de HELENA PEREIRA SOUSA, para representá-los na prática de todos 
os atos da vida civil, conforme § 1º do art. 1.775 do CC e art. 85 da Lei nº. 13.146/15, e, de consequência, resolvo o mérito da 
ação, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários, vez que DEFIRO à demandada os benefícios da gratuidade da justiça. 
Ainda, REGISTRO que o(a) curador(a), ora nomeado(a), poderá representar o(a) interditando(a) perante os Órgãos Públicos e na 
prática dos demais atos da vida civil; que pode praticar quaisquer atos jurídicos ou administrativos em nome do(a) 
interditando(a), bem como representá-lo(a) extra e judicialmente, EXCETO atos de alienação de bens do(a) curatelado(a) ou 
realização de empréstimos em seu nome; e que está sujeito(a), em todos os casos, à prestação de contas. 
E, por outro lado, os valores mensais eventualmente percebidos de entidade previdenciária (aposentadoria, pensão ou benefício 
assistencial) deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do incapaz. 
Aplica-se, no que couber, o disposto no CPC, art. 553 e suas respectivas sanções. 
PUBLIQUE-SE a presente Sentença no sítio eletrônico do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça e, ainda, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário de Justiça, 
inscrevendo-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas naturais competente, tudo nos termos do § 3º do art. 755 do 
Código de Processo Civil. 
Transitada em julgado, e desde que publicada a sentença na forma do CPC, art. 755, § 3º1, LAVRE-SE o respectivo Termo 
Definitivo, onde deverá constar as restrições anteriormente aventadas, intimando-se a curadora para o devido compromisso 
na Sede do Foro. 
No ponto, REGISTRO que o termo de compromisso somente será expedido e assinado após o trânsito em julgado, e desde que 
publicada a sentença na forma alhures determinada (Provimento n.º 2 - CGJUS/ASJCGJUS, art. 421, parágrafo único). 
Dispensa-se a publicação na imprensa local (inteligência do disposto no CPC, artigo 98, inciso III); 
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Cumpra-se, no que couber, o Provimento n.º 2/2023/CGJUS/TO, notadamente o artigo 421. 
Dianópolis-TO, data certificada pelo sistema. 
Documento eletrônico assinado por JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito. 
 
INTERDIÇÃO/CURATELA Nº 0032208-05.2022.8.27.2729/TO 
AUTOR: CLEUBER NOGUEIRA DOS SANTOS SILVA 
RÉU: CARMELIA NOGUEIRA DOS SANTOS 
SENTENÇA 
ò(...)ó 
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, e em consonância com o parecer de mérito do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 
petição inicial, pelo que DECRETO A INTERDIÇÃO PLENA de CARMÉLIA NOGUEIRA DOS SANTOS, o que faço com suporte 
no art. 1.767, inciso I do CC c/c § 1º do art. 84 da Lei nº. 13.146/15 (Estatuto da Pessoa Com Deficiência) e art. 755 do CPC, 
nomeando-lhe CURADOR(A) as pessoas de CLEUBER NOGUEIRA DOS SANTOS SILVA e CLAUDERICE NASCIMENTO 
NOGUEIRA, para representá-lo(a) na prática de todos os atos da vida civil, conforme § 1º do art. 1.775 do CC e art. 85 da Lei nº. 
13.146/15, e, de consequência, resolvo o mérito da ação, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Os curadores, ora nomeados, não poderão, por qualquer modo, comprometer e/ou dilapidar economias, alienar ou onerar bens 
móveis e imóveis de qualquer natureza, pertencentes à interdita, sem autorização judicial. E, por outro lado, os valores mensais 
eventualmente percebidos de entidade previdenciária (aposentadoria, pensão ou benefício assistencial) deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da incapaz. 
Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 553 do CPC e suas respectivas sanções. 
Lavre-se o respectivo Termo Definitivo, onde deverão constar as restrições anteriormente aventadas, intimando-se OS 
CURADORES para o devido compromisso, nos termos do art. 1.187 do CPC. 
PUBLIQUE-SE a presente Sentença no sítio eletrônico do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça e, ainda, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário de Justiça, 
inscrevendo-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas naturais competente, tudo nos termos do § 3º do art. 755 do 
Código de Processo Civil. 
Dispensa-se a publicação na imprensa local (inteligência do disposto no artigo 98, inciso III do CPC). 
Cumpra-se, no mais, o Provimento nº 2/2023/CGJUS/TO. 
Data certificada pelo sistema 
Documento eletrônico assinado por JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito. 
 
INTERDIÇÃO/CURATELA Nº 0001688-67.2023.8.27.2716/TO 
REQUERENTE: CILÊDE FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): JOSÉ RAPHAEL SILVÉRIO (DPE) 
REQUERIDO: JOCILEIDE FERNANDES SOUZA 
ADVOGADO(A): DAVI MALVEIRA PINHEIRO (DPE) 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 
SENTENÇA 
ò(...)ó 
  
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, e em consonância com o parecer de mérito do Ministério Público, ACOLHO A PRETENSÃO INICIAL, pelo 
que DECRETO A INTERDIÇÃO PLENA de JOCILEIDE FERNANDES SOUZA, o que faço com suporte no art. 1.767, inciso I do 
CC c/c § 1º do art. 84 da Lei nº. 13.146/15 (Estatuto da Pessoa Com Deficiência) e art. 755 do CPC. 
Via de consequência, em harmonia com o parecer do Ministério Público, ESTABELEÇO a curatela compartilhada (CC. art; 
1.775-A), nomeando CURADORES as pessoas de CILÊDE FERNANDES DE OLIVEIRA e LUIZ HENRIQUE FERNANDES DE 
OLIVEIRA, para representá-la na prática de todos os atos da vida civil, conforme § 1º do art. 1.775 do CC e art. 85 da Lei nº. 
13.146/15, e, de consequência, resolvo o mérito da ação, nos termos do Código de Processo Civil, art. 487, inciso I. 
Sem custas e honorários, vez que DEFIRO à demandada os benefícios da gratuidade da justiça. 
Ainda, REGISTRO que o(a) curador(a), ora nomeado(a), poderá representar o(a) interditando(a) perante os Órgãos Públicos e na 
prática dos demais atos da vida civil; que pode praticar quaisquer atos jurídicos ou administrativos em nome do(a) 
interditando(a), bem como representá-lo(a) extra e judicialmente, EXCETO atos de alienação de bens do(a) curatelado(a) ou 
realização de empréstimos em seu nome; e que está sujeito(a), em todos os casos, à prestação de contas. 
E, por outro lado, os valores mensais eventualmente percebidos de entidade previdenciária (aposentadoria, pensão ou benefício 
assistencial) deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do incapaz. 
Aplica-se, no que couber, o disposto no CPC, art. 553 e suas respectivas sanções. 
PUBLIQUE-SE a presente Sentença no sítio eletrônico do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça e, ainda, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário de Justiça, 
inscrevendo-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas naturais competente, tudo nos termos do § 3º do art. 755 do 
Código de Processo Civil. 
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Transitada em julgado, e desde que publicada a sentença na forma do CPC, art. 755, § 3º1, LAVRE-SE o respectivo Termo 
Definitivo, onde deverá constar as restrições anteriormente aventadas, intimando-se o curador para o devido compromisso. 
Nesse ponto, REGISTRO que o termo de comprossimo do curador LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA somente será expedido e 
assinado após a apresentação da certidão negativa criminal, bem assim de seus documentos pessoais. 
Ainda, REGISTRO que o termo de compromisso somente será expedido e assinado após o trânsito em julgado, e desde que 
publicada a sentença na forma alhures determinada (Provimento n.º 2 - CGJUS/ASJCGJUS, art. 421, parágrafo único). 
Dispensa-se a publicação na imprensa local (inteligência do disposto no CPC, artigo 98, inciso III); 
Demais providências e comunicaçãos de praxe na forma do Provimento n.º 2/2023/CGJUS/TO, notadamente o artigo 421. 
Dianópolis-TO, data certificada pelo sistema. 
Documento eletrônico assinado por JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito. 
 
INTERDIÇÃO/CURATELA Nº 0000146-30.2021.8.27.2701/TO 
SENTENÇA 
ò(...)ó 
  
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto, e em consonância com o parecer de mérito do Ministério Público, ACOLHO A PRETENSÃO INICIAL, pelo 
que DECRETO A INTERDIÇÃO PLENA de GLAUCIENE PEREIRA GOMES, o que faço com suporte no art. 1.767, inciso I do 
CC c/c § 1º do art. 84 da Lei nº. 13.146/15 (Estatuto da Pessoa Com Deficiência) e art. 755 do CPC. 
Via de consequência, nomeio CURADOR(A) a pessoa de GENECY PEREIRA DOS SANTOS, para representá-los na prática de 
todos os atos da vida civil, conforme § 1º do art. 1.775 do CC e art. 85 da Lei nº. 13.146/15, e, de consequência, resolvo o mérito 
da ação, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários, vez que DEFIRO à demandada os benefícios da gratuidade da justiça. 
Ainda, REGISTRO que o(a) curador(a), ora nomeado(a), poderá representar o(a) interditando(a) perante os Órgãos Públicos e na 
prática dos demais atos da vida civil; que pode praticar quaisquer atos jurídicos ou administrativos em nome do(a) 
interditando(a), bem como representá-lo(a) extra e judicialmente, EXCETO atos de alienação de bens do(a) curatelado(a) ou 
realização de empréstimos em seu nome; e que está sujeito(a), em todos os casos, à prestação de contas. 
E, por outro lado, os valores mensais eventualmente percebidos de entidade previdenciária (aposentadoria, pensão ou benefício 
assistencial) deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do incapaz. 
Aplica-se, no que couber, o disposto no CPC, art. 553 e suas respectivas sanções. 
PUBLIQUE-SE a presente Sentença no sítio eletrônico do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça e, ainda, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário de Justiça, 
inscrevendo-se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas naturais competente, tudo nos termos do § 3º do art. 755 do 
Código de Processo Civil. 
Transitada em julgado, e desde que publicada a sentença na forma do CPC, art. 755, § 3º1, LAVRE-SE o respectivo Termo 
Definitivo, onde deverá constar as restrições anteriormente aventadas, intimando-se a curadora para o devido compromisso 
na Sede do Foro. 
No ponto, REGISTRO que o termo de compromisso somente será expedido e assinado após o trânsito em julgado, e desde que 
publicada a sentença na forma alhures determinada (Provimento n.º 2 - CGJUS/ASJCGJUS, art. 421, parágrafo único). 
Dispensa-se a publicação na imprensa local (inteligência do disposto no CPC, artigo 98, inciso III); 
Cumpra-se, no que couber, o Provimento n.º 2/2023/CGJUS/TO, notadamente o artigo 421. 
Dianópolis-TO, data certificada pelo sistema. 
Documento eletrônico assinado por JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito. 
 

GUARAÍ  
1ª vara cível  

Editais de intimações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Nº 13010509 
O Juiz de Direito OCÉLIO NOBRE DA SILVA, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc., FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo 1ª Vara Cível, 
tramitam os autos da Ação abaixo: 
REFERÊNCIA  
Processo n° 5000079-76.2005.8.27.2721 - Chave Processo: 463857988915.  
AÇÃO:  Execução Fiscal 
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
Executados: ROSIVALDO VERAS SILVA E ROSIVALDO VERAS SILVA 
FINALIDADE: 
INTIMAR os Executados ROSIVALDO VERAS SILVA, CNPJ: 05.279.589/0001-22, ROSIVALDO VERAS SILVA, CPF sob nº 
440.823.391-91, se desejar, oferecer embargos da avaliação e penhora do seguinte bem imóvel registrado em nome dos 
executados, descriminado: IMÓVEL, URBANO, TERRENO, AVENIDA B, QD. 93, LOTE 01, S/N, BAIRRO: PARQUE NOVA 
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FRONTEIRA, CE: 77415-370, sob a Matrícula 5-357, do Livro 2 Registro Geral, ficha nº 01, em 18 de Agosto de 
1981. Avaliada em R$ 267.400,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), o bem penhorado  ficou em poder da 
Depositária Pública, Cleide Maria Silva Almeida, que aceitou o encargo, prometendo não abrir mão do mesmo sem ordem 
expressa do Juízo do feito e sob as penalidades da Lei.  
QUANTIA DEVIDA (original) : R$ 173.013,26 (cento e setenta e três mil treze reais e vinte e seis centavos). 
NATUREZA DA DÍVIDA:  
DATA E O NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA: CDA sob o nº 14 4 05 000890-94, da série TD/2005, 
desde 30/05/2005.. 
DESPACHO do Evento 169: "De acordo com o artigo 275, §2º do CPC, as intimações poderão ser realizadas por edital quando 
necessário. Assim, caso frustrada a intimação pessoal da parte pelos meios ordinários para andamento do feito, é necessária a 
intimação por edital. Outrossim, ao contrário da citação por edital, após realizada a intimação por edital, é desnecessária a 
nomeação de curador especial. Dessa forma, defiro o pedido autoral para em consequência determinar a intimação do 
executado ROSIVALDO VERAS SILVA, por edital, a respeito da penhora realizada. Expeça-se o competente edital com prazo de 
30 dias. Após, com o retorno do edital, intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender caber de 
direito. Intimem-se. Cumpra-se. . OCÉLIO NOBRE  DA SILVA, Juiz de Direito" 
ENCERRAMENTO: Para que ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente que será devidamente publicado no Diário 
da Justiça e afixado no placar do Fórum Local. Lavrado aos 31 de julho de 2020 no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Guaraí, Estado do Tocantins, com endereço na Av. Paraná esquina com Rua 8, s/n, Centro, Guaraí - TO, CEP 77700-000. Eu, 
Beliza da Cruz Campos, Técnica Judiciária, digitei. OCÉLIO NOBRE DA SILVA - Juiz de Direito 
 

GURUPI  
1ª vara cível  

Editais de citações com prazo de 20 dias  
EDITAL Nº 13030735 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
CITANDO: FABRICIO TIAGO DA SILVA 
OBJETIVO: Citação do requerido do inteiro teor do autos nº 0002965-03.2023.8.27.2722, Procedimento Comum Cível que lhe 
move HIGOR SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 12470330408, do inteiro teor da petição inicial, cuja cópia segue 
anexa, bem como para, CITÁ-LO do inteiro teor da petição de inicial, cuja cópia segue anexa, bem como para, caso queira, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de ser considerado revel e presumidos como verdadeiros os fatos 
alegados pela parte autora na petição inicial (arts. 344 e 345 do NCPC). VALOR DA CAUSA de R$ 16.900,00. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. Gurupi-
TO, 08 de Novembro de 2024. Adriano Morelli. Juiz de Direito. 
 

1ª vara criminal  
Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
O Dr. Baldur Rocha Giovannini, MM. Juiz de Direito Titular da 1a Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus 
trâmites legais a Ação Penal nº 0005029-20.2022.8.27.2722 que a Justiça Pública desta Comarca, como autora, move contra o 
acusado DONIZETI BENEDITO ALVES, brasileiro, motorista, casado, nascido em Diadema ï SP aos 10/7/1963, filho de Maria 
das Graças Oliveira Alves, portador do CPF nº 089.573.098-70, RG nº: 19882664 SSP/SP. atualmente em lugar incerto e não 
sabido, como incurso nas sanções do crime tipificado no artigo art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro. E, para que chegue 
ao conhecimento do acusado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no placar do Foro local e publicado uma vez no 
Diário da Justiça, ficando, assim, intimado do inteiro teor da sentença inserida no evento nº 152, cujo dispositivo segue 
transcrito: "JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva manifestada na denúncia, e CONDENO o acusado DONIZETI 
BENEDITO ALVES, já qualificado, nos termos do art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro, com pena definitiva fixada em 06 
(seis) meses de detenção., a fração de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época, em regime 
inicial aberto ,entretanto, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE por uma pena restritiva de direitos, consistente 
em: uma prestação pecuniária de 01 (UM) salário mínimo, destinada à entidade pública ou privada com destinação social, a 
ser determinada pelo Juízo da Execução Penal.". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 
08/11/2024. Eu, BRUNA VITORIA RODRIGUES DA CRUZ, estagiária de 1ª Instância lavrei o presente. 
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2ª vara criminal  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Autos nº 00014119620248272722 
CITAÇÃO do Réu WILSON GUEDES COELHO, brasileiro, solteiro, natural de Gurupi-TO, 16/04/1996, Gersonita Guedes de 
Souza e José dos Reis Coelho, 05340700194, atualmente em lugar incerto e não sabido, para responder a acusação, por escrito, 
no prazo de 10 (dez) dias. IMPUTAÇÃO:  Art. 155, § 1º, do Código Penal. Gurupi/TO, aos 08/11/2024. Eu, Fernando Maia 
Fonseca, Técnico Judiciário, lavrei o presente e o inseri, por ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Baldur Rocha Giovannini. 
 

3ª vara cível  

Intimações às partes  
Autos n.º: 00138241520228272722 
Ação: Procedimento Comum Cível  
Exequente: Rumo Malha Central S.A 
Advogado(a): Dr. Marcelo Alves Muniz 
Executado(a): Wilton Luiz dos Santos   
Advogado(a): não constituído nos autos 
INTIMAÇÃO de DISPOSITIVO SENTENÇA: ´´Ante o exposto ACOLHO a pretensão inicial e determino a reintegração da 
Requerente na posse da área pública localizada no entre o quilômetro incial 927927+402 e final 927+455, latitude - 11.704982 e 
longitude - 48.946382, do trecho Porto Nacional-Gurupi, próxima à estrada Rio Santo Antônio, região município de Gurupi/TO. 
Em consequência, resolvo o mérito da lide (CPC, 487, I).Outrossim, condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e 
ainda aos honorários de sucumbência que arbitro 10% do valor da causa atualizado (CPC, 85, § 2º).P.R.I. Gurupi/TO, 26 de 
outubro de 2024.Gerson Fernandes Azevedo. Juiz de Direitoò. 
  
 
Autos n.º: 00125958820208272722 
Ação: Procedimento Comum Cível  
Exequente: Rosilene Bezerra Glória  
Advogado(a): Dr. José Tito de Souza  
Executado(a): L L V Gomes ï Cosméticos e outro 
Advogado(a): não constituído nos autos 
INTIMAÇÃO de DISPOSITIVO SENTENÇA: ´´ Ante o exposto: REJEITO a pretensão ora deduzida em relação a L L V GOMES - 
COSMETICOS; e ACOLHO EM PARTE a pretensão quanto à Ré COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E 
INVESTIMENTO UNIAO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO 
MS/TO para condená-la na obrigação de pagar à Autora indenização pelo dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o 
qual será corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE a partir desta data (STJ, súmula nº 362) e acrescido de juros moratórios à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da negativação (CC, 398; STJ, Súmula n. 54).Em consequência, ratifico a decisão 
liminar e resolvo o mérito da lide (CPC, 487, I). Outrossim, à vista da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes na 
obrigação de pagar as despesas processuais (20% para a Autora e 80% para a Cooperativa Requerida). Ainda, condeno a 
Cooperativa Requerida ao pagamento de honorários de sucumbência que ora arbitro em 15% do valor da condenação (CPC, 85, 
§ 2º). Não há que se falar em sucumbência recíproca no tocante aos danos morais (STJ, Súmula n. 326).Transitada em julgado a 
sentença, intime-se a parte para efetuar o pagamento das custas processuais e taxas judiciárias que competir no prazo de 10 
dias. Em caso de inadimplemento, cumpra-se o provimento 13/2016 da CGJUS-TO.Por fim, cumpridas as formalidades legais, 
dê-se baixa no processo, com as cautelas de praxe.P. R. I.Gurupi/TO, 30 de outubro de 2024. Gerson Fernandes Azevedo. Juiz 
de Direitoò. 
 
Autos n.º: 00108758120238272722 
Ação: Reintegração/ Manutenção de Posse   
Exequente: FRP Empreendimento Imobiliário LTDA  
Advogado(a): Dr. Emmanuel Rodrigo Rosa Rocha  
Executado(a): Francisco de Jesus Pinheiro 
Advogado(a): não constituído nos autos 
INTIMAÇÃO de DISPOSITIVO SENTENÇA: ´´Diante do exposto ACOLHO PARCIALMENTE a pretensão deduzida neste 
processo para: DECLARAR rescindido o Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel denominado Lote n. 
48 da Quadra 21 do Loteamento Jardim Boulevard celebrado entre as partes, ao fundamento da inadimplência do Réu; 
DETERMINAR a reintegração da Autora na posse do referido imóvel; DECLARAR a nulidade parcial da cláusula oitava (8.1, itens 
"a" e "b" do Contrato para limitar o valor a retenção em 25% do valor efetivamente pago pelo Autor e extirpar os valores 
correspondentes à taxa de fruição do imóvel; e DETERMINAR à Autora a restituição ao Réu, no prazo de 12 meses, o montante 
das prestações pagas em razão dos referidos contratos, as quais serão corrigidas monetariamente pelo INPC desde a data do 



ANO XXXVI -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5765 PALMAS -TO, SEXTA -FEIRA , 08 DE NOVEMBRO  DE 2024 54 

 

 
 

desembolso de cada parcela pelo comprador e acrescida de juros de mora de 1% ao mês (CC, 406), contados do trânsito em 
julgado desta decisão. Do valor a ser restituído poderá ser deduzido (1) o equivalente a 0,75% do valor atualizado do contrato, 
(2) 25% como compensação pelo desfazimento do negócio, e (3) as despesas de IPTU, condomínio e outros custos incidentes 
sobre a restituição ou rescisão. A liquidação será efetivada por simples cálculo aritmético.Em consequência, resolvo o mérito da 
demanda (CPC, 487, I). Outrossim, considerando a sucumbência mínima da Autora, condeno o Réu na obrigação de pagar 
também as despesas processuais, inclusive honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, na forma do art. 85, § 2º 
do CPC.Transitado em julgado a sentença, intime-se a parte para efetuar o pagamento das custas processuais e taxas judiciárias 
que competir no prazo de 10 dias. Em caso de inadimplemento, cumpra-se o provimento 13/2016 da CGJUS-TO.P. R. I. Gurupi-
TO, 1Ü de julho de 2024.Gerson Fernandes Azevedo. Juiz de Direitoò. 
 
Autos n.º: 00095045820188272722 
Ação: Procedimento Comum Cível  
Exequente: Francivaldo Barbosa de Souza  
Advogado(a): Dr. Iwace Antonio Santana (DPE)  
Executado(a): Ronaldo Pereira Freitas    
Advogado(a): não constituído nos autos 
INTIMAÇÃO de DISPOSITIVO SENTENÇA: ´´ Ante o exposto ACOLHO o pedido inicial para: a) DECLARAR o Requerido 
Ronaldo Pereira Freitas proprietário do veículo desde a data da celebração do negócio em 15MAR2020; e b) DETERMINAR ao 
DETRAN/TO que efetue a transferência de propriedade do veículo Honda/NX-4 Falcon, Ano/Modelo:99/2000, Placa: MVX-2210, 
Renavam: 728041227, Cor: Azul, Chassi: 9C2ND0700YR001416, bem como os déitos de IPVA, licenciamento, DPVAT e multas, 
ressalvada a solidariedade do Autor até a data do negócio. Em consequência, resolvo o mérito da lide (487, I, CPC).Outrossim, 
condeno a parte Requerida na obrigação de pagar as despesas processuais, inclusive honorários que arbitro 10% do valor da 
causa (CPC, 85, § 2º).Transitada em julgado, oficie-se ao Detran/TO, fixando o prazo de 30 dias para cumprimento da 
determinação, pena de multa a ser fixada. Caberá ao Autor fornecer os dados necessários ao cumprimento da ordem.P. R. I. 
Gurupi/TO, 11 de setembro de 2024.Gerson Fernandes Azevedo. Juiz de Direitoò. 
 

Diretoria do foro  
Portarias  

Portaria Nº 3235/2024 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 07 de novembro de 2024 
O Dr. NILSON AFONSO DA SILVA, Juiz de Direito e Diretor do Foro em substituição da Comarca de Gurupi, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. 
CONSIDERANDO a instituição de feriado municipal, por força da Lei Municipal Nº 711, de 04 de setembro de 1987, pela data 
consagrada ao Aniversário da Cidade de Gurupi ï TO. 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 133 da Lei Estadual n. 19/1996 (Lei Orgânica do Poder Judiciário). 
RESOLVE: 
Art. 1° DELIBERAR que não haverá expediente forense no dia dia 14 de novembro de 2024, no âmbito desta Comarca de 
Gurupi -TO, bem como autorizar a suspensão de expediente nas serventias extrajudiciais do Município de Gurupi. 
Art. 2º Será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente todos os prazos que, porventura, se iniciem ou se encerrem nessa 
data, nos termos do § 1º do art. 224 do Código de Processo Civil. 
Art. 3º Encaminhem-se à Corregedoria Geral da Justiça; à Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça e à Diretoria de Gestão de 
Pessoas, para anotações. 
Art. 4º As medidas de caráter urgente serão atendidas em regime de plantão. 
Art. 5º Dê-se ciência ao ilustre MM. Juiz (a) de Direito Plantonista, bem como à respectiva equipe. 
Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Dr. NILSON AFONSO DA SILVA, 
Juiz de Direito e Diretor do Foro em Substituição 

 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher  
Editais de citações com prazo de 15 dias  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 0006971.19.2024.827.2722 
Denunciado: CARLOS EDUARDO CARNEIRO GOMES 
O Doutor Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito do Juízo da Especializada no Combate a Violência contra a Mulher e 
Crimes Dolosos Contra a Vida de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, os autos 
de Ação Penal supra, que a Justiça Pública move em desfavor de CARLOS EDUARDO CARNEIRO GOMES CPF 843.896.051-
00, brasileiro, convivente, nascido em 20.11.1978, natural de Brasília-DF, filho de Raimunda Carneiro Gomes, residente 
na Rua 34, N°61, bairro Águas claras, nesta cidadeatualmente em local  incerto e não sabido e incurso nas penas do 
artigo 129 §13 do Código Penal, requerendo seja recebida e autuada esta para a instauração do devido processo penal 
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constitucional, com observância do procedimento definido na Lei n. 11.340/06 (Lei Maria da Penha), além das normas dos 
Códigos de Processo Penal e Processo Civil aplicáveis  , fica citado pelo presente, para apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO, 
no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,  oportunidade em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e arrolar, até 8 (oito) testemunhas, tudo  nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e 
consequente suspensão nos termos do art. 366 do CPP; para conhecimento de todos será publicado o presente edital no Diário 
da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, sexta-feira, 8 de novembro de 2024. 
Eu Diane Goretti Perinazzo, Diretora de Secretaria, que digitei e lavrei o presente. Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 0013374-042024.827.2722 
Denunciado: DANIEL FERNANDO GUIMARÃES LACERDA 
O Doutor Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito do Juízo da Especializada no Combate a Violência contra a Mulher e 
Crimes Dolosos Contra a Vida de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, os autos 
de Ação Penal supra, que a Justiça Pública move em desfavor de DANIEL FERNANDO GUIMARÃES LACERDA CPF 
056.328.431-57, brasileiro, solteiro, natural de Gurupi-TO, nascido em 18.11.1994, filho de Meirivony Alves Guimaraes e 
Francisco Americo Lacerda, residente na Rua 14, Qd.93 Lt.02, Waldir atualmente em local  incerto e não sabido e incurso 
nas penas do artigo 129 §13 do Código Penal, requerendo seja recebida e autuada esta para a instauração do devido processo 
penal constitucional, com observância do procedimento definido na Lei n. 11.340/06 (Lei Maria da Penha), além das normas dos 
Códigos de Processo Penal e Processo Civil aplicáveis  , fica citado pelo presente, para apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO, 
no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,  oportunidade em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e arrolar, até 8 (oito) testemunhas, tudo  nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e 
consequente suspensão nos termos do art. 366 do CPP; para conhecimento de todos será publicado o presente edital no Diário 
da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, sexta-feira, 8 de novembro de 2024. 
Eu Diane Goretti Perinazzo, Diretora de Secretaria, que digitei e lavrei o presente. Jossanner Nery Nogueira Luna Juiz de Direito 
 

MIRACEMA  
1ª vara cível  

Editais de citações co m prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO 30 DIAS 
O DOUTOR MARCO ANTÔNIO DA SILVA CASTRO Juiz de Direito em substituição na 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema 
do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...FAZ SABER, a quantos o presente 
edital de citação com prazo de 30 dias, extraído do processo nº 5000243-53.2010.8.27.2725 Ação Usucapiã, onde figura como 
requerente JOSE COELHO MAURIZ e requerido JEREMIAS DONATO DE ARAÚJO e outro, virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por este fica devidamente CITADO os herdeiros: ALEXANDRE DONATO LOPES DE ARAUJO, ALEXANDRE 
DONATO LOPES DE ARAUJO, estando em lugar incerto e não sabido, para contestar a ação no prazo de 15 dias. Conforme 
Despacho: Intime-se o requerido para que se manifeste no prazo de 15 dias sobre o laudo do evento 182. Cite-se conforme 
pleiteado na petição acima. Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. Miracema do Tocantins, data e horário certificados pelo sistema. . 
e, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá uma via afixada 
no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins, 26 de setembro de 
2024. Eu, Adriana Barbosa de Sousa, o digitei. 
 
 

PALMAS  
 Secretari a Judicial Unificada das Varas Cíveis  

Intimações às partes  
INTIMAÇÃO 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA Nº 0021268-10.2024.8.27.2729/TO 
AUTOR: ANTÔNIA BARBOSA SOARES - CPF:02108810110 
RÉU: WESLEY FERREIRA NASCIMENTO - CPF: 00553439103 
FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA do teor do despacho de evento 35, cuja parte dispositiva segue 
transcrita: DESPACHO/DECISÃO Devidamente citada (evento 29), a parte requerida WESLEY FERREIRA 
NASCIMENTO deixou de apresentar manifestação no prazo previsto. Em face disto, declaro a sua revelia. Processo com réu 
revel, com efeitos da revelia aqui reconhecidos face ao conteúdo dos art. 344 e 345 do CPC.Sem prejuízo, anuncio o julgamento 
antecipado do mérito, nos termos do art. 12, com fundamento no art. 355, I, do CPC.Ciência para as partes. Palmas/TO, data 
certificada no sistema. LAURO AUGUSTO MOREIRA MAIA, Juiz de Direito 
 
 
 



ANO XXXVI -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5765 PALMAS -TO, SEXTA -FEIRA , 08 DE NOVEMBRO  DE 2024 56 

 

 
 

INTIMAÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0041354-70.2022.8.27.2729/TO 
AUTOR: JOAO MARCOS ALVES PONTES - CPF:45249992803 
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ:01685053000156 
FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, por meio da referida procuradora Kênia de Oliveira Fogaça OAB/GO 57.412, para, no prazo 
de quinze dias, manifestar-se acerca da contestação e documentos acostados no evento 22.  
 
INTIMAÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0036015-33.2022.8.27.2729/TO 
AUTOR: BOLIVAR CAMELO ROCHA - SEM CPF 
ADVOGADO(A): BOLIVAR CAMELO ROCHA (OAB TO00210B) 
RÉU: ESPOLIO DE AGOSTINHO PEREIRA COSTA - CPF:03278670191 
ADVOGADO(A): HELIO LUIS ZECZKOWSKI (OAB TO005708) 
FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA do teor do despacho de evento 63, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:DESPACHO/DECISÃO 1. Diante da comprovada renúncia ao mandato do advogado do requerido (evento 
62), desvincule-se-o dos autos.  2. Considerando que, até o momento, o requerido não constitui novo patrono, decreto a sua 
revelia.  3. Em virtude do requerimento genérico de provas sem a devida fundamentação, intimem-se ambas as 
partes para esclarecerem qual(is) o(s) fato(s) a ser(em) provado(s) por meio de cada prova postulada e justificar sua pertinência 
para o deslinde da controvérsia, sob pena de indeferimento. 3.1. Esclareço que a intimação do réu revel deverá observar o 
disposto art. 346 do CPC, sobre o qual o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que ñexige-se a publicação do 
ato decisório na imprensa oficial, para que se inicie o prazo processual contra o revel que não tenha advogado constituído nos 
autos, não sendo suficiente a mera publicação em cartório, como ocorria sob a égide do diploma processual anteriorò (STJ - 
REsp: 1951656 RS 2021/0238442-0, Data de Julgamento: 07/02/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
10/02/2023) (destaquei). EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO, Juíza de Direito 
 

Intimações aos advogados  
INTIMAÇÃO  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0041354-70.2022.8.27.2729/TO 
AUTOR: JOAO MARCOS ALVES PONTES - CPF: 45249992803 
ADVOGADO(A): TIZIANO MAMEDE CHIAROTTI (OAB GO041663) 
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - CNPJ:01685053000156 
ADVOGADO(A): THIAGO PESSOA ROCHA (OAB PE029650) 
FICA A ADVOGADA Kênia de Oliveira Fogaça, OAB/GO 57.412 INTIMADA, para, caso queira, promover o seu cadastramento 
junto ao e-proc, a fim de regularizar a representação processual do autor. 
 

Sentenças  
 INTIMAÇÃO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5007395-72.2012.8.27.2729/TO 
REQUERENTE: M. G. O. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME - CNPJ:08675006000170 
REQUERIDO: DORVALINA PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES - CNPJ:08675006000170 
FICA A PARTE REQUERIDA intimada do teor da sentença proferida nos presentes autos, cuja parte dispositiva segue 
transcrita:ò...  III ï DISPOSITIVO Ante o exposto, com fundamento no art. 513, c/c o arts. 775, 771, parágrafo único, 200, 
parágrafo único, e 485, VIII, todos do Código de Processo Cível, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada pelo exequente, 
extinguindo o feito, sem resolução de mérito. Sem custas. Sem honorários advocatícios. Sentença publicada e registrada 
eletronicamente. Intimem-se.EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO, Juíza de Direito 
 

2ª vara da fazenda e registros públicos  

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS                                                                                      
O Dr. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
por este Juízo e Escrivania processam-se os autos da Ação de Reintegração / Manutenção de Posse registrada sob o n.º 
0004278-12.2022.8.27.2729, na qual figura como autor o MUNICIPIO DE PALMAS e como réus NILTON RODRIGUES DA 
SILVA e ROBERTO DE TAL. É o presente para CITAR a parte ré, NILTON RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, estado civil 
ignorado, inscrito no CPF/MF sob o nº 591.455.441-15, BEM COMO OS DEMAIS OCUPANTES DA ÁREA denominada de 
APM-14, da quadra ARNO 72, do Loteamento Palmas 3ª etapa, com área total de 288,00 m², estando todos em lugares 
incertos e não sabidos, para tomarem ciência do inteiro teor da presente ação, bem como para apresentarem respostas no prazo 
legal, sob pena dos efeitos processuais pertinentes, nos termos dos arts. 335 e 344, todos do Código de Processo Civil ð 
CPC, tudo em conformidade com a inicial e despacho constante no evento 50 dos autos eletrônicos. A resposta deverá ser 
apresentada no sistema de processo judicial eletrônico do e. Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins ð e-Proc/TJTO, no 
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endereço eletrônico www.tjto.jus.br, por advogado ou defensor público cadastrado. E para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no 
Placar do Fórum local, bem como será publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 
06 de novembro de 2024. Eu, Luiz Wagner Araújo Nunes, Servidor de Secretaria, que o digitei. 
 

Central de Processamento Eletrônico de Feitos Judiciais de Primeiro Grau da 

Região Central, bloco de competência de Família e Sucessões  
Edit ais de publicações de interdição  

Autos Nº: 0031806-21.2022.8.27.2729 
Parte Requerente: LUCAS SOUSA DA CONCEIÇÃO 
Parte Requerida: ANTONIELDE ARAÚJO SIQUEIRA DA CONCEIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
?O Excelentíssimo Senhor Doutor LUCIANO ROSTIROLLA, Juiz(a) Estadual do Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões de 
Palmas - TO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões de Palmas processam os autos de Divórcio 
Litigioso, registrada sob o nº 0031806-21.2022.8.27.2729, cuja sentença de mérito, transitada em julgado em 16/10/2024, 
declarou em definitivo a interdição civil de? ANTONIELDE ARAÚJO SIQUEIRA DA CONCEIÇÃO, tendo sido nomeado(a) como 
curador(a) para todos os atos da vida civil, LUCAS SOUSA DA CONCEIÇÃO. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum 
local, bem como será publicado no Diário da Justiça por 3 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Palmas-TO, 25 de outubro de 2024.  
 
Autos Nº: 0009455-83.2024.8.27.2729 
Parte Requerente: LUTERO CÉSAR DA FONSECA 
Parte Requerida: JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - SEM PARTE RÉ e BISMARK CESAR DA FONSECA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, Juiz(a) Estadual do Juízo da 3ª Vara da Família e 
Sucessões de Palmas - TO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões de Palmas processam os autos 
de Procedimento Comum Cível, registrada sob o nº 0009455-83.2024.8.27.2729, cuja sentença de mérito, transitada em 
julgado em 14/10/2024, declarou em definitivo a interdição civil de BISMARK CESAR DA FONSECA, tendo sido nomeado(a) 
como curador(a) para todos os atos da vida civil, LUTERO CÉSAR DA FONSECA. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do 
Fórum local, bem como será publicado no Diário da Justiça por 3 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 30 de outubro de 2024. 
 
Autos Nº: 0026461-06.2024.8.27.2729 
Parte Requerente: ROSANGELA COELHO QUIXABA MENDES 
Parte Requerida: LARYSSA COELHO DA SILVA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, Juiz(a) Estadual do Juízo da 3ª Vara da Família e 
Sucessões de Palmas - TO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões de Palmas processam os autos 
de Interdição/Curatela, registrada sob o nº 0026461-06.2024.8.27.2729, cuja sentença de mérito, transitada em julgado em , 
declarou em definitivo a interdição civil de LARYSSA COELHO DA SILVA, em razão de possuir deficiência mental severa, tendo 
sido nomeado(a) como curador(a) para todos os atos da vida civil, ROSANGELA COELHO QUIXABA MENDES. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado na forma 
da Lei e afixado no Placar do Fórum local, bem como será publicado no Diário da Justiça por 3 (três) vezes, com intervalos de 10 
(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 07 de novembro de 2024.  
 
Autos Nº: 0007998-21.2021.8.27.2729 
Parte Requerente: JOSIVÂNIA LOBATO FRANÇA 
Parte Requerida: JOSÉ ANTONIO GUEDES FRANÇA FILHO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, Juiz(a) Estadual do Juízo da 3ª Vara da Família e 
Sucessões de Palmas - TO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões de Palmas processam os autos 
de Interdição/Curatela, registrada sob o nº 0007998-21.2021.8.27.2729, cuja sentença de mérito, transitada em julgado 
em 09/08/2024, declarou em definitivo a interdição civil de JOSÉ ANTONIO GUEDES FRANÇA FILHO, tendo sido nomeado(a) 
como curador(a) para todos os atos da vida civil, JOSIVÂNIA LOBATO FRANÇA. E para que chegue ao conhecimento de todos 
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e ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do 
Fórum local, bem como será publicado no Diário da Justiça por 3 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 03 de setembro de 2024.  
 
Autos Nº: 0045064-35.2021.8.27.2729 
Parte Requerente: JOSE JERONIMO QUINTELA DAMASO JUNIOR 
Parte Requerida: MARISA DA CUNHA BUARQUE 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Excelentíssimo Senhor Doutor NELSON COELHO FILHO, Juiz(a) Estadual do Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões de 
Palmas - TO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões de Palmas processam os autos 
de Interdição/Curatela, registrada sob o nº 0045064-35.2021.8.27.2729, cuja sentença de mérito, transitada em julgado 
em 25/09/2024, declarou em definitivo a interdição civil de MARISA DA CUNHA BUARQUE, tendo sido nomeado(a) como 
curador(a) para todos os atos da vida civil, JOSE JERONIMO QUINTELA DAMASO JUNIOR. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e 
afixado no Placar do Fórum local, bem como será publicado no Diário da Justiça por 3 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) 
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 25 de setembro de 2024 
 
Autos Nº: 0037973-54.2022.8.27.2729 
Parte Requerente: LIEUZA BATISTA MARTINS 
Parte Requerida: LINCOL BATISTA MARTINS 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, Juiz(a) Estadual do Juízo da 3ª Vara da Família e 
Sucessões de Palmas - TO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões de Palmas processam os autos 
de Interdição/Curatela, registrada sob o nº 0037973-54.2022.8.27.2729, cuja sentença de mérito, transitada em julgado 
em 07/10/2024, declarou em definitivo a interdição civil de LINCOL BATISTA MARTINS, em razão de possuir patologia 
irreversível classificada na CID-10 F10.2, com incapacidade de forma permanente, tendo sido nomeado(a) como curador(a) para 
todos os atos da vida civil, LIEUZA BATISTA MARTINS. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local, bem como 
será publicado no Diário da Justiça por 3 (três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Palmas-TO, 07 de outubro de 2024. Eu, CAIO CESAR PEREIRA DOS REIS, servidora que digitei. 
 

Vara de Execução Penal de Palmas  
Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
AUTOS Nº 00470947220238272729 
Juízo da 4ª Vara Criminal e da Justiça Militar 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado: ELINIO DOS SANTOS ALVES 
FINALIDADE: O juiz de Direito JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR, do Juízo da 4ª Vara Criminal e da Justiça Militar , no uso das 
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
INTIMA o acusado(a) ELINIO DOS SANTOS ALVES? (brasileiro, casado, nascido aos 13/12/1978, natural de Balsas-MA, 
inscrito no CPF Nº 800.054.203-00, filho de Elídio Alves e Maria da Graças dos Santos Alves), atualmente em local incerto e não 
sabido, com prazo de 90 (noventa) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 
0047094-72.2023.8.27.2729, cujo resumo/teor segue transcrito: "PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS Nº 
0047094-72.2023.8.27.2729/TO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO RÉU: ELINIO DOS SANTOS ALVES RÉU: ELINIO DOS 
SANTOS ALVES JUNIOR SENTENÇA Trata-se de denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, imputando aos denunciados ELINIO DOS SANTOS ALVES JUNIOR e ELINIO DOS SANTOS ALVES a prática do 
crime de tráfico de drogas, tipificado no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. (...) 4 - DISPOSITIVO Ante o exposto JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão estatal constante da denúncia do evento 01, pela qual CONDENO ELINO DOS 
SANTOS ALVES, incurso do art.33, § 4º da lei n.º 11.343/06 e ELINO DOS SANTOS ALVES JUNIOR pela prática do crime 
previsto artigo 33, ñcaputò, da Lei nÜ 11.343/2006. 5 - DOSIMETRIA DAS PENAS PASSO À DOSAGEM DA PENA, EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 68 E 59 DO CÓDIGO PENAL, BEM COMO, DO ARTIGO 42, DA LEI Nº 11.343/2006. Do 
Crime de Tráfico Ilegal de Drogas Em relação ao acusado ELINO DOS SANTOS ALVES. 1ª Fase a) A culpabilidade está 
evidenciada no processo, tendo o acusado agido de forma voluntária, livre e consciente, porém, embora assim agindo, a conduta 
é normal para a espécie. b) Os antecedentes serão analisados na segunda fase da dosimetria. c) A conduta social é inauferível, 
quando não há elementos concretos para sua valoração, o que a torna neutra. d) A personalidade não é aferível, quando não há 
elementos concretos nos autos para sua valoração, o que a torna neutra. e) Os motivos são comuns à espécie, não havendo 
elemento extra tipo. f) As circunstâncias são normais a espécie, não havendo elemento extra tipo. g) As consequências foram 
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inerentes ao tipo transgredido, não sendo extra tipo. h) O comportamento da vítima em nada contribuiu para o deslinde dos fatos. 
Considerando a inexistência da valoração negativa, estabeleço a PENA-BASE em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 
(quinhentos) dias-multa (Art. 33, caput, da Lei 11.343/06). 2ª Fase - Das agravantes e atenuantes: Não se verificam, no caso 
concreto, situações agravantes ou atenuantes que possam influenciar na dosimetria da pena. 3ª Fase - Das causas de aumento 
e diminuição da pena: Não há causas de aumento de pena. Há uma causa de diminuição, prevista no art. 33, § 4º da Lei 
11.343/06, por se tratar de agente primário, de bons antecedentes, emprego fixo,  sem provas que integre organização 
criminosa. Deste modo, considerando a incidência da causa especial de redução de pena, bem como, a postulação ministerial e, 
por conseguinte, estabeleço a redução da pena do acusado em 2/3 (dois terços), em  observância aos ditames legais. Dessa 
forma, fixo a PENA DEFINITIVA em 01 (um) ano, 08 (oito) meses de reclusão e 167 (cento e sessenta e sete) dias-multa. Do 
regime inicial de cumprimento da pena Observo que a pena definitiva do denunciado ficou inferior a 04 (quatro) anos de reclusão. 
Isso, somado à primariedade do réu, enseja que o regime inicial de cumprimento da pena seja o aberto, na forma do art. 33, §2º, 
alínea "c", do Código Penal, atentando às premissas do art. 59 do mesmo diploma legal. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Vejo que o réu foi 
condenado a cumprir pena inferior a 4 (quatro) anos, bem como as circunstâncias judiciais não foram negativamente valoradas, 
indicando que medidas diversas da segregação penal podem ser suficientes para a reeducação daqueles. Verifica-se que o 
anunciado preenche os requisitos previstos no art. 44, incisos I a III, do Código Penal, motivo pelo qual substitui a pena privativa 
de liberdade por penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e na prestação de serviços à comunidade.. 
Do pagamento de prestação pecuniária O denunciado deverá pagar prestação pecuniária fixando a pena de multa em 167 (cento 
e sessenta e sete) dias, atribuindo-se o valor mínimo possível ao dia multa, ou seja, um trigésimo do salário mínimo em vigor na 
época do fato (art. 49, § 1ª do CP), a ser atualizada quando da execução. Da prestação de serviços à comunidade O denunciado 
deverá prestar 01 (um) ano e 08 (oito) meses e 04 (quatro) dias, de trabalho a ser definido pelo juízo da 
execução. DISPOSIÇÕES FINAIS PARA OS SENTENCIADOS Em relação aos bens apreendidos, cumprir determinação 
exarada em tópico próprio. Com o trânsito em julgado para ambas as partes, façam-se as comunicações de praxe, inclusive à 
Justiça Eleitoral (artigo 15, III, CRFB/88), bem como formem-se autos de execução penal. Preencha os sistemas determinados 
pelo CNJ e CGJ. Expeça-se o necessário. Intimem-se e cumpra-se. ". JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR- Juiz de Direito." 
Palmas, aos 16/10/2024. Eu, VANESSA DE FATIMA JUNQUEIRA SOUZA ALVES, digitei e subscrevo. 
 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde  

Editais  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de EDIELSON MIRANDA DE SOUSA, CPF/CNPJ: 002.051.571-57, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) 
dias, oponha Embargos à Execução Fiscal n.º 5003076-66.2009.8.27.2729 que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, nos 
termos do Art. 16 da Lei n.º 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de SPE POLITEC INCORPORADORA 005 LTDA, CPF/CNPJ: 18.663.332/0001-11, para que, caso queira, no 
prazo de 05 (cinco) dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 0046894-
02.2022.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 
3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, EMILLY RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 372536, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de IURI I.B.MARQUES-COMERCIO, CPF/CNPJ: 10.873.168/0001-65, para que no prazo de 05 (cinco) dias, caso 
queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 0046387-41.2022.8.27.2729, que 
lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 
854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio 
ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos termos do Art. 16 da Lei n.º 
6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no 
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Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, 
Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, EMILLY 
RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 372536, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de KELLY CRISTINA DA SILVA, CPF/CNPJ: 962.317.261-34, para que no prazo de 05 (cinco) dias, caso 
queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 0045727-57.2016.8.27.2729, que 
lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 
854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação nos autos, dar-se-á inicio 
ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos termos do Art. 16 da Lei n.º 
6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, 
Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, EMILLY 
RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 372536, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de CLINICA ODONTOLOGICA DOS TRABALHADORES DO BRASIL LTDA, CPF/CNPJ: 08.941.386/0001-
48, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal n.º 0045727-57.2016.8.27.2729 
que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, nos termos do Art. 16 da Lei n.º 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e 
afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - 
Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, EMILLY RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 
372536, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de JOAO BENEDITO DOS SANTOS, CPF/CNPJ: 278.260.358-21, para que, caso queira, no prazo de 05 (cinco) 
dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 5021163-31.2013.8.27.2729, que 
lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 
854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de ALINE LIMA DE SOUZA, CPF/CNPJ: 09.025.864/0001-32, para tomar ciência da sentença proferida no 
evento 149 dos autos da Execução Fiscal n.° 5020208-97.2013.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir 
transcrito: "(...) Ante o exposto, com fundamentos acima alinhavados, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede 
do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-
mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de JOSÉ DOMINGOS DA SILVA, CPF/CNPJ: 189.773.818-86, para tomar ciência da sentença proferida no 
evento 103 dos autos da Execução Fiscal n.° 5006611-61.2013.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, a seguir 
transcrito: "(...) Ante o exposto, com fundamentos acima alinhavados, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede 
do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-
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mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de LEANDRO CORREA, CPF/CNPJ: 644.464.921-87, para tomar ciência da sentença proferida no evento 130 
dos autos da Execução Fiscal n.° 5003445-55.2012.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS - TO e MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com fundamentos acima alinhavados, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 
3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de MVM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MAQUINAS E MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 
ME, CPF/CNPJ: 38.141.214/0001-50, para tomar ciência da sentença proferida no evento 68 dos autos da Execução Fiscal n.° 
5000947-35.2002.8.27.2729 que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, e o mais 
que dos autos consta, com fulcro no art. art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE do crédito 
tributário descrito nas CDA's que instruem a inicial, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II e art. 924, V, ambos do CPC (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 
3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de REINALDO PIRES QUERIDO, CPF/CNPJ: 125.543.321-34, para que, caso queira, no prazo de 05 (cinco) 
dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 5000564-81.2007.8.27.2729, que 
lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 
854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, EMILLY RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 372536, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 07 
de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de J C FARIAS, CPF/CNPJ: 37.380.532/0001-01, para que, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove 
que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 5000012-34.1998.8.27.2729, que lhe move o 
MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º 
do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser 
publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum 
Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, EMILLY RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 372536, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 07 
de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de RONALDO MURILO DE ALMEIDA CORDEIRO, CPF/CNPJ: 040.588.328-51, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 70 dos autos da Execução Fiscal n.° 5003029-58.2010.8.27.2729 que lhe move o ESTADO DO 
TOCANTINS, a seguir transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, com fulcro no art. art. 40, § 4º da Lei 
6.830/80, reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE do crédito tributário descrito nas CDA's que instruem a inicial, e, por 
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II e art. 924, V, ambos 
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do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma 
vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da 
Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, 
JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de WALMON CHAGAS SOUSA MENDES, CPF/CNPJ: 009.040.711-38, para que, caso queira, no prazo de 05 
(cinco) dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 5002700-
75.2012.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 
3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de LUZIA CARMEN DE OLIVEIRA BARROSO, CPF/CNPJ: 429.951.161-15, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 167 dos autos da Execução Fiscal n.° 5001838-07.2012.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com fundamentos acima alinhavados, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 
3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de ALLANA GOUDINHO TORRES 01930251246, CPF/CNPJ: 27.795.229/0001-16, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 46 dos autos da Execução Fiscal n.° 0049186-57.2022.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com fundamentos acima alinhavados, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 
3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de LUCIANO SCARLATO, CPF/CNPJ: 289.153.518-94, para que, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, 
comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 5000497-82.2008.8.27.2729, que lhe 
move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, nos termos do Art. 
854, § 3º do Código de Processo Civil. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de ISMAEL SANTANA DA SILVA, CPF/CNPJ: 37.321.452/0001-85, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) 
dias, oponha Embargos à Execução Fiscal n.º 5000492-60.2008.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, nos 
termos do Art. 16 da Lei n.º 6.830/80. Refrente a penhora recaída sobre o bem imóvel de matrícula 80.331. E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, 
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Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, 
Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de GRADIENTE TELECOM S/A, CPF/CNPJ: 03.414.830/0001-53, para tomar ciência da sentença proferida no 
evento 47 dos autos da Execução Fiscal n.° 5000087-63.2004.8.27.2729 que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, a seguir 
transcrito: "(...) ANTE O EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, com fulcro no art. art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, 
reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE do crédito tributário descrito nas CDA's que instruem a inicial, e, por 
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II e art. 924, V, ambos 
do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma 
vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da 
Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, 
JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 07 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de ALDENOR RIBEIRO GLORIA, CPF/CNPJ: 088.660.581-49, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) 
dias, oponha Embargos à Execução Fiscal n.º 0045082-22.2022.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, nos 
termos do Art. 16 da Lei n.º 6.830/80. Referente a penhora recaída sobre o bem imóvel de matrícula n° 92.653. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio 
Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL 
MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de Palmas, 08 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de SANÇÃO BATISTA DOS SANTOS, CPF/CNPJ: 054.906.771-04, para que, caso queira, no prazo de 30 (trinta) 
dias, oponha Embargos à Execução Fiscal n.º 0043597-60.2017.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, nos 
termos do Art. 16 da Lei n.º 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 08 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de STTATUS - SEGURANCA PRIVADA LTDA, CPF/CNPJ: 12.045.326/0001-14, ADEBAR FERNANDES DA 
SILVA, CPF/CNPJ: 028.038.036-40 e ARLESON BRUNO SOUZA PINHEIRO, CPF/CNPJ: 023.849.752-69, para que, caso 
queira, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha Embargos à Execução Fiscal n.º 0055451-80.2019.8.27.2729 que lhe move 
o MUNICIPIO DE PALMAS, nos termos do Art. 16 da Lei n.º 6.830/80. Referente a penhora recaída sobre o bem imóvel de 
matrícula n°62.050. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São 
João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 08 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de ESPOLIO DE LUIZ CARLOS MARTINS DIAS, CPF/CNPJ: 300.726.388-34, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, caso queira, comprove que as quantias tornadas indisponíveis nos autos da Execução Fiscal n.° 0047502-
68.2020.8.27.2729, que lhe move o MUNICIPIO DE PALMAS, são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade 
excessiva, nos termos do Art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo retromencionado sem manifestação 
nos autos, dar-se-á inicio ao prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, oponha Embargos à Execução Fiscal, nos 
termos do Art. 16 da Lei n.º 6.830/80. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que 
deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do fórum local. Sede do Juízo: 
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Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 3218-4539 - E-mail: 
fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. Comarca de 
Palmas, 08 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
O Ex.mo Sr. GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (Decreto Judiciário n.° 270, publicado no Diário da Justiça n.° 4365, de 09 de outubro de 2018), determina a 
INTIMAÇÃO de IVANILDE ALBUQUERQUE LIMA 68738684349, CPF/CNPJ: 21.246.634/0001-07, para tomar ciência da 
sentença proferida no evento 33 dos autos da Execução Fiscal n.° 0048835-84.2022.8.27.2729 que lhe move o MUNICIPIO DE 
PALMAS, a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com fundamentos acima alinhavados, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do CPC. (...)" E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do 
fórum local. Sede do Juízo: Fórum Marquês São João da Palma, Av. Teotônio Segurado, s/n, Palmas - Tocantins. Telefone: 063 
3218-4539 - E-mail: fiscalsaudepalmas@tjto.jus.br. Eu, JOÃO GABRIEL MARTINS AMORIM, Matrícula 369668, digitei e conferi. 
Comarca de Palmas, 08 de novembro de 2024. 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher  

Editais de intimações de s entença com prazo de 60 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 00311015720218272729 
Denunciado: VALDINILSON AIRES DE SOUSA 
O juiz de Direito Titular desta Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de 
Palmas ï TO faz saber a todos que, tramita neste Juízo o auto de Ação Penal Nº 00311015720218272729 , tendo como 
Réu: VALDINILSON AIRES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, serralheiro, natural de Aparecida de Goiânia - GO, nascido em 
21/06/1982, filho de Antônia Pereira de Souza, CPF 975.145.431-04, como o denunciado encontra-se atualmente em local 
incerto e não sabido, fica INTIMADO pelo presente edital, da sentença proferida conforme dispositivo final a seguir transcrito: 
ñ(...) 3 - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal formulada na denúncia, motivo 
pelo qual CONDENO o acusado VALDINILSON AIRES DE SOUSA, como incurso nas penas do Código Penal, artigo 129, §9º, 
do Código Penal, na modalidade dos artigos 5º, e 7º, da Lei nº 11.340/2006, passando à fixação da pena. De outro lado, 
fica ABSOLVIDO no que diz respeito ao crime do art. 147, do CP por não considerar existente prova suficiente para a 
condenação e nos termos do CPP, art. 386, VII. Individualização da(s) pena(s)  Atento aos comandos dos artigos 59 e 68, 
ambos do Código Penal, passo à dosimetria da pena, consoante os fundamentos que seguem:  1ª Fase: Na falta da indicação 
especificada de elementos pela acusação, a respeito das circunstâncias judiciais que repute desfavoráveis e a fim de ensejar a 
elevação da pena-base, não há margem para valoração aferindo as modulares com utilização de simples expressões genéricas, 
irrelevantes e abstratas, bem como inerentes e vinculadas ao tipo penal. Assim, nesta primeira fase, diante da preponderância de 
circunstâncias judiciais favoráveis, utilizo da pena-base no patamar mínimo) ð fixando-a em 03 (três) meses de detenção. 2º 
Fase:  As AGRAVANTES do Código Penal artigo 61, inciso II, letras e) e f) não podem ser aplicadas em se tratando de 
condenação nos moldes do CP, art. 129, §9º ð sob pena de caracterização de bis in idem. Não existem ATENUANTES a serem 
consideradas. Sem alteração da pena nesta fase. 3º Fase: Inexistem minorantes ou majorantes a serem levadas em 
consideração, razão pela qual fica nesta última fase mantida a pena supracitada ð razão pela qual torno-a definitiva em 03 
(três) meses de detenção. Do cumprimento da pena concreta final  Considerando a dosimetria supracitada, a pena corporal 
deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto (CP, art. 33, §3º), via estabelecimento adequado a ser indicado pelo Juízo de 
Execuções Penais, inclusive estipulação sobre a participação nas oficinas da palavra, grupos reflexivos ou equivalente, como 
requisito para o cumprimento da pena, nos termos da Recomendação n.º 7 do TJTO, de 22 de março de 2019 (DJ 4464). Tenho 
por incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos prevista no CP, art. 44. Tal medida não seria 
adequada, tampouco socialmente recomendável para a prevenção e repressão envolvendo ilícitos apenados com aplicação da 
Lei 11.340/06 (STJ ï HC 290650). Por outro lado, concedo o benefício da suspensão condicional da pena pelo período de 
dois anos ð com fulcro no Código Penal, art. 77. Nos moldes do Código Penal, artigos 78 e 79, fica relegado ao Juízo da 
Execução o estabelecimento das condições a serem observadas (STJ ï REsp 69740), inclusive participação nas oficinas da 
palavra, grupos reflexivos ou equivalente como requisito para o cumprimento da suspensão da pena, nos termos da 
Recomendação n.º 7 do TJTO, de 22 de março de 2019 (DJ 4464). Do mesmo modo, a detração e/ou intercorrências outras 
ficarão a cargo do Juízo da Execução, no que couber (Lei 7.210/84, art. 66, III). Se houver a qualquer tempo renúncia ao direito 
subjetivo com pedido de cumprimento desprezado o benefício, deverá o requerimento ser atendido independentemente de novo 
impulso processual e desde que antes da expedição da respectiva guia de execução (TJTO ï autos 0033524-
29.2017.8.27.2729/TO). Estando o denunciado solto em relação a estes autos, deixo de decretar a sua prisão preventiva, 
possibilitando eventual recurso no estado em que se encontrar (CPP, art. 387, §1º). Inobstante a orientação do STJ pela tese 
extraída do recurso respectivo (Tema repetitivo 983 - REsp 1643051 e REsp 1675874), à míngua de pedido expresso na 
denúncia, deixo de fixar valor mínimo para fins de reparação de danos (CPP, art. 387, IV), eis que ausente discussão nos autos a 
respeito com instauração do contraditório e ampla defesa ð bem como ante a inexistência de elementos para apuração. Tudo 
sem prejuízo da possibilidade de discussão em ação própria e juízo diverso. Condeno aqui o acusado ao pagamento das custas 
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processuais (CPP, art. 804), reservada a possibilidade de ser postulada a isenção ou suspensão da execução, nos termos da lei 
e diretamente no Juízo da Execução (STJ - AgRg no AREsp 729768).  Disposições finais Respeitada eventual alteração pela 
instância superior, oportunamente e se concretizado o trânsito em julgado ð deverá a Serventia adotar as seguintes 
providências, adequando-as ao resultado:  Å  Expedição de Mandado(s) de Prisão ou Alvará(s) de Soltura, no que couber (e 
respectivos cadastramentos); Å Havendo bem(ns) apreendido(s), ado«o das medidas legais ou normativas a respeito e, surgindo 
qualquer intercorrência ou dúvida, lançar conclusão sob certificação; Å  Inscri«o do nome do condenado no rol dos culpados; Å  
Comunicação à Justiça Eleitoral, para os fins do previsto no artigo 15, III da Constituição da República Federativa do Brasil; Å 
Inscrição e/ou comunicação junto aos órgãos próprios de informações criminais; Å Expedi«o das guias de execu«o penal, 
inclusive custas, com encaminhamento ao Juízo de Execuções Penais competente. Fica esta sentença publicada quando da sua 
inserção no sistema virtual, servindo também de registro. Intimem-se Ministério Público, Assistência da Acusação e Defesa, bem 
como pessoalmente, vítima(s) ou representante(s) legal(is) e o(s) acusado(s), no que couber. Providencie-se o necessário e 
ultimadas as providências, arquivem-se os autos. Palmas, 28 de outubro de 2024. ANTIÓGENES FERREIRA DE SOUZA- Juiz 
de Direitoò E, para que n«o se alegue ignor©ncia, é expedido o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado 
no local de costume. Palmas -TO, aos 28/10/2024. Eu, Juliene Lemes Pedreira Maya, mat. 199521, digitei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 00296275120218272729 
Denunciado: ROBSON ADRIANO ARAGAO MACEDO 
O juiz de Direito Titular desta Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de 
Palmas ï TO faz saber a todos que, tramita neste Juízo o auto de Ação Penal Nº 00296275120218272729 , tendo como Réu: 
ROBSON ADRIANO ARAGÃO MACÊDO, brasileiro, casado, advogado, nascido em 08/09/1984, natural de Palmas/TO, filho de 
Edinalva Aragão Macedo e Benedito Pereira Macedo, nascido aos 15/07/1983, portador da Cédula de Identidade RG nº 668.220 
SSP/TO, CPF nº 981.828.031-87, como o denunciado encontra-se atualmente em local incerto e não sabido, fica INTIMADO pelo 
presente edital, da sentença proferida conforme dispositivo final a seguir transcrito: ñ(...)3 - DISPOSITIVO: Diante do 
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal formulada na denúncia, motivo pelo 
qual CONDENO o acusado em epígrafe,  tão somente como incurso nas penas do Código Penal, artigo 129, §9º do Código 
Penal, e artigo 24-A, da Lei nº 11340/2006 reconhecido o crime continuado neste e na modalidade de concurso material (art. 69); 
ainda com a incidência dos artigos 5º, e 7º, da Lei nº 11.340/2006. Fica absolvido relativamente ao delito de ameaça (CP, art. 
147), com base na insuficiência de provas e nos termos do CPP, art. 386, VII. Individualização da(s) pena(s) Reconhecida a 
caracterização de concurso material, segue a fixação de cada infração, viabilizando o englobamento ao final. Atento aos 
comandos dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosimetria da pena, consoante os fundamentos que 
seguem: Quanto ao delito tipificado no artigo 129, § 9º, do Código Penal na modalidade do art. 7º, I, da Lei nº 
11.340/2006: 1ª Fase: Na falta da indicação especificada de elementos pela acusação, a respeito das circunstâncias judiciais 
que reputa desfavoráveis e a fim de ensejar a elevação da pena-base, não há margem para valoração aferindo as modulares 
com utilização de simples expressões genéricas, irrelevantes e abstratas, bem como inerentes e vinculadas ao tipo penal. Assim, 
nesta primeira fase, diante da preponderância de circunstâncias judiciais favoráveis, utilizo da pena-base no patamar mínimo) ð
 fixando-a em 03 (três) meses de detenção.2º Fase: As AGRAVANTES do Código Penal artigo 61, inciso II, letras e) e f) não 
podem ser aplicadas em se tratando de condenação nos moldes do CP, art. 129, §9º ð sob pena de caracterização de bis in 
idem. Eventual ATENUANTE não merece consideração nas hipóteses de fixação da pena no patamar mínimo (Súmula 231 do 
STJ). Sem alteração da pena nesta fase. 3º Fase: Inexistem minorantes ou majorantes a serem levadas em consideração, 
razão pela qual fica nesta última fase mantida a pena supracitada ð razão pela qual torno-a definitiva em 03 (três) meses de 
detenção.Quanto ao crime do artigo 24-A, da Lei nº 11.340/2006:1ª Fase: Na falta da indicação especificada de elementos 
pela acusação, a respeito das circunstâncias judiciais que repute desfavoráveis e a fim de ensejar a elevação da pena-base, não 
há margem para valoração aferindo as modulares com utilização de simples expressões genéricas, irrelevantes e abstratas, bem 
como inerentes e vinculadas ao tipo penal, com menção simples a intensidade de dolo, temor e vulnerabilidade da vítima. Tenho 
que as circunstâncias não fugiram dos elementos inerentes ao tipo penal, sem margem para exasperação. Assim, nesta 1ª fase, 
diante de circunstâncias judiciais favoráveis, utilizo da pena-base no patamar mínimo, fixando-a em 03 (três) meses de 
detenção.2º Fase: O tipo penal do descumprimento de medidas protetivas (art. 24-A da Lei 11.340/2006) possui como elementar 
ação delituosa em contexto de violência doméstica e familiar contra vítima mulher, de modo que configura bis in idem a utilização 
da agravante genérica prevista no art. 61, II, f, do Código Penal, razão pela qual não é possível reconhecer a incidência de tal 
AGRAVANTE na espécie. Eventual ATENUANTE não merece consideração nas hipóteses de fixação da pena no patamar 
mínimo (Súmula 231 do STJ). Mantenho aqui provisoriamente a fixação da primeira fase.3º Fase: Inexistem minorantes ou 
majorantes para consideração, razão pela qual fica nesta última fase mantida a pena supracitada ð razão pela qual torno-a 
definitiva em 3 (três) meses de detenção.Do Crime ContinuadoEm atenção ao fato de que o acusado, mediante mais de uma 
ação, praticou dois descumprimentos de medidas protetivas em continuação delitiva e, embasado na disposição do CP, art. 71, 
aplico a pena única, majorada de um sexto a dois terços. No particular, importante deixar anotada a posição do Superior Tribunal 
de Justiça, relativamente ao aumento da pena considerada a continuidade delitiva e com aplicação gradativa: da fração de 
aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações; 1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 
infrações; e 2/3, para 7 ou mais infrações (STJ ï HC 265385).Levando em consideração a jurisprudência sedimentada pelo STJ 
e a quantidade de crimes nos termos da fundamentação supramencionada, elevo a pena em 15 (quinze) dias e correspondente 
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a 1/6 (um sexto), para fins da fixação da pena concretað totalizando 3 (três) meses e 15 (quinze) dias como resultado 
permitido e fundamentado.Da pena concreta final como resultado da majoração (CP, art. 71)Condenado o acusado, fixo-lhe a 
pena concreta final como consequência da aplicação do disposto no CP, art. 71, resultando no total de 3 (três) meses e 15 
(quinze) dias de detenção. Da pena concreta final como resultado da cumulação (CP, art. 69)Preceitua o art. 69 do Código 
Penal que, quando o agente pratica, mediante mais de uma ação ou omissão, dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se 
cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido.Reconhecido o concurso com ações dolosas e crimes 
concorrentes resultantes de desígnios autônomos, a pena concreta será o resultado da cumulação das penas.Assim, as penas 
aplicadas em definitivo ao aqui sentenciado, resultam no total de 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias de detenção. Do 
cumprimento da pena concreta finalConsiderando a dosimetria supracitada, a pena corporal deverá ser cumprida inicialmente 
em regime aberto (CP, art. 33, §3º), via estabelecimento adequado a ser indicado pelo Juízo de Execuções Penais, inclusive 
estipulação sobre a participação nas oficinas da palavra, grupos reflexivos ou equivalente, como requisito para o cumprimento da 
pena, nos termos da Recomendação n.º 7 do TJTO, de 22 de março de 2019 (DJ 4464). Tenho por incabível a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos prevista no CP, art. 44. Tal medida não seria adequada, tampouco 
socialmente recomendável para a prevenção e repressão envolvendo ilícitos apenados com aplicação da Lei 11.340/06 (STJ ï 
HC 290650).Por outro lado, concedo o benefício da suspensão condicional da pena pelo período de dois anos ð com 
fulcro no Código Penal, art. 77. Nos moldes do Código Penal, artigos 78 e 79, fica relegado ao Juízo da Execução o 
estabelecimento das condições a serem observadas (STJ ï REsp 69740), inclusive participação nas oficinas da palavra, grupos 
reflexivos ou equivalente como requisito para o cumprimento da suspensão da pena, nos termos da Recomendação n.º 7 do 
TJTO, de 22 de março de 2019 (DJ 4464). Do mesmo modo, a detração e/ou intercorrências outras ficarão a cargo do Juízo da 
Execução, no que couber (Lei 7.210/84, art. 66, III). Se houver a qualquer tempo renúncia ao direito subjetivo com pedido de 
cumprimento desprezado o benefício, deverá o requerimento ser atendido independentemente de novo impulso processual e 
desde que antes da expedição da respectiva guia de execução (TJTO ï autos 0033524-29.2017.8.27.2729/TO).Estando o 
denunciado solto em relação a estes autos, deixo de decretar a sua prisão preventiva, possibilitando eventual recurso no estado 
em que se encontrar (CPP, art. 387, §1º).A acusação registrou na denúncia a necessidade de fixação na sentença de valor 
mínimo devido a título de indenização, o que merece ser acatado de acordo com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, 
consoante a tese extraída do recurso submetido ao rito dos repetitivos (Tema repetitivo 983 - REsp 1643051 e REsp 
1675874): ñNos casos de viol°ncia contra a mulher praticados no ©mbito dom®stico e familiar, ® poss²vel a fixa«o de valor 
mínimo indenizatório a título de dano moral, desde que haja pedido expresso da acusação ou da parte ofendida, ainda que não 
especificada a quantia, e independentemente de instru«o probat·riaò. À míngua de elementos indiciários a respeito de alta 
renda quanto ao denunciado (que ao contrário esclareceu durante o interrogatório que contava com o usufruto da 
confortável e desproporcional situação financeira da ofendida) e havendo pedido de indenização em grau mínimo (TJTO 
autos 0045240-14.2021.8.27.2729, 0044176-95.2023.8.27.2729, 0043702-32.2020.8.27.2729, 0043520-46.2020.8.27.2729 e 
0040535-02.2023.8.27.2729), fixo a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) como valor mínimo para fins de 
reparação de danos (CPP, art. 387, IV), sem prejuízo de que a(s) pessoa(s) interessada(s) promova(m) pedido complementar 
no juízo cível diverso que não este especializado, inclusive com margem à discussão envolvendo danos materiais.Condeno aqui 
o acusado ao pagamento das custas processuais (CPP, art. 804), reservada a possibilidade de ser postulada a isenção ou 
suspensão da execução, nos termos da lei e diretamente no Juízo da Execução (STJ - AgRg no AREsp 729768).Disposições 
finaisRespeitada eventual alteração pela instância superior, oportunamente e se concretizado o trânsito em julgado ð deverá a 
Serventia adotar as seguintes providências, adequando-as ao resultado:  Expedição de Mandado(s) de Prisão ou Alvará(s) de 
Soltura, no que couber (e respectivos cadastramentos); Havendo bem(ns) apreendido(s), adoção das medidas legais ou 
normativas a respeito e, surgindo qualquer intercorrência ou dúvida, lançar conclusão sob certificação;  Inscrição do nome do 
condenado no rol dos culpados;  Comunicação à Justiça Eleitoral, para os fins do previsto no artigo 15, III da Constituição da 
República Federativa do Brasil;  Inscrição e/ou comunicação junto aos órgãos próprios de informações criminais;  Expedição das 
guias de execução penal, inclusive custas, com encaminhamento ao Juízo de Execuções Penais competente.Fica esta sentença 
publicada quando da sua inserção no sistema virtual, servindo também de registro.Intimem-se Ministério Público, Assistência da 
vítima e Defesa, bem como pessoalmente, ofendida(s) ou representante(s) legal(is) e o(s) acusado(s), no que 
couber.Providencie-se o necessário e ultimadas as providências, arquivem-se os autos. Palmas/TO, data e hora no painel 
eletrônico, ANTIÓGENES FERREIRA DE SOUZA. ñJUIZ DE DIREITOò E, para que n«o se alegue ignor©ncia, ® expedido o 
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Palmas -TO, aos 06/11/2024. Eu, LAIS 
CRISTINA DA SILVA ZAGO, , digitei. Dr. Antiógenes Ferreira de Souza ï Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 00116495620248272729 
Denunciado: MATEUS AMORIM MARINHO 
O juiz de Direito Titular desta Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de 
Palmas ï TO faz saber a todos que, tramita neste Juízo o auto de Ação Penal Nº 00116495620248272729 , tendo como Réu: 
MATEUS AMORIM MARINHO (CPF 06694883137), brasileiro, nascido em 02/03/1999, natural de Palmas-TO, filho de Maria do 
Carmo Bezerra Amorim e Raimundo Nonato Celestino Marinho,, como o denunciado encontra-se atualmente em local incerto e 
n«o sabido, fica INTIMADO pelo presente edital, da sentena proferida conforme dispositivo final a seguir transcrito: ñ(...)3 - 
DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal formulada na denúncia, motivo pelo 
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qual CONDENO o acusado MATEUS AMORIM MARINHO, como incurso nas penas dos artigos 147, caput, c/c art. 61, II, f, 
ambos do CP e art. 24-A, da Lei n. 11.340/2006, reconhecido os crime na modalidade de concurso material (art. 69), ainda com a 
incidência dos artigos 5º e 7º da Lei n. 11.340/2006.Individualização da(s) pena(s)Reconhecida a caracterização de concurso de 
crimes, segue a fixação de cada infração, viabilizando o englobamento ao final. Atento aos comandos dos artigos 59 e 68, ambos 
do Código Penal, passo à dosimetria da pena, consoante os fundamentos que seguem:Quanto ao crime de ameaça:1ª fase: Na 
falta da indicação especificada de elementos pela acusação, a respeito das circunstâncias judiciais que repute desfavoráveis e a 
fim de ensejar a elevação da pena-base, não há margem para valoração aferindo as modulares com utilização de simples 
expressões genéricas, irrelevantes e abstratas, bem como inerentes e vinculadas ao tipo penal. Assim, nesta primeira fase, 
diante da preponderância de circunstâncias judiciais favoráveis, utilizo da pena-base no patamar mínimo, vedada a aplicação 
isolada de multa (Lei 11.340/06, art. 17) ñ fixando-a em 01 (um) mês de detenção.2º Fase: Ausente ATENUANTE para 
consideração. A agravante do art. 61, II, e) não pode ser aplicada na ausência de comprovação de casamento formalizado, já 
que vedada a analogia in malan partem no direito penal (STJ ï REsp 1201880). Por outro lado, reconheço a AGRAVANTE 
genérica descrita no artigo 61, II, f), do Código Penal, já que a infração foi praticada com reconhecimento da violência doméstica 
e familiar contra a mulher (inclusive atrativa da competência deste Juízo). O Código Penal não estabelece limites mínimo e 
máximo de aumento de pena, a serem aplicados em razão de circunstâncias agravantes, merecendo observância de parâmetros 
razoáveis e proporcionais. Para tanto, devem ser utilizados os percentuais de 1/6 a 2/3 previstos para a terceira fase da 
dosimetria (STJ ï HC 170861). Reconhecida a preponderância de circunstâncias favoráveis na 1ª fase, elevo a pena em 05 
(cinco) dias, razão pela qual a mesma passa a ser fixada no patamar de 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção.3º 
Fase: Inexistem minorantes ou majorantes a serem levadas em consideração, razão pela qual fica nesta última fase mantida a 
pena supracitada ð razão pela qual torno-a definitiva em 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção. Quanto ao delito 
tipificado no art. 24-A, da Lei n. 11.340/2006:1ª Fase: Na falta da indicação especificada de elementos pela acusação, a 
respeito das circunstâncias judiciais que repute desfavoráveis e a fim de ensejar a elevação da pena-base, não há margem para 
valoração aferindo as modulares com utilização de simples expressões genéricas, irrelevantes e abstratas, bem como inerentes 
e vinculadas ao tipo penal. Assim, nesta 1ª fase, diante de circunstâncias judiciais favoráveis, utilizo da pena-base no patamar 
mínimo, fixando-a em 03 (três) meses de detenção.2º Fase: O tipo penal do descumprimento de medidas protetivas (art. 24-A 
da Lei 11.340/2006) possui como elementar ação delituosa em contexto de violência doméstica e familiar contra vítima mulher, 
de modo que configura bis in idem a utilização da agravante genérica prevista no art. 61, II, f, do Código Penal, razão pela qual 
não é possível reconhecer a incidência de tal AGRAVANTE na espécie. Eventual ATENUANTE não merece consideração nas 
hipóteses de fixação da pena no patamar mínimo (Súmula 231 do STJ). Mantenho aqui provisoriamente a fixação da primeira 
fase.3º Fase: Inexistem minorantes ou majorantes a serem levadas em consideração, razão pela qual fica nesta última fase 
mantida a pena supracitada ñ razão pela qual torno-a definitiva em 03 (três) meses de detenção.Da pena concreta final - 
do concurso de crimesReconhecido o concurso no caso em epígrafe, merecem as penas aplicação via somatório, ficando 
assim, em virtude do resultado, fixada a pena concreta final do denunciado em 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias de 
detenção.Do cumprimento da pena concreta finalConsiderando a dosimetria supracitada, a pena corporal deverá ser 
cumprida inicialmente em regime aberto (CP, art. 33, §3º), via estabelecimento adequado a ser indicado pelo Juízo de Execuções 
Penais, inclusive estipulação sobre a participação nas oficinas da palavra, grupos reflexivos ou equivalente, como requisito para 
o cumprimento da pena, nos termos da Recomendação n.º 7 do TJTO, de 22 de março de 2019 (DJ 4464). Tenho por incabível a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos prevista no CP, art. 44. Tal medida não seria adequada, 
tampouco socialmente recomendável para a prevenção e repressão envolvendo ilícitos apenados com aplicação da Lei 
11.340/06 (STJ ï HC 290650).Regime de Cumprimento da Pena, Substituição e Suspensão CondicionalConsiderando a 
dosimetria supracitada, a pena corporal deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto (CP, art. 33, §3º), via 
estabelecimento adequado a ser indicado pelo Juízo de Execuções Penais, inclusive estipulação sobre a participação nas 
oficinas da palavra, grupos reflexivos ou equivalente, como requisito para o cumprimento da pena, nos termos da Recomendação 
n.º 7 do TJTO, de 22 de março de 2019 (DJ 4464). Tenho por incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direitos prevista no CP, art. 44. Tal medida não seria adequada, tampouco socialmente recomendável para a 
prevenção e repressão envolvendo ilícitos apenados com aplicação da Lei 11.340/06 (STJ ï HC 290650). Por outro 
lado, concedo o benefício da suspensão condicional da pena pelo período de dois anos ð com fulcro no Código Penal, art. 
77. Nos moldes do Código Penal, artigos 78 e 79, fica relegado ao Juízo da Execução o estabelecimento das condições a serem 
observadas (STJ ï REsp 69740), inclusive participação nas oficinas da palavra, grupos reflexivos ou equivalente como requisito 
para o cumprimento da suspensão da pena, nos termos da Recomendação n.º 7 do TJTO, de 22 de março de 2019 (DJ 4464). 
Do mesmo modo, a detração e/ou intercorrências outras ficarão a cargo do Juízo da Execução, no que couber (Lei 7.210/84, art. 
66, III). Se houver a qualquer tempo renúncia ao direito subjetivo com pedido de cumprimento desprezado o benefício, deverá o 
requerimento ser atendido independentemente de novo impulso processual e desde que antes da expedição da respectiva guia 
de execução (TJTO ï autos 0033524-29.2017.8.27.2729/TO).Estando o denunciado solto em relação a estes autos, deixo de 
decretar a sua prisão preventiva, possibilitando eventual recurso no estado em que se encontrar (CPP, art. 387, §1º).A acusação 
registrou na denúncia a necessidade de fixação na sentença de valor mínimo devido a título de indenização, o que merece ser 
acatado de acordo com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, consoante a tese extraída do recurso submetido ao rito dos 
repetitivos (Tema repetitivo 983 - REsp 1643051 e REsp 1675874): ñNos casos de viol°ncia contra a mulher praticados no ©mbito 
doméstico e familiar, é possível a fixação de valor mínimo indenizatório a título de dano moral, desde que haja pedido expresso 
da acusa«o ou da parte ofendida, ainda que n«o especificada a quantia, e independentemente de instru«o probat·riaò. À 
míngua de elementos indiciários a respeito de alta renda quanto ao denunciado e havendo pedido de indenização em 
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grau mínimo, em se tratando ainda de assistido pela Defensoria Pública (TJTO autos 0045240-14.2021.8.27.2729, 
0044176-95.2023.8.27.2729, 0043702-32.2020.8.27.2729 e 0043520-46.2020.8.27.2729 ), fixo a quantia de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) como valor mínimo para fins de reparação de danos (CPP, art. 387, IV), sem prejuízo de que a(s) 
pessoa(s) interessada(s) promova(m) pedido complementar no juízo cível diverso que não este especializado, inclusive com 
margem à discussão envolvendo danos materiais.Condeno aqui o acusado ao pagamento das custas processuais (CPP, art. 
804), reservada a possibilidade de ser postulada a isenção ou suspensão da execução, nos termos da lei e diretamente no Juízo 
da Execução (STJ - AgRg no AREsp 729768). Disposições finaisRespeitada eventual alteração pela instância superior, 
oportunamente e se concretizado o trânsito em julgado ð deverá a Serventia adotar as seguintes providências, adequando-as 
ao resultado: Expedição de Mandado(s) de Prisão ou Alvará(s) de Soltura, no que couber (e respectivos 
cadastramentos); Havendo bem(ns) apreendido(s), adoção das medidas legais ou normativas a respeito e, surgindo qualquer 
intercorrência ou dúvida, lançar conclusão sob certificação; Inscrição do nome do condenado no rol dos culpados;Comunicação à 
Justiça Eleitoral, para os fins do previsto no artigo 15, III da Constituição da República Federativa do Brasil;Inscrição e/ou 
comunicação junto aos órgãos próprios de informações criminais  Expedição das guias de execução penal, inclusive custas, com 
encaminhamento ao Juízo de Execuções Penais competente.Fica esta sentença publicada quando da sua inserção no sistema 
virtual, servindo também de registro. Intimem-se Ministério Público, Assistência da Acusação e Defesa, bem como pessoalmente, 
ofendida(s) ou representante(s) legal(is) e o(s) acusado(s), no que couber.Providencie-se o necessário e ultimadas as 
providências, arquivem-se os autos.Palmas, data e hora conforme painel eletrônico., ANTIÓGENES FERREIRA DE SOUZA. 
ñJUIZ DE DIREITOò E, para que n«o se alegue ignorância, é expedido o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça 
e afixado no local de costume. Palmas -TO, aos 08/11/2024. Eu, LAIS CRISTINA DA SILVA ZAGO, , digitei. Dr. Antiógenes 
Ferreira de Souza ï Juiz de Direito. 
 

PARAÍSO  
2ª  vara cível, família e sucessões  

Editais de citações com prazo de 20 dias  
Guarda de Família Nº 0008015-90.2017.8.27.2731/TO 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
A Excelentíssima Senhora HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, respondendo pela Vara de Família e Sucessões, Infância e 
Juventude da Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da Vara de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude desta Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, processam os autos de Guarda de Família, registrada sob o nº 
00080159020178272731, na qual figura como autor(a)(es) LUZIA RIBEIRO DE AGUIAR, brasileira, portadora do RG n° 
6603477, SSP/GO e inscrita no CPF sob o n° 994.022.892-91 e requerido(a)(s) ABIMAEL GOMES DA ROCHA, brasileiro, filho 
de Aguimel Luiz da Rocha e Vera Lucia Gomes da Rocha, inscrito no CPF sob o n° 994.923.342-91  e que pelo presente fica 
CITADO/INTIMADO o(a)(s) requerido(a)(s) ABIMAEL GOMES DA ROCHA para tomar(em) conhecimento da presente ação, e, 
querendo, oferecer(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar ignorância mandou a MMª. Juíza que publicasse o presente no placar do Fórum Local e no Diário da Justiça. Eu, 
Amanda Fagundes Silva, estagiária, digitei. 
 

Editais de publicações de sentenças de interdição  
Interdição/Curatela Nº 0001640-63.2023.8.27.2731/TO   
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO CIVIL - Publicação por 03 (três) vezes com intervalo de l0 (dez) dias ð 3ª 
publicação 
A  Excelentíssima Senhora Hélvia Túlia Sandes Pedreira, Juíza de Direito, respondendo pela Vara de Família, Sucessões, 
Infância e Juventude da Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que por este Juízo se processa 
a AÇÃO DE Interdição/Curatela sob o nº. 0001640-63.2023.8.27.2731, requerida por MARIA DAS GRACAS LIMA DA SILVA 
em face de RAFAELA DA SILVA PEREIRA, sentenciada em 22/08/2024 (ev. 67), a qual segue transcrita: "SENTENÇA 1. 
RELATÓRIO. MARIA DAS GRAÇAS LIMA DA SILVA ajuizou a presente AÇÃO DE INTERDIÇÃO em face de RAFAELA DA 
SILVA PEREIRA. Pede a autora, inclusive em sede de tutela de urgência, seja decretada a interdição da requerida, sua filha, 
assim como seja ela nomeada para exercer o múnus de curadora, e, ainda, a gratuidade da justiça. Para tanto, argumenta, em 
suma, que: a) a Requerente é genitora da Requerida.  Ocorre que, a Requerida, atualmente, com 24 anos de idade, é usuária da 
APAE e não possui condições de exercer os atos da vida civil, já que é portadora de Hidrocefalia (CID 10 G.91), retorno mental 
(CID 10 F.70), crise convulsiva (CID 10 R.56), o que a torna dependentes de terceiros e incapaz de exercer qualquer atividade 
laboral. Além disso, está em uso de medicamento de uso controlado Carbamazepina 400 mg; b) por ser portadora de deficiência, 
a Requerida recebe benefício previdenciário sob nº 2060720340 no valor de 01 (um) salário mínimo, como se constata de extrato 
emitido pelo INSS anexo. O referido benefício é utilizado para a aquisição e manutenção de despesas como medicamentos, 
alimentação e outras essenciais a Demandada; c) no entanto, apesar de ser genitora e ser a pessoa quem dispensa a 
Interditanda os cuidados necessários, a Requerente não possui poderes para representá-la perante as instituições públicas, 
assim, deseja a sua interdição. Instruindo a petição inicial vieram os documentos anexado ao evento 1, dentre eles os 
documentos pessoais da autora (ev.1, RG3), documentos pessoais da interditanda (ev.1, DOC PESS4 e CERTNAS5), laudo 
médico (ev.1, LAU6) e certidão negativa de antecedentes criminais (CERTANCRIM8). Curatela provisória deferida (ev.13). A 
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requerida foi citada e quedou-se inerte, razão pela qual foi-lhe nomeada uma curadora especial (evs.23 e 24), que ofereceu 
contestação por negativa geral, pugnando pela improcedência do pedido (ev. 30). Foi realizada a audiência de entrevista com a 
interditanda (ev.42). Posteriormente, realizou-se a perícia médica com a interditanda (ev.56). As partes manifestaram ciência 
(evs.60 e 61). Instado, o Ministério Público aviou parecer manifestando-se pela procedência do pedido inicial (ev.65). É o 
relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO. Considerando o procedimento especial aplicável à espécie (art. 747 e seguintes, do 
Código de Processo Civil), o feito comporta julgamento. Assim sendo, avaliando inexistirem preliminares a serem analisadas e 
estando presentes as condições da ação e os pressupostos de existência e de desenvolvimento válido e regular do processo, 
passo a análise do mérito. Impede verificar a existência de causa extraordinária suficiente para submeter a requerida à interdição 
parcial, bem assim se a autora reúne as condições mínimas necessárias para exercer o múnus de curadora. Como cediço, desde 
o advento da Lei n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a interdição não mais constitui causa de incapacidade 
civil absoluta, estando restrita, aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do artigo 85, 
caput, e Ä 1Ü, da referida lei. Por isso, sempre ser§ chamada de ñinterdi«o parcialò, vez que, para os atos existenciais familiares 
(casamento, união estável, atos reprodutivos naturais ou não, adoção, planejamento familiar, etc.), sempre haverá capacidade 
plena (art. 6Ü, EPD). De acordo com o art. 755, Ä 1Ü, do CPC, ña curatela deve ser atribu²da a quem melhor possa atender aos 
interesses do curateladoò. No caso em tela, a requerida deve realmente ser interditada, pois, da perícia médica realizada, 
concluiu-se que: Diante, pois, das observações do médico, especialmente o fato da requerida ser incapaz de gerir os atos da 
vida civil, afigura-se necessário submetê-la à curatela, para tutela de seus próprios interesses. Quanto à pessoa da curadora, 
extrai-se que a autora é a pessoa mais indicada, pois, além de ter legitimidade para exercê-la (art. 747, II, do CPC), demonstrou 
ser comprometido com o bem estar da filha. Relativamente à exigência do art. 1.745, parágrafo único, do Código Civil (aplicada 
por força do disposto no art. 1.781 do CC), mostra-se desnecessária no presente caso, pois carece de pressuposto lógico, haja 
vista que há tempos a autora vem auxiliando para que sejam proporcionados à requerida cuidados necessários ao seu bem 
estar, e é, indubitavelmente, idônea. Assim, resta afastado qualquer risco ao patrimônio da requerida, já que qualquer alienação 
carece de autorização judicial (arts. 1.741, 1.743, 1.748, IV, 1.749, II e 1.750 c/c art. 1.781, todos do CC). Nesse sentido: TJSP: I. 
Decreto de interdição. Imposição de prestação de contas a cada biênio. Insurgência. Dever previsto no artigo 1.757 do Código 
Civil. Admissibilidade, contudo, de relativização excepcional. II. Incapaz que não possui bens e recebe verba alimentar provida 
por seu genitor, em montante de dois salários mínimos. No mais, curadora nomeada que figura com pessoa idônea, bem como 
hipossuficiente. Aplicação, por analogia do artigo 1.745, parágrafo único, do Código Civil. III. Dispensa reconhecida ao dever de 
prestar contas, sem prejuízo ao cumprimento da finalidade protetiva do instituto da curatela (Apelação n.º 1000869-
80.2014.8.26.0704, 3ª Câmara de Direito Privado, rel. Des. Donegá Morandini, julgamento em 16/02/2016). 3. DISPOSITIVO. 
Ante o exposto, ACOLHO o pedido inicial, assim RESOLVO o processo com análise de mérito, com fulcro no art. 487, I, 
do Código de Processo Civil, o que faço para: a) DECLARAR a incapacidade parcial da requerida RAFAELA DA SILVA 
PEREIRA para exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, por prazo indeterminado; 
b) NOMEAR-LHE a autora MARIA DAS GRAÇAS LIMA DA SILVA como sua CURADORA DEFINITIVA. Fica a curadora 
dispensada do dever de prestar contas e caução, ficando, no entanto, ADVERTIDA de que poderá ser chamada qualquer tempo 
em Juízo, inclusive a pedido do Ministério Público, para prestar contas do exercício da curatela. Em obediência ao disposto no 
artigo 755, § 3º, do CPC, e no artigo 9º, III, do CC, INSCREVA-SE esta sentença no Registro Civil e PUBLIQUE-SE na rede 
mundial de computadores, no sítio do Tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (se disponível a 
funcionalidade), onde permanecerá por 06 meses e no órgão oficial, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias, constando no edital 
os nomes da interditada e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela. Após o trânsito em julgado, LAVRE-SE o 
termo de curatela definitiva. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios, que ora fixo em um salário-mínimo (art. 85, §§ 2º e 8º, CPC). Entretanto, a exigência tais verbas ficará suspensa, 
pois que DEFIRO-LHE os benefícios da gratuidade da justiça (art. 98, § 3º, do CPC). Com o trânsito em julgado, cumpridas as 
formalidades legais, arquivem-se os autos. Efetuada a baixa, fica dispensada a remessa dos autos à Contadoria Judicial 
Unificada, haja vista que a parte requerida é beneficiária da gratuidade da justiça. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-
se. Paraíso do Tocantins/TO, data certificada pelo sistema."E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância mandou a MMª. Juíza que publicasse o presente no placar do Fórum Local e no Diário da Justiça. Eu, Louise 
Maria Marques Silva, estagiária, digitei. 
 

PARANÃ  
1ª escrivania cível  

Editais de citações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES E INTERESSADOS DESCONHECIDOS  COM PRAZO DE 
20 (VINTE) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Cível desta cidade e Comarca de Paranã, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os quantos o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem conhecimento 
que, por este Juízo e respectiva Escrivania Cível, se processam os autos de INVENTÁRIO, Espólio de FREDERICO 
RODRIGUES REZENDE MARCACINE,  processo nº: 0000561-17.2021.827.2732, onde figura como requerente(s): TARCIANNA 
DA SILVA E SENA, representado a menor impúbere MARYNA RESENDE DE SENA  MARCACINE, proceder a Citação dos 
terceiros interessados  ausentes e interessados desconhecidos, para que tomem conhecimento da presente ação, podendo 
contestar no prazo legal.Tudo conforme despacho a seguir transcrito: DESPACHO: Recebo a petição, por ora, uma vez que 



ANO XXXVI -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5765 PALMAS -TO, SEXTA -FEIRA , 08 DE NOVEMBRO  DE 2024 70 

 

 
 

encontra-se instruída na forma do art. 319 do Código de Processo Civil. Nomeio inventariante a sra. Tarcianna da Silva e 
Sena, cônjuge supérstite, com espeque no art. 617 do Código de Processo Civil e determino a adoção dos seguintes 
expedientes:1. intime-se a inventariante para, prazo de 05 (cinco) dias, prestar o compromisso legal de bem e fielmente 
desempenhar a função, ficando bem advertido das incumbências dispostas nos arts. 618 e 619 do CPC;2. prestado o 
compromisso legal, s inventariante deverá apresentar as primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 620 
do CPC; 3. apresentadas as primeiras declarações e considerando a existência de interesse de menor, intime-se o 
Ministério Público para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o pedido de autorização de venda 
apresentado no evento 57. Após, façam os autos conclusos urgentes;4. sem prejuízo, citem-se os demais herdeiros, se 
existirem, intimando-se as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, nos termos do art. 626 do CPC; 5. os terceiros 
interessados deverão ser citados por edital, com prazo de 20 (vinte) dias; 6. concluídas as citações/intimações processuais 
pertinentes, as partes e interessados terão vista dos autos, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, para que se manifestem sobre 
as primeiras declarações, observado, rigorosamente, o disposto no art. 627 do CPC. Expeça-se o necessário para o 
cumprimento. Cumpra-se. Paranã-TO, data certificada pelo sistema.Frederico Paiva Bandeira de Souza - Juiz de Direito.  E, 
para que não aleguem ignorância manda expedir o presente edital de citação, para ser publicado no Diário da Justiça, bem como 
afixada uma via do presente no placard do Fórum local. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Paranã, Estado do 
Tocantins aos 07 de Novembro de 2024. Eu, Altina Nunes Barbosa Filha Alves, Técnica Judiciária  o digitei.  
  
 

PEIXE  
1ª escrivania cível  

Editais  
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
A Doutora Ana Paula Araújo Aires Toríbio, Juíza de Direito desta Comarca de Peixe/TO, no uso de suas atribuições legais, 
etc...FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste Juízo e Serventia 1ª 
Escrivania Civel, os Autos de Procedimento do Juizado Especial Cível  nº 00011558820228272734, Chave do 
processo 526202393722, figurando como parte autora RICARDO DOS SANTOS RUBIM JUNIOR, em face da parte 
Requerida JONATHAN FERREIRA DE JESUS, brasileiro, solteiro, carteira de identidade nº 1134629 SSP/TO, CPF sob nº 
043.646.11-07, residente e domiciliado na Rua 50 QD. 04, LT. 05 Poupo Alegre. CEP 77.600-000, Cidade Paraiso do Tocantins, 
Estado Tocantins,  REVEL conforme registra o bojo dos autos (Decisão). E  por ser revel, pelo presente EDITAL, INTIMO-O(A) 
com prazo de 5(cinco) dias de todo teor da r. Sentença prolatada no evento 58, cuja parte dispositiva abaixo transcrita, para, 
querendo, no prazo improrrogável de 5(cinco) dias, oferecer por intermédio de advogado constituído as manifestações que 
entender necessárias. SENTENÇA EVENTO 58: " ...DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil, com resolução de mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para 
condenar a parte requerida JONATHAN FERREIRA DE JESUS, a pagar a parte autora RICARDO DOS SANTOS RUBIM 
JUNIOR a quantia de R$ 4.570,00 (quatro mil, quinhentos e setenta reais), acrescido de correção monetária desde o ajuizamento 
da ação. Sem condenação em custas e honorários advocatícios em razão do disposto nos artigos 54 e 55 da Lei nº. 
9.099/95. Intimem-se. Tendo em vista a revelia da parte requerida e a ausência de patrono constituído nos autos, determino que 
sua intimação seja feita através do DJE, com prazo inicial a contar da publicação. Após o trânsito em julgado, e não havendo 
pedido formal de execução do julgado, certifique-se nos termos do art. 1.006 do Código de Processo Civil e arquive-se 
independente de nova decisão. Intimem-se. Cumpra-se...." Para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede: Avenida Napoleão 
de Queiroz, Esquina  com Rua 13, Qd. 21, Setor Sul, Peixe/TO - CEP 77.460-000 - Fone (0xx63) 3356-1193. Data certificada 
pelo sistema. Eu, Melânia Wickert Schaedler - Escrivã Mat 150564, digitei e conferi o presente. Documento eletrônico assinado 
por ANA PAULA ARAUJO AIRES TORIBIO, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro 
de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no 
endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 13006368v3 e do código 
CRC 2356d61b. 
 

PONTE ALTA  
1ª escrivania cível  

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS. 
O Doutor  Jorge Amâncio de Oliveira, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível, 
processam-se os autos de Ação  Usucapião n.º   0000345-88.2014.8.27.2736,   em que VILSON LUIZ GONÇALVES DOS 
SANTOS e  NAZARIO SABINO CARVALHO move em face de  MARIA DAS DORES DE VASCONCELOS,  ELIZIÁRIO RIBEIRO 
DE VASCONCELOS,   ARRAIÁ RIBEIRO DE VASCONCELOS,  NATAL RIBEIRO DE VASCONCELOS.  ÉCIA MARIA 
VASCONCELOS,  VÁBIO RIBEIRO DE VASCONCELOS,  FERNANDA MARIA GUIMARÃES VASCONCELOS 
BAHIA,   WIVIANE GUIMARÃES DE VASCONCELOS,  CARLINS RIBEIRO DE VASCONCELOS, LINS RIBEIRO 
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VASCONCELOS JÚNIOR, sendo o presente para CITAR o requerido  ARRAIA RIBEIRO DE 
VASCONCELOS, brasileiro,  residente em local incerto e não sabido, para os termos da ação supra citada, e, para responder a 
presente no prazo de 30 (trinta ) dias, caso queira, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora art. 344 do CPC.  E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente Edital o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponte Alta/TO, 04 de novembro de 2024. Eu, Adilma Aires Pimenta Silva 
Ribeiro,  Escrivã Judicialque digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS. 
O Doutor Jorge Amancio de Oliveira, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO, na forma da Lei, etc. F 
A Z SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível, 
processam-se a Ação de Usucapião n.º  0000075-15.2024.8.27.2736, tendo como parte autora MAURÍCIO TURÍBIO JACOBINA 
e ELENI PEREIRA REIS em desfavor de GRACIELA WANDERLEY SOUZA, sendo o presente para CITAR eventuais 
interessados ausentes, incertos e desconhecidos , ( 942 e 232,inciso IV do CPC), para os termos da ação supra citada, e, para 
responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros 
os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente Edital o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponte Alta/TO, aos 29/10/2024. Eu, Anísia Aires Pimenta Neta, Servidora 
de Secretaria, digitei e subscrevo. 
 

PORTO NACIONAL  
1ª vara cível  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 
O Excelentíssimo Senhor  Doutor  JORDAN JARDIM, MM. Juiz da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que 
por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Execução de Título Extrajudicial n° 00050741320218272737 ð 
chave: 242543509321, requerida por SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.551.061/0001-87, em face de DOUGLAS AMERICA DA SILVA, brasileiro, eletricista, inscrito no 
CPF/MF sob nº 075.653.221-30. Por este meio CITAR DOUGLAS AMERICA DA SILVA, brasileiro, eletricista, inscrito no CPF/MF 
sob nº 075.653.221-30, atualmente em lugar incerto e ignorado, nos termos do despacho de evento n° 13, para que no prazo de 
03 (três) dias úteis, efetue o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da 
mesma (CPC, art. 829, caput) e INTIMAR para que, caso queira, oponha-se à execução por meio de embargos, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma do art.  231 do NCPC, conforme o caso (NCPC, art. 915).  Para que não 
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(05/11/2024). Eu, Leticia Aparecida Ferreira Rodrigues, Estagiária, digitei. Documento eletrônico assinado por JORDAN 
JARDIM, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, 
de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 12990113v2 e do código CRC 2b378506. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 30 (trinta) dias 
O Doutor JORDAN JARDIM, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Usucapição, Processo: n° 0008120-39.2023.8.27.2737, Chave nº 
267219143423, proposta por  CRISTIANO BORGES DE SOUZA e IVANILDE DAS MERCES MUNIS PEREIRA OLIVEIRA, em 
face de LADARIO INACIO FERREIRA JUNIOR e ROSENBERG SANTANA INACIO FERREIRA. E não sendo possível citar o 
requerido ROSENBERG SANTANA INACIO FERREIRA, pessoalmente, fica através do presente CITADO a parte requerida 
ROSENBERG SANTANA INÁCIO FERREIRA, brasileiro, agropecuarista, devidamente inscrito no CPF nº 169.514.681-68, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento de todos os termos da exordial, para, querendo, apresentar 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ciente que não contestados os pedidos presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte requerente (arts. 341 do CPC). Informo a Vossa Senhoria, que acima está o número e chave de 
segurança do processo, QUE DEVE SER ACESSADO no site do Tribunal de Justiça deste Estado, no link e-Proc / 1° grau / 
consulta pública / rito ordinário. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou 
expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Eu, Grace Kelly Coelho Barbosa ï T®cnica Judici§rio, digitei.ò Porto 
Nacional/TO, 07 de novembro de 2024.JORDAN JARDIM - Juiz de Direito. 
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Central de execuções ficais  

Editais de intimaç ões com prazo de 30 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, oDr. JORDAN JARDIM, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, na 
forma da Lei...FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento, ou a quem 
interessar possa, fica(m) INTIMADO(S) o(s) Executado(s): VALDENY FRANCISCO GLORIA - CPF/CNPJ Nº 85367362168, por 
estar(em) atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da penhora realizada via Sistema SISBAJUD, 
recaída sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 421,21 (quatrocentos e vinte e um reais e vinte e 
um centavos), para, bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos, a cerca de eventual 
impenhorabilidade dos valores e 30 (trinta) dias,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 6.830/80. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu  LUIS FILIPE FACUNDES DE OLIVEIRA estagiario , que digitei. Porto Nacional-
TO. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, oDr. JORDAN JARDIM, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, na 
forma da Lei...FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento, ou a quem 
interessar possa, fica(m) INTIMADO(S) o(s) Executado(s): VALDIR BERTILHO DA SILVA - CPF/CNPJ Nº 21182051120, por 
estar(em) atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da penhora realizada via Sistema SISBAJUD, 
recaída sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 421,21 (quatrocentos e vinte e um reais e vinte e 
um centavos), para, bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos, a cerca de eventual 
impenhorabilidade dos valores e 30 (trinta) dias,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 6.830/80. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu  LUIS FILIPE FACUNDES DE OLIVEIRA , que digitei. Porto Nacional-TO. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, oDr. JORDAN JARDIM, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, na 
forma da Lei...FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento, ou a quem 
interessar possa, fica(m) INTIMADO(S) o(s) Executado(s): EMERSON BORGHI - CPF/CNPJ Nº 27095342822, por estar(em) 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da penhora realizada via Sistema SISBAJUD, recaída sobre 
valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 322,08 (trezentos e vinte e dois reais e oito centavos), 
para, bem como, para no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos, a cerca de eventual impenhorabilidade dos 
valores e 30 (trinta) dias,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 6.830/80. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 
8º, IV da Lei 6.830/80). Eu  LUIS FILIPE FACUNDES DE OLIVEIRA , que digitei. Porto Nacional-TO. 
 

TAG UATINGA  
2ª vara cível e família  

Intimações às partes  
Procedimento Comum Cível Nº 0000852-51.2019.8.27.2711/TO 
AUTOR: ISMAIL LEITE DOS SANTOS 
RÉU: PEDRO DE SANTANA LIMA 
RÉU: JOSÉ DE SANTANA GONÇALVES DA CRUZ 
RÉU: JOÃO DE TAL 
FINALIDADE: Intimar o requerido da parte conclusiva da sentença, conforme transcrita: Dispositivo.  Ante o exposto, REJEITO os 
pedidos formulados na inicial, resolvendo o mérito da lide com fundamento no art. 487, I, do CPC.  Condeno a parte autora ao 
pagamento das custas processuais. Contudo, suspendo a exigibilidade por se tratar de parte beneficiária da assistência judiciária 
gratuita.  Publicada pelo sistema. Registro desnecessário. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades 
legais, arquivem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Oportunamente arquivem-se com as cautelas de praxe. 
Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO, Juiz de Direito. 
 

Editais de publicações de sentenças de interdição  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - PRAZO:40 DIAS 
EDITAL Nº 12688506 Interdição/Curatela Nº 0001207-38.2023.8.27.2738/TO  
REQUERENTE: KALLINE JOSE RIBEIRO REQUERIDO: JUARES JOSÉ RIBEIRO E OUTRO 
FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS INCERTOS E INTERESSADOS para tomar conhecimento da sentença que deferiu a 
susbstituição da curatela e nomeou KALLINE JOSÉ RIBEIRO e KAROLLINE JOSÉ RIBEIRO curadoras de sua mãe VANILZA 
RIBEIRO URCINO, sob compromisso e dispensado da especialização de bens em hipoteca local, o que faço com fundamento no 
art. 4º, III, do Código Civil, e, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil. SENTENÇA: "Ante o exposto, ACOLHO os pedidos 
formulados na inicial, resolvendo o mérito da lide com fundamento no art. 487, I, do CPC/2015, onde DEFIRO a substituição da 
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curatela e nomeio KALLINE JOSÉ RIBEIRO e KAROLLINE JOSÉ RIBEIRO curadoras de sua mãe VANILZA RIBEIRO URCINO, 
sob compromisso e dispensado da especialização de bens em hipoteca local, o que faço com fundamento no art. 4º, III, do 
Código Civil, e, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil.Ainda, CONCEDO a tutela antecipada para o fim de determinar a 
imediata expedição do termo de curatela provisório em favor da autora para que represente os interesses da interditada nos atos 
da vida civil.Por analogia ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, a presente 
decisão será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do 
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do 
edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que 
o interdito poderá praticar autonomamente.Sem custas, eis que defiro às partes os benefícios da gratuidade de justiça (CPC, art. 
98).Transitada em julgado, feitas as anotações necessárias, arquivem-se os autos.Publicada pelo sistema. Registro 
desnecessário. Intimem-se. Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO, Juiz de 
Direito. 
  
 

TOCANTINÓPOLIS  
1ª vara cível  

Editais de publicações d e sentenças de interdição  
Procedimento Comum Cível Nº 0001388-67.2022.8.27.2740/TO 
EDITAL Nº 12608074 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTORA: MARIA DE JESUS SILVA DE ALMEIDA FARIAS 
REQUERIDA: RIAN DE ALMEIDA FARIAS 
Doutora CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, MMª Juiza de Direito auxiliando pela Vara de Família, Sucessões, 
Infância, Juventude e Cível da Comarca de Tocantinópolis-TO, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente 
virem, ou dele tiverem conhecimento que foi decretada por sentença a INTERDIÇÃO de RIAN DE ALMEIDA FARIAS, brasileira, 
residente e domiciliada, à Av. Bernardo Sayao S/Nª, filha de Maria de Jesus Silva de Almeida Farias e Antonio Felix Sousa 
Farias,  CPF n°  007.977.541-13, RG sob n. 403.889 SSP/TO,  por incapacidade civil relativa, para exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, tendo lhe sido nomeada CURADORA a Sra. MARIA DE JESUS SILVA DE ALMEIDA FARIAS, brasileira, 
casada, aposentada, portadora do RG nº 067435722018-0, emitido pela SSP/MA, e CPF sob nº 166.019.711- 20,  residente e 
domiciliada, à Av. Bernardo Sayao S/Nª, próximo a Igreja Católica Nossa Sr.ª Mãe de Deus, centro, CEP: 77.913-000, Palmeiras 
do Tocantins ï que deverá prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, na forma da Lei, bem como de 
promover tratamento adequado à interditanda, não podendo por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de 
quaisquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Dispositivo da SENTENÇA a seguir transcrita:  
(...)" Diante do exposto, e em consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, por 
consequência, JULGO EXTINTO A AÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC. DECRETO 
a interdição de RIAN DE ALMEIDA FARIAS, por incapacidade civil relativa, para exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nomeando-lhe como curador(a) o(a) Sr(a). MARIA DE JESUS SILVA DE ALMEIDA FARIAS, que deverá prestar o compromisso 
de bem e fielmente desempenhar o encargo, na forma da Lei, bem como de promover tratamento adequado ao interditando, não 
podendo por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao interdito, sem 
autorização judicial. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se a presente sentença no registro de 
pessoas naturais, na forma do art. 9º, inc. III, do Código Civil e publique-se na imprensa local uma vez e no órgão oficial, por três 
vezes, com intervalo de dez dias, constando no edital os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição, os limites da 
curatela. Sem custas e sem honorários, em face do deferimento da assistência judiciária gratuita. Transitado em julgado 
promova-se a baixa definitiva, com as cautelas legais. Intimem-se. Cumpra-se. Tocantinópolis - TO, data certificada pelo sistema 
eletrônico. ". E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, 
que será publicado na forma da lei e afixado na sede deste Juízo, no lugar público e de costume. Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de Tocantinópolis-TO, aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2024 (26/09/2024). Eu,   ERINALVA ALVES 
BRAGA, Servidora de Secretaria, que o digitei. Documento eletrônico assinado por CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS 
OLIVEIRA, Servidora de Secretaria, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução 
Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 12608074v4 e do código CRC 97817bbd. 
Informações adicionais da assinatura: Signatário (a): CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA. Data e Hora: 26/9/2024, 
às 15:58:270001388-67.2022.8.27.2740 
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WANDERLÂNDIA  
1ª escrivania cível  

Editais de publicações de sentenças de interdição  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À RUA RAIMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, NA FORMA DA LEI, ETC... 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Publicação de Sentença virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE LIMINAR autuada sob o 
nº 0001783-22.2023.827.2741, proposta por MARIA LUIZA RODRIGUES DE SOUZA, em face de DARCYOLINA RODRIGUES 
DOS SANTOS. Pelo MM. Juiz de Direito, foi decretada a interdição de: DARCYOLINA RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, 
portadora do Registro Geral sob nº 832.067, SSP/TO, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 012.956.521-02, 
residente e domiciliada na Rua Frederico Pinheiro, nº 21, Vila Viana, Wanderlândia-TO, conforme o teor da parte conclusiva da 
sentena, a seguir transcrita: ñDiante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, ACOLHO o pedido formulado 
na inicial, confirmando a liminar de evento 9, pelo que DECRETO A INTERDIÇÃO PLENA de DARCYOLINA RODRIGUES DOS 
SANTOS, o que faço com suporte no art. 1.767, inciso I, do CC, cumulado com o §1º do art. 84 da Lei nº. 13.146/15 (Estatuto da 
Pessoa Com Deficiência) e o art. 755 do CPC, e nomeio-lhe CURADOR(A) a pessoa de MARIA LUIZA RODRIGUES DE 
SOUSA para a prática de todos os atos da vida civil, nos termos do §1º do art. 1.775 do CC e do art. 85 da Lei nº. 13.146/15. 
DISPENSO o curador do dever de prestar contas e caução, mas a ADVIRTO que poderá ser chamado a qualquer tempo em 
Juízo, inclusive a pedido do Ministério Público, para prestar contas do exercício da curatela. Sem custas processuais e sem 
honorários de sucumbência em virtude da natureza da causa.INTIMEM-SE. Interposto eventual Recurso de Apelação, INTIME-
SE a parte recorrida para a apresentação de contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça.Caso contrário e operado o trânsito em julgado, certifique-se. Certificado o trânsito em julgado, em obediência ao art. 755, 
§ 3º, do CPC, e art. 9º, III, do CC, INSCREVA-SE esta sentença no Registro Civil e PUBLIQUE-SE na rede mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (se disponível a funcionalidade), 
onde permanecerá por 6 (seis) meses e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; Certificado o trânsito 
em julgado, EXPEÇA-SE o mandado para registro da averbação e REMETA-SE o Cartório de Registro Civil competente, 
solicitando informações quanto ao cumprimento no prazo de até 10 (dez) dias; Após o trânsito em julgado, e desde que publicada 
a sentença na forma prevista, LAVRE-SE o termo de compromisso definitivo (Provimento n.º 2 - CGJUS/ASJCGJUS, art. 421, 
parágrafo único). Expedido o termo, INTIME-SE a curadora para prestar o compromisso pessoalmente na Sede do Foro; 
Cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE os autos; Intimem-se. Cumpra-se conforme o Provimento nº 
02/2023/CGJUS/TO. Wanderlândia/TO, data certificada pela assinatura eletrônica. Documento eletrônico assinado por JOSE 
CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e 
Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do 
Tocantins, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E para constar, eu, Osaldina da Silva 
Lima, Auxiliar no Cartório Cível o digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À RUA RAIMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, NA FORMA DA LEI, ETC... 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Publicação de Sentença virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE LIMINAR autuada sob o 
nº 0000887-76.2023.827.2741, proposta por DOMINGAS PEREIRA LIMA, em face de ROSA PEREIRA LIMA. Pelo MM. Juiz de 
Direito, foi decretada a interdição de: ROSA PEREIRA LIMA, brasileira, documento de identidade (RG) nº 369.910 SSP/TO, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 870.343.791-49, residente e domiciliada na Rua JK, s/nº, Vila Planalto, 
Wanderlândia/TO, conforme o teor da parte conclusiva da sentença, a seguir transcrita: ñDiante do exposto, com fundamento no 
artigo 487, inciso I, do CPC, ACOLHO o pedido formulado na inicial, confirmando a liminar de evento 9, pelo que DECRETO A 
INTERDIÇÃO PLENA de ROSA PEREIRA LIMA, o que faço com suporte no art. 1.767, inciso I, do CC, cumulado com o §1º do 
art. 84 da Lei nº. 13.146/15 (Estatuto da Pessoa Com Deficiência) e o art. 755 do CPC, e nomeio-lhe CURADOR(A) a pessoa 
de DOMINGAS PEREIRA LIMA para a prática de todos os atos da vida civil, nos termos do §1º do art. 1.775 do CC e do art. 85 
da Lei nº. 13.146/15. DISPENSO o curador do dever de prestar contas e caução, mas a ADVIRTO que poderá ser chamado a 
qualquer tempo em Juízo, inclusive a pedido do Ministério Público, para prestar contas do exercício da curatela. Sem custas 
processuais e sem honorários de sucumbência em virtude da natureza da causa.INTIMEM-SE. Interposto eventual Recurso de 
Apelação, INTIME-SE a parte recorrida para a apresentação de contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça.Caso contrário e operado o trânsito em julgado, certifique-se. Certificado o trânsito em julgado, em obediência 
ao art. 755, § 3º, do CPC, e art. 9º, III, do CC, INSCREVA-SE esta sentença no Registro Civil e PUBLIQUE-SE na rede mundial 
de computadores, no sítio do Tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (se disponível a 
funcionalidade), onde permanecerá por 6 (seis) meses e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; 
Certificado o trânsito em julgado, EXPEÇA-SE o mandado para registro da averbação e REMETA-SE o Cartório de Registro Civil 
competente, solicitando informações quanto ao cumprimento no prazo de até 10 (dez) dias; Após o trânsito em julgado, e desde 
que publicada a sentença na forma prevista, LAVRE-SE o termo de compromisso definitivo (Provimento n.º 2 - 
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CGJUS/ASJCGJUS, art. 421, parágrafo único). Expedido o termo, INTIME-SE a curadora para prestar o compromisso 
pessoalmente na Sede do Foro; Cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE os autos; Intimem-se. Cumpra-se conforme 
o Provimento nº 02/2023/CGJUS/TO. Wanderlândia/TO, data certificada pela assinatura eletrônica. Documento eletrônico 
assinado por JOSE CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E para constar, 
eu, Osaldina da Silva Lima, Auxiliar no Cartório Cível o digitei e subscrevi. 
 

1ª escrivania criminal  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR 
TERMO DE SORTEIO DE JURADOS: 1.LAURA APARECIDA GOMES DA SILVA SOUSA, 2.VANELMA COSTA ARRAIS 
QUEIROZ, 3.ANTONIO AUDECY RODRIGUES FREITAS, 4.FABIANA GONÇALVES DA COSTA XAVIER, 5.VANDA PEREIRA 
DE BRITO, 6.VALDESCLEI LEMOS ALENCAR, 7.GEUDA MORAIS DA CRUZ SILVA,  8.BERNALDINO RIBEIRO 
NASCIMENTO, 9.WALDELUZE PEREIRA SANTOS,  10.IRENE LOPES DE OLIVEIRA ABREU, 11.MARICELIA ARAUJO SILVA, 
12.RAYMAR GOMES PEREIRA, 13.SIDENEY SILVA DE SÁ, 14.JUNIO CARDOSO DA SILVA,  15.MEIRISMAR DIAS BRITO 
FEITOSA, 16.CARLA MAFRAM FERNANDES PORTO, 17.FABIO BRITO DOS SANTOS, 18.ALESSANDRA ABREU DE 
AGUIAR DA SILVA, 19.WILMA ANDRADE DE MENEZES, 20.VERA LUCIA GOMES PEREIRA, 21.ERUCINEIDE NUNES DA 
CONCEIÇÃO,  22.EDINARDO DE JESUS BARBOSA, 23.MARIA RITA ALVES DE SOUSA, 24.LUIZ PEREIRA DE BARROS, 
25.ANTONIO FERREIRA DE FREITAS. Os nomes a seguir referem-se aos jurados suplentes que deverão comparecer a  
sessão de julgamento da 2ª Temporada: 1.DJACY SANTANA DA SILVA, 2.RONDINELE DE SOUSA PIMENTEL, 3.DANUBIA 
MARIA DE ALMEIDA, 4.MARIA VANEZA PEREIRA DE SOUSA, 5.ANA CÉLIA ALVES DA SILVA, 6.VANUSA LOPES MARTINS 
CAMPOS, 7.MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FREITAS, 8.MARCIVANIA BANDEIRA DE SOUSA, 9.RIALANES MOREIRA 
DE SANTANA, 10.ELIANA DOS REIS SANTANA DA SILVA, 11.PEDRINHO PEREIRA, 12.DENILSON BARROS DO 
NASCIMENTO, 13.THYAGO GONÇALVES FREITAS, 14.RANIEL MENDES ARAÚJO, 15.GESSYCA ALVES DE 
SOUSA. Concluído o sorteio, foram recolhidas as cédulas a outra urna, que fica em nosso Cartório, após ser entregue a Escrivã 
do Júri e ficando a chave em poder do MM. Juiz de Direito que ordenou se expedisse edital de convocação do Júri com o dia 
designado para a reunião do Tribunal e o convite nominal aos jurados sorteados para comparecerem, sob as penas da lei, à 
sessão de julgamento; do que eu,____Ana Aparecida Pedra Dantas, lavrei este termo que lido e achado conforme vai 
devidamente assinado pelo Juiz Presidente do Tribunal do Júri. 
  
 

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À SESSÃO DE JULGAMENTO DA 2ª TEMPORADA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI POPULAR - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz de direito da Vara Criminal e Tribunal do Júri desta Cidade e Comarca de 
Wanderlândia Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por 
meio deste edital vem INTIMAR os acusados abaixo relacionados, da designação das sessões de julgamentos da 2ª Temporada 
do Tribunal do Júri Popular, a se realizarem no Auditório Salão do Tribunal do Júri de Wanderlândia/TO Estado do Tocantins, 
localizado na Rua Raimundo Pinto, Centro, nesta urbe, no dia em horários designados a seguir: FRANCISCO SILVIO ALVES 
DOS SANTOS, CPF Nº 720.657.144-17, brasileiro, união estável, nascido aos 03/11/1989, natural de Araripina/PE, filho de Maria 
Vilani Alves dos Santos e de Assis Benedito dos Santos, residente na Rua Brasilino Siqueira de Amorim, 316, Cavalete I, 
Araripina/PE, CEP: 56280-000, atualmente recolhido na Unidade do PRESÍDIO DE SALGUEIRO/PE, fica intimado pelo presente 
a comparecer no dia 03/12/2024, às 08 horas 30 minutos, onde será submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri 
Popular, no auditório do Salão do Tribunal do Júri de Wanderlândia ï TO, referente à Ação Penal nº 0000680-
48.2021.8.27.2741, em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se 
acha pronunciado como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, I e IV, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal, com as 
implicações da Lei nº 8.072/90, com as implicações da lei nº 8.072/1990. O acusado será defendido em plenário, por seu 
Advogado constituído. Para conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da 
Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Wanderlândia Estado do Tocantins, 08 de novembro de 2024. Eu,_____ Ana A. Pedra Dantas ï Técnica Judiciária, 
lavrei e subscrevi. 
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Diretoria do foro  

Portarias  
Portaria Nº 3252/2024 - PRESIDÊNCIA/DF WANDERLÂNDIA, de 08 de novembro de 2024 
O Doutor José Carlos Ferreira Machado, Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Wanderlândia, Estado de Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais... CONSIDERANDO que a lotação de servidores nos diversos setores administrativos e 
judiciários da Comarca é uma prerrogativa do Juiz Diretor do Foro, visando atender às necessidades inerentes a 
Comarca; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a lotação dos servidores nas serventias judiciais desta Comarca de 
Wanderlândia. Resolve:  LOTAR a Servidora ANDREA DE VASCONCELOS DIOGO DA SILVA, matrícula funcional nº 231564, 
Técnica Judiciária; na Vara Criminal desta Comarca de Wanderlândia-TO, com data retroativa, a 03/10/2024. Ficando revogada a 
Portaria Nº 1026/2023 - PRESIDÊNCIA/DF WANDERLÂNDIA, de 19 de abril de 2023, no que tange a lotação da mesma na Vara 
Cível desta Comarca. Publique-se. Cumpra-se. José Carlos Ferreira Machado, Juiz de Direito. 
 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES  
PALMAS 

2ª Vara Cível 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0014949-65.2020.8.27.2729/TO 
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO UNIAO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO 
DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO MS/TO 
REQUERIDO: MACIEL DE CARVALHO RODRIGUES MEDEIROS 
REQUERIDO: TARVO CONSULTORIA EMPRESARIAL E JURIDICA JLTDA EPP 
EDITAL Nº 11959792 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor José Maria Lima, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas atribuições legais na forma da 
Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 2ª Vara Civel de Palmas tramita o 
processo de nº. 001494965.2020.8.27.2729, Classe: Cumprimento de sentença, proposta por COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E 
INVESTIMENTO UNIAO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO MS/TO, em 
desfavor de MACIEL DE CARVALHO RODRIGUES MEDEIROS e TARVO CONSULTORIA EMPRESARIAL E JURIDICA JLTDA EPP, e que 
por este meio, procede a INTIMAÇÃO da parte Executada , atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da 
presente ação, bem como, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da dívida no valor de R$129.553,62 (cento e 
vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e dois centavos), conforme cálculos atualizados juntados pela parte 
exequente no evento 107 que cumpriu o disposto no artigo 509, caput do NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para 
satisfazer a dívida e demais encargos, conforme determinado no Despacho do evento 112. Tudo em conformidade com a decisão 
disponibilizadas via sistema e-Proc. 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será 
afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. 
A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado devidamente cadastrado no sistema EPROC. 
Caso não tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. 
Para a prática do ato processual, deve o advogado se cadastrar previamente no sistema de processo eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Tocantins (e-Proc/TJTO), nos termos do art. 2º da Lei n. 11.419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO. Em caso de 
substabelecimento, este deverá ser providenciado pelo profissional que já se encontra habilitado, em sua própria página de acesso ao 
sistema e-Proc/TJTO. 
De acordo com a Instrução Normativa nº 1, de 01 de março de 2016 do TJTO é desnecessário o encaminhamento de cópia impressa da 
petição inicial para cumprimento de mandado/carta de citação e intimação. Para ter acesso ao inteiro teor do processo, basta acessar a 
Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, através do link: eproc Consulta Pública :: (tjto.jus.br), mediante 
autenticação na plataforma Gov.Br. 
Após fazer o login, será redirecionado para a página de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo (indicados acima) 
para acesso integral. Para mais informações ou dúvidas de acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do telefone (63) 
32184248 e (63) 3218-4388, ou pelo e-mail processoeletronico@tjto.jus.br. 
Eu, Ana Luisa Gonçalves Barros, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, conferi e 
atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza Coordenadora abaixo lançada. 
Palmas/TO, data certificada eletronicamente. 
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. 
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do 
código verificador 11959792v3 e do código CRC 3bd6c17f. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 

Data e Hora: 23/7/2024, às 20:19:28  
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PALMAS 
7ª Vara Cível 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0030824-17.2016.8.27.2729/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: NUNO RICARDO GALDERES DE SOUSA 
EDITAL Nº 12729655  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Rafael Gonçalves de Paula, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 7ª Vara Cível de 
Palmas/TO tramita o processo de n.º 0030824-17.2016.8.27.2729, Classe: Execução de Título Extrajudicial, proposta por 
BANCO BRADESCO S.A. em desfavor de NUNO RICARDO GALDERES DE SOUSA, e que por este meio, procede a CITAÇÃO 
da parte Executada NUNO RICARDO GALDERES DE SOUSA, CPF: 700.922.581-82, atualmente em endereço incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, efetue o pagamento 
da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para sua garantia (CPC, art. 829, caput). 
INTIMÁ-LA para que, caso queira, oponha-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na 
forma do art. 231 do CPC, conforme o caso (CPC, art. 915). CIENTIFICÁ-LA de que, caso queira efetuar o pagamento integral da 
dívida no prazo de 3 dias, deverá providenciar a atualização do cálculo e efetuar o depósito judicial, adicionando ao total os 5% 
relativos aos honorários advocatícios e o valor correspondente às despesas processuais desembolsadas pela parte exequente. 
CIENTIFICÁ-LA de que, caso queira efetuar o pagamento parcelado da dívida, nos termos do art. 916 do CPC, deverá, no prazo 
de 15 dias para embargos, reconhecer o crédito da parte exequente, providenciar a atualização do cálculo e efetuar o depósito 
judicial de pelo menos 30% do total, adicionando 10% relativos aos honorários advocatícios e o valor correspondente às 
despesas processuais integrais desembolsadas pela parte exequente. 
Deve ainda requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% ao mês, ficando ciente de que a opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos, bem assim 
que terá de depositar as parcelas vincendas enquanto o requerimento não for apreciado, acrescendo a cada parcela 
10%relativos aos honorários advocatícios. 
No primeiro momento que deva falar nos autos, PALMAS cumpre à parte executada informar o endereço onde receberá as 
intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva, nos termos do art. 
77, inciso V, do CPC. Fica a parte ADVERTIDA de que lhe será nomeado curador em caso da ausência de sua manifestação, 
conforme determinado no Despacho do evento 166. 
Tudo conforme a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
Valor da dívida atualizada: R$ 17.874,00 (dezessete mil e oitocentos e setenta e quatro reais) Eu, Ana Luisa Gonçalves Barros, 
Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, conferi e atesto ser autêntica a 
assinatura do MM. Juiz abaixo lançada. 
Palmas/TO, data certificada eletronicamente. Documento eletrônico assinado por LAURO AUGUSTO MOREIRA MAIA 
 

PALMAS 
1ª Vara Cível 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0048292-86.2019.8.27.2729/TO 
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA H&F COMPET DE PRODUTOS ANIMAIS EIRELI 
REQUERENTE: MARIA ELIZETE MARTINS MARINHO 
REQUERIDO: MULTI SERVICE REFRIGERACAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
REQUERIDO: DANIEL CARDOSO ROSA 
EDITAL Nº 12988214 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Agenor Alexandre da Silva, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Palmas/TO, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 1ª Vara Cível de 
Palmas/TO tramita o processo de nº 0048292-86.2019.8.27.2729, Classe: Procedimento Comum Cível, proposta por 
DISTRIBUIDORA H&F COMPET DE PRODUTOS ANIMAIS EIRELI e MARIA ELIZETE MARTINS MARINHO em desfavor de 
MULTI SERVICE REFRIGERACAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, DANIEL CARDOSO ROSA e MULTI SERVICE 
REFRIGERACAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, e que por este meio procede a CITAÇÃO da parte Requerida MULTI 
SERVICE REFRIGERACAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ: 09.232.949.0001-91, atualmente em endereço incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para que no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça defesa, 
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Fica a parte CIENTIFICADA que, em caso de revelia, 
será nomeado Curador Especial, conforme determinado no Despacho do evento 173. 
Tudo em conformidade com a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
OBSERVAÇÕES: 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na forma da lei. 
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A resposta deverá ser apresentada por meio eletrônico, através de advogado devidamente cadastrado no sistema EPROC. 
Caso não tenha condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública do Estado do Tocantins. 
Para a prática do ato processual, deve o advogado se cadastrar previamente no sistema de processo eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Tocantins (e-Proc/TJTO), nos termos do art. 2º da Lei n. 11.419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO. 
Em caso de substabelecimento, este deverá ser providenciado pelo profissional que já se encontra habilitado, em sua própria 
página de acesso ao sistema e-Proc/TJTO. 
De acordo com a Instrução Normativa nº 1, de 01 de março de 2016 do TJTO é desnecessário o encaminhamento de cópia 
impressa da petição inicial para cumprimento de mandado/carta de citação e intimação. Para ter acesso ao inteiro teor do 
processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, através do link: eproc - 
Consulta Pública :: (tjto.jus.br), mediante autenticação na plataforma Gov.Br. Após fazer o login, será redirecionado para a página 
de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo (indicados acima) para acesso integral. 
Para mais informações ou dúvidas de acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do telefone (63) 3218- 4248 
e (63) 3218-4388, ou pelo e-mail processoeletronico@tjto.jus.br. 
Eu, Ana Luisa Gonçalves Barros, Servidor de Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, 
conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza Coordenadora abaixo lançada. 
Palmas/TO, data certificada eletronicamente. 
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. 
 A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o 
preenchimento do código verificador 12988214v2 e do código CRC 325ecd53. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Data e Hora: 6/11/2024, às 9:47:40 
  

ASTJ  
Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Tocantins 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins - ASTJ, por sua Vice-Presidente do Conselho 
Deliberativo PATRÍCIA MENDONÇA JORGE ROCHA, CONVOCA todos os associados para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se em ambiente virtual, por meio da plataforma digital Google Meet, no dia 15 de novembro de 
2024, a partir das 15h00 (quinze horas), em primeira convocação, ou, em segunda chamada às 15h15 (quinze horas e 
quinze minutos), com a seguinte ordem do dia: 
1. Alteração do art. 65, do Estatuto Social, que, caso aprovada, passará a ter a seguinte redação: 
Art. 65. O Presidente da Associação que exercer com exclusividade o cargo junto à Administração da ASTJ terá direito a uma 
verba indenizatória mensal equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo vigente. 
Parágrafo único. Na hipótese de o Presidente não exercer o cargo com exclusividade, conforme previsto no caput, outro membro 
da Diretoria poderá ser designado para o exercício exclusivo, com direito à licença remunerada. 
2. Outros assuntos de interesse dos associados. 
  
Palmas, dia 8 de novembro de 2024 
  

PATRÍCIA MENDONÇA JORGE ROCHA 
Vice-Presidente do Conselho Deliberativo 

 
ARAGUAÍNA 
2ª Vara Cível 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0014542-02.2018.8.27.2706/TO 
REQUERENTE: PREMIUM COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
REQUERIDO: CONSTRUTORA GRATÃO LTDA 
EDITAL Nº 9384195 
INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PAGAR DÍVIDA 
PRAZO EDITAL: 30 DIAS 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA: ( )SIM ( )NÃO 
O Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do Tocantins, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Intimação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo, o feito em epígrafe, envolvendo as 
partes acima nominadas, e que por este meio promove a INTIMAÇÃO do requerido CONSTRUTORA GRATÃO LTDA, CNPJ: 
04240428000162, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu representante legal, para, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS, pagar a dívida no valor de R$ 50.824,58 (cinquenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos), sob 
pena de o montante da condenação ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios 
arbitrados em igual patamar (10%), com a consequente expedição de mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 513, § 2º, 
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incisos I e II c/c art. 523, §§ 1º e 3º). CIENTIFICA a parte requerida que decorrido o prazo acima indicado, sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar impugnação, independentemente de penhora ou nova 
intimação, sob pena de preclusão e demais consequências legais (CPC, art. 525, caput). 
ADVERTÊNCIAS: 
(1) A impugnação deverá ser apresentada por advogado cadastrado no sistema e-Proc. 
(2) Caso, não tenha condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública Estadual. 
(3) Para ter acesso a todo teor do processo, basta acessar o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins em 
www.tjto.jus.br e seguir os passos: Processo Judicial Eletrônico - E-PROC; e-Proc 1º Grau; Consulta Pública; Rito Ordinário; 
digitar número do processo: 00145420220188272706 e a chave do processo: 874996524318. E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na rede mundial 
de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no Diário da Justiça e em jornal de ampla circulação, 
além de ser afixado no placar do Fórum local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no órgão oficial 
quando a parte for beneficiária da gratuidade da justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (14/09/2023). Eu, Ana Neri do Rego Cunha, 
Técnica Judiciária, que digitei e conferi. 
Documento eletrônico assinado por WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, 
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. 
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o 
preenchimento do código verificador 9384195v2 e do código CRC c90339f0. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA 
Data e Hora: 18/9/2023, às 14:47:6 
  

SEÇÃO ADMINISTRATIVA  

PRESIDÊNCIA  
Instruções normativas  

Instrução Normativa Nº 21, de 8 de novembro de 2024 
Institui o Sistema Integrado de Credenciamento de Prestadores de Serviços - 
CREDENCIAR, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o contido nas Resoluções CNJ nº 127/2011, nº 233/2016, nº 236/2016, nº 271/2018, nº 287/2019 e nº 
317/2020, que dispõem sobre as diretrizes para o gerenciamento pelo Tribunal e à escolha de interessados em prestar serviços 
de perícia, tradutores, intérpretes, leiloeiros, conciliadores e mediadores; 
CONSIDERANDO a necessidade de intituir o Sistema Integrado de Credenciamento de Prestadores de Serviços - 
CREDENCIAR, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, em observância a Resolução TJTO nº 37, de 2 de 
dezembro de 2021, que disciplina os procedimentos de credenciamento no âmbito do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins; e, 
CONSIDERANDO, por fim, o constante no processo SEI nº 23.0.000018097-1, 
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir o Sistema Integrado de Credenciamento de Prestadores de Serviços Pessoa Física - CREDENCIAR, no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins, como canal institucional de demandas e informações relacionadas ao Credenciamento 
de Prestadores de Serviços no Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (TJTO). 
Art. 2º Para o disposto nesta instrução normativa, consideram-se: 
I - CREDENCIAR: Sistema integrado de credenciamento de prestadores de serviços pessoa física; 
II - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se neste Tribunal de Justiça; 
III - credenciados: são prestadores de serviços, pessoas físicas que colaboram com o Poder Judiciário do Estado do Tocantins 
nos serviços público, mediante remuneração fixada em Edital de Chamamento Público, sem vínculo empregatício; 
IV - usuários administrativos: servidores das unidades que integram o serviço de credenciamento do Tribunal de Justiça do 
Estado Tocantins; 
V - usuários externos: são os credenciados e os profissionais que pretendam participar do processo seletivo conforme o Edital de 
Chamamento Público; 
Art. 3º O acesso ao sistema CREDENCIAR será disponibilizado ininterruptamente pela Internet, no portal Web do Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins. 
§ 1º A área técnica da Diretoria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça prestará o necessário suporte aos usuários 
administrativos. 
§ 2º Para o usuário externo ter acesso aos serviços do sistema CREDENCIAR, será necessário o login utilizando a conta gov.br. 
Art. 4º O uso do sistema CREDENCIAR será obrigatório para os usuários administrativos e usuários externos. 
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Parágrafo único. Os dados/documentos inseridos no sistema serão de inteira responsabilidade dos usuários externos, que 
deverão informar na forma prescrita nos Editais de Credenciamento. 
Art. 5º Compete à Diretoria de Gestão de Pessoas a gestão de usuários administrativos no sistema CREDENCIAR. 
Parágrafo único. A gestão descrita no caput será solicitada pelo gestor da unidade administrativa que possui serviços prestados 
pelos profissionais credenciados. 
Art. 6º A validação dos documentos juntados no sistema CREDENCIAR será de responsabilidade do usuário administrativo da 
respectiva unidade na qual o usuário externo prestará o serviço. 
Art. 7º O procedimento administrativo que visa à contratação de todos os prestadores de serviços deverá observar as regras 
estabelecidas pelos atos normativos deste Tribunal. 
Art. 8º Casos omissos serão apreciados pela Presidência do Tribunal de Justiça. 
Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Palmas, 08 de novembro de 2024. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Presidente 

 

Termos de homologação  

PROCESSO 24.0.000000077-5 

INTERESSADO   

ASSUNTO   

Termo de Homologação Nº 72, de 7 de novembro de 2024 
Cuidam os autos da contratação de empresa especializada para a modernização da subestação abrigada do edifício sede do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, com substituição de dois transformadores de 500 KVA-13,8 KV por dois outros de 
750 KVA-13,8/0,38 KV, bem como adequação das instalações da subestação, dos painéis de distribuição (quadros elétricos) e 
alimentação do prédio de Ampliação do edifício sede deste Tribunal de Justiça. 
Elaboradas e aprovadas as Minutas do Edital, ARP e Contrato, foi autorizada a fase externa, conforme Decisão de 
evento 6001855. 
O Aviso 109/2024 do Pregão Eletrônico 38/2024 foi publicado no Comprasgov, Jornal Daqui, Portal Nacional de Contratações e 
Diário da Justiça, eventos 6011524, 6011618, 6011632, 6012782, 6012783, 6015765. 
Transcorrida a etapa de aceite e habilitação, com a apresentação de propostas, foi concluído o julgamento do certame, 
conforme Termo de Julgamento de evento 6106450 e Despacho COLIC de evento 6143629, que encaminha os autos à DIGER 
para conhecimento e deliberação acerca da oportunidade e conveniência da adjudicação e homologação do Pregão Eletrônico 
nº 38/2024. 
O Parecer 2451 ASJUADMDG (6158310) opinou pela possibilidade de adjudicação e homologação do certame. 
Sugere, ainda, o encaminhamento dos autos à unidade DIGER para os procedimentos relativos à instauração e instrução do 
processo administrativo sancionatório, relativamente às intercorrências citadas, nos termos do Capítulo III da Instrução Normativa 
TJ/TO 6/2023. 
A Diretoria-Geral no Despacho de evento 6158311 acolhe o parecer ASJUADMDG (6158310) e 
sugere a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico 38/2024, para que surta os efeitos jurídicos e legais. 
É o relato. 
Considerando que a licitação foi realizada de acordo com as disposições da legislação de regência - Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021 - regulamentada no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins pela Instrução Normativa 04, de 31 de janeiro de 
2023, acolho a sugestão (6158311) da Diretoria-Geral, e: 
a) ADJUDICO o objeto licitado às empresas: 
YUMA ENGENHARIA E ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ nº 45.357.090/0001-00; 
Valor global do certame: R$ 559.430,23 (Quinhentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e vinte e três 
centavos). 
b) HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 38/2024, com fulcro no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
Por conseguinte, determino o envio do feito sucessivamente à: 
1. ASPRE para providências necessárias no Compras.Gov, publicação do Termo de Homologação e posterior juntada ao feito; 
2. COLIC para adoção das medidas pertinentes no SICAP-LCO; 
3. DCC para as providências relacionadas à formalização das atas de registro de preços e demais que se façam devidas; 
4. DINFR para conhecimento e acompanhamento. 
5. DIGER para os procedimentos relativos à instauração e instrução do processo administrativo sancionatório, relativamente às 
intercorrências citadas, nos termos do Capítulo III da Instrução Normativa TJ/TO 6/2023. 
Palmas, 07 de novembro de 2024. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Presidente 
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DIRETORIA GERAL  
Portarias  

Portaria Nº 3213/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de novembro de 2024 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que determina art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e a Instrução Normativa do TJ/TO nº 4/2023; 
CONSIDERANDO, ainda, à aquisição realizada por meio da Nota de Empenho 2024NE09490, constante no Processo 
Administrativo 24.0.000020217-3, emitida por este Tribunal de Justiça em prol da empresa Paulo Henrique Luciano Comércio de 
Móveis, que tem por objeto a aquisição de mobiliários, estantes em aço. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Joana Dôarc B Silva - matrícula nº 263644 como gestora da aquisição realizada por meio da Nota de 
Empenho 2024NE09490, e o servidor Moredson Mendanha de Abreu Almas - matrícula nº 352416 como substituto, para 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único - Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução da nota de empenho, a gestora notificará a contratada 
para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 

 
Portaria Nº 3214/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de novembro de 2024 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que determina art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e a Instrução Normativa do TJ/TO nº 4/2023; 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa do TJ/TO nº 7/2021 que dispõe acerca das normas de administração de 
bens permanentes móveis e imóveis do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Criar Comissão para recebimento provisório e definitivo dos bens referente à aquisição realizada por meio da Nota de 
Empenho 2024NE09490, constante no Processo Administrativo 24.0.000020217-3, emitida por este Tribunal de Justiça em prol 
da empresa Paulo Henrique Luciano Comércio de Móveis, que tem por objeto a aquisição de mobiliários, estantes em aço. 
Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições, comporem a Comissão 
supramencionada, sob a presidência do primeiro: 
I - Joana Dôarc B Silva, matr²cula 263644; 
II - Moredson Mendanha de Abreu Almas, matrícula 352416; e 
III - Orlúcio Lopes de Souza Moura - matrícula 74843. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 

 
Portaria Nº 3109/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 29 de outubro de 2024 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 
de janeiro de 2023; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 354/2024, referente ao Processo Administrativo nº 24.0.000020114-2, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e a empresa Baza Distribuidora - Ltda, que tem por objeto a aquisição de materiais 
de refrigeração para atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Mário Sergio Loureiro Soares - matrícula 352204, como gestor do contrato nº 354/2024, e a servidora 
Aline Aragão Ishizawa - matrícula 233558, como substituta, para, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento 
contratual, acompanhar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ï Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 
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Portaria Nº 3129/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 30 de outubro de 2024 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 
de janeiro de 2023; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 354/2024, referente ao Processo Administrativo nº 24.0.000020114-2, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e a empresa Baza Distribuidora - Ltda, que tem por objeto a aquisição de materiais 
de refrigeração para atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Francisco Magno Mendes de Miranda - matrícula 367475, como fiscal do contrato nº 354/2024, e o 
servidor Rafael de Oliveira Molina - matrícula 367778, como substituto, para, conhecerem as obrigações mútuas previstas no 
instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ï Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o fiscal comunicará ao gestor, que 
notificará o contratado para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 

 
Portaria Nº 3211/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de novembro de 2024 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que determina art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e a Instrução Normativa do TJ/TO nº 4/2023; 
CONSIDERANDO, ainda, à aquisição realizada por meio da Nota de Empenho 2024NE09305, constante no Processo 
Administrativo 24.0.000020213-0, emitida por este Tribunal de Justiça em prol da empresa Licitta Produtos - Ltda, que tem por 
objeto a aquisição de eletrodomésticos, bebedouro de água, tipo garrafão. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Joana Dôarc B Silva - matrícula nº 263644 como gestora da aquisição realizada por meio da Nota de 
Empenho 2024NE09305, e o servidor Moredson Mendanha de Abreu Almas - matrícula nº 352416 como substituto, para 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único - Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução da nota de empenho, a gestora notificará a contratada 
para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 

 
Portaria Nº 3212/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de novembro de 2024 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que determina art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e a Instrução Normativa do TJ/TO nº 4/2023; 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa do TJ/TO nº 7/2021 que dispõe acerca das normas de administração de 
bens permanentes móveis e imóveis do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Criar Comissão para recebimento provisório e definitivo dos bens referente à aquisição realizada por meio da Nota de 
Empenho 2024NE09305, constante no Processo Administrativo 24.0.000020213-0, emitida por este Tribunal de Justiça em prol 
da empresa Licitta Produtos - Ltda, que tem por objeto a aquisição de eletrodomésticos, bebedouro de água, tipo garrafão. 
Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições, comporem a Comissão 
supramencionada, sob a presidência do primeiro: 
I - Joana Dôarc B Silva, matr²cula 263644; 
II - Moredson Mendanha de Abreu Almas, matrícula 352416; e 
III - Orlúcio Lopes de Souza Moura - matrícula 74843. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 
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Portaria Nº 3230/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 07 de novembro de 2024 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 
de janeiro de 2023; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 371/2024, referente ao Processo Administrativo nº 24.0.000019641-6, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e o Instituto Fazendo História, que tem por objeto a contratação de empresa para 
ministrar o curso ñFam²lia Acolhedora: Cuidado e Prote«o no Servio de Acolhimentoò, para magistrados(as) e servidores(as) do 
Poder Judiciário Tocantinense, credenciados(as) no Grupo de Gerenciamento das Equipes Multidisciplinares, gestores(as) da 
Política da Assistência Social, e equipes técnicas vinculadas à Política da Assistência Social, na modalidade Ead. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Andréia Teixeira Marinho Barbosa - matrícula 165741, como gestora do contrato nº 371/2024, e a 
servidora Amanda Emilene Arruda - matrícula 355427, como sua substituta, para conhecerem as obrigações mútuas previstas no 
instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ï Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará o contratado para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 

 
Portaria Nº 3238/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 07 de novembro de 2024 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 
da Resolução nº 17/2009/TJTO, c/c § 3º do art. 11 da Instrução Normativa Nº 4, de 31 de janeiro de 2023, resolve: 
Art. 1º. Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para contratação do WhatsApp para atender as necessidades do 
Tribunal de Justia do Estado do Tocantins quanto a implementa«o da ñFerramenta de Comunica«o Eletr¹nica de Decisões 
Judiciais - Processo Saúde (Pró-Sa¼de)ò no sistema e-Proc e demais comunicações que possam surgir a necessidade da 
utilização de acesso ao WhatsApp por este Tribunal. 
Art. 2º A Equipe será composta pelos servidores: 
I- Integrante demandante: Angelo Stacciarini Seraphin, 352486; 
II- Integrante demandante substituto: Vicente Hercílio da Costa e Silva Andrade, matrícula 362893; 
III- Integrante técnico: Paulo Canedo Costa Rodrigues, matrícula 352917; 
IV- Integrante técnico substituto: Wylker Sousa Cruz, matrícula 352857; 
V- Integrante administrativo: Denise Cirqueira Vieira, matrícula 370650; 
VI- Integrante administrativo substituto: André Luis Nazareno de Aguiar, matrícula 361751; 
VII- Integrante administrativo: Rosilene Costa dos Reis, matrícula 369111; e 
VIII- Integrante administrativo substituto: Ruto César Moreira Costa, matrícula 199325. 
Art. 3º Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, o Plano de Trabalho, se exigido, e o Termo de Referência ou 
Projeto Básico das aquisições/contratações objetos do artigo 1º desta Portaria, observando-se as respectivas competências. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 Ana Carina Mendes Souto 
Diretora-Geral 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA  

DIVISÃO DE LICITAÇÃO , CONTRATOS E CONVÊNIOS  
Extratos de contratos  

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 24.0.000019641-6 
CONTRATO Nº 371/2024 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADO: Instituto Fazendo História 
OBJETO: Contrata«o de empresa para ministrar o curso ñFam²lia Acolhedora: Cuidado e Prote«o no Servio de Acolhimentoò, 
para magistrados(as) e servidores(as) do Poder Judiciário Tocantinense, credenciados(as) no Grupo de Gerenciamento das 
Equipes Multidisciplinares, gestores(as) da Política da Assistência Social, e equipes técnicas vinculadas à Política da Assistência 
Social, na modalidade Ead. 
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VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 5.405,00 (cinco mil, quatrocentos e cinco reais), compreendendo todas as despesas 
e custos diretos e indiretos necessários à sua perfeita execução. 
VIGÊNCIA: Este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigência adstrita ao respectivo crédito orçamentário, nos 
termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.128.1145.2174 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 
FONTE DO RECURSO: 1500 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 34/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2024 
PROCESSO 24.0.000019429-4 
CONTRATO Nº 372/2024 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Master Placas - Ltda 
OBJETO: Aquisição de materiais promocionais e gráficos, serviços gráficos, necessários à divulgação de campanhas de caráter 
institucional do poder Judiciário do Tocantins. 
VALOR: O valor estimado deste contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), compreendendo todas as despesas e custos 
diretos e indiretos necessários à sua perfeita execução. 
VIGÊNCIA: Este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigência de 1 (um) ano a partir da assinatura, admitida 
prorrogação em conformidade com o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.061.1145.2181 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 
FONTE DO RECURSO: 1500 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 24.0.000020789-2 
CONTRATO Nº 375/2024 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADO: Valter Moura do Carmo 
OBJETO: Contratação de Consultoria Técnica para Implantação do Núcleo Normas Técnicas e Metodologia Científica da 
ESMAT, para a Escola Superior da Magistratura Tocantinense - ESMAT, modalidade híbrida. 
VALOR: O valor deste contrato é de R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais) por 22 horas mensais, perfazendo o 
valor global de R$ 178.200,00 (cento e setenta e oito mil e duzentos reais), por 36 (trinta e seis) meses, compreendendo todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à sua perfeita execução. 
VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo, por 
interesse do CONTRATANTE, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, 
nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.128.1145.2174 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.35 
FONTE DO RECURSO: 1500 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA Nº 5/2024 
PROCESSO Nº 24.0.000012558-6 
CONTRATO Nº 370/2024  
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: MDR Construtora Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a Execução de Obra de Reforma do Fórum da Comarca 
de Araguaína, para implantar a Central de Processamento Eletrônico da Região Norte (CPE Norte). 
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VALOR: O valor estimado deste contrato é de R$ 562.021,00 (quinhentos e sessenta e dois mil vinte e um reais), 
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução. 
VIGÊNCIA: Este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigência de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes de acordo Art. 111 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, por se tratar de um contrato de 
escopo predefinido. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.3067 
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 
FONTE DO RECURSO: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2024. 
 

Extratos de termos aditivos  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 5/2020 
PROCESSO  15.0.000002967-7 
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONCEDENTE: Município de Bom Jesus do Tocantins. 
OBJETO: Alteração do item 3.1, a inclusão do item 3.4 e a supressão do item 6.1.2 do Convênio nº 5/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 8 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 25/2019 
PROCESSO 14.0.000183109-8 
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONCEDENTE: Município de Santa Maria do Tocantins. 
OBJETO: Alteração do item 3.1, a inclusão do item 3.4 e a supressão do item 6.1.2 do Convênio nº 25/2019. 
DATA DA ASSINATURA: 8 de novembro de 2024. 
 

Extratos das atas de registro de preços  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 175/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24.0.000006345-9 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 53/2024 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
FORNECEDOR REGISTRADO: Qualitek Tecnologia - Ltda 
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de licenças para solução Kaspersky Endpoint Detection and Response (EDR) 
Optimum, com suporte e garantia de 36 (trinta e seis) meses, para eventual e futura contratação do item especificado nesta Ata. 
VIGÊNCIA: A vigência desta Ata de Registro de Preço será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do FORNECEDOR, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2024 
 

Extratos  
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 708/2024 
PROCESSO 24.0.000021910-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Valéria Santos Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Araguaína, Comarca de Araguaína e Cidade de Araguaína. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2024. 
 



ANO XXXVI -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5765 PALMAS -TO, SEXTA -FEIRA , 08 DE NOVEMBRO  DE 2024 86 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 711/2024 
PROCESSO 24.0.000022116-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Horacélia Valadares Nascimento 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de pedagogia, 
destinado a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Araguaína, Comarca de Wanderlândia  e Cidade de Wanderlândia. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1145.4512 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 1760 
DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 707/2024 
PROCESSO 24.0.000021941-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADO: João Luiz de França Neto 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o credenciamento de profissional leiloeiro para proceder à realização de leilão 
público de bens móveis inservíveis sob a administração do poder judiciário do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de publicação 
do seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2024. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
Portarias  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 715/2024, de 08 de novembro de 2024 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 
2.093, de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição 
de servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de usufruto da justiça eleitoral, da servidora THATIANNE RODRIGUES LARA DE OLIVEIRA 
GONÇALVES, matrícula nº 264837, ocupante do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação 
COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA - CENTRAL DE MANDADOS, no período de 08/11/2024 a 14/11/2024;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2024/190483; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

111283 GEANY FRANCISCA BANDEIRA PINHEIRO ESTATUTÁRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO 08/11/2024 à 14/11/2024 

Publique-se. Cumpra-se. 
VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA 

DIRETOR DO FORO - 2ª ENTRÂNCIA  
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